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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAçÃO FIDUCIÁRIA DE
IMÓVEL E OUTRAS AVENÇAS

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças
("Contrato"), celebrado entre :

EoIrÍcIo OoenRncur RJ S.4., sociedade anônima com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do

flio de Janeiro, na Avenida'Ciää¿" de Lima, n.o 86, Santo Cristo, CEP 20.220-710, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 19.432.17610001-40, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social
("EORI");e

Slvrplrrrc PlvrRtxt DtsrRmumoRA DE TÍrulos E VALoRES Mosrt,Énros LrDA., instituição
financeira, atuando por sua Filialna cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Rua São Bento, no 329,
sala 87 - 8o andar, Centro, CEP 01011-100, em fase de alteração de endereço paraa Rua Joaquim
Floriano, 466 - Bloco B, Sala 1401, Itaim Bibi, CEP 04534-002, inscrita no CNPJ/IVIF sob

n." 15.227.99410004-01, neste ato representada nos termos do seu contrato social, representando a

comunhão dos titulares das debêntures da{4u, 5u,8u,gu e l0u séries ("Debenturistas") da2u (segunda)

emissão de debêntures simples, não conùsíveis em ações, em I I (onze) séries para distribuição
públiÒa com esforços restritos, nos termos da Instrução da CVM n" 476, de 16 de janeiro de 2009,
conforme alterada, da espécie com garantia real e garantia fidejussória adicional, emitidas em forma
nominativa e escritural, da OSP INVESTIMENToS S.A.r- sociedade por ações sem registro de capital -

aberto perante a Comissão de Valores Mobiliário5lcom sede na cidade de São Paulo, Estado {. Seo
Paulo, na Rua Lemos Monteiro, no 120,9o andar, parte I, Butantã, CES5--501-050, inscrita no
CNPJ/IVíF sob o no 22.60 6 .67 3 1 0 00 1 -22 ("OS P I n vestimènto'1('A gente F iduciáriori)j

(o EORI e o Agente Fiduciário são conjuntamente designadas "Partes" e, individualmente, "Parte")

CONSIDERANDO QUE

(A) Em 13 de abril de 2018, foi celebrado pela OSP Investimentos o Instrumento Particular de
Escrii-üña*da 2" (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em
I I (Onze) Séries Para Distribuiçao Þública com Esforços Restritos de Distribuição da Espécie
com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, da OSP Investimentos, conforme
aditado em 23 de maio de 2018 ("Escritura de Emissão de Debêntures"), por meio do qual a
OSP Investimentos emitiu debêntures no valortotal de R$ 4.298.120.185,00 (quatro bilhões,
duzentos e noventa e oito milhões, cento e vinte mii,--òento e oitenta e cinco reais)
("Debêntures");

(B) para assegurar o fiel e pontual cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias da
OSP Investimentos decorrentes das Debêntures da 4u, 5u,8u, 9u e lOu séries, observado o
disposto na Cláusula 2.1.1 abaixo, conforme descritaf na Escriiura âe Bmissao das Debêntures
e que, para todos os fins legais, encontram-se descritas no Anexo I ao presente Contrato
("Obrigacões"), o EORJ concordou em alienar fiduciariamente em favor dos Debenturistas,
representados pelo Agente Fiducirário, nos termos aqüi-eÉiabelecidos, o imóvel descrito e
caracterizado no Anexo II-4, cuja matrícula consta anexa ao presente Contrato no Anexo II-B
("Imóvel");
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(C) o EORJ é titular do domínio útil do Imóvel, sendo que, até a presente data, o domínio útil do

Imóvel encontrava-se alienado fiduciariamente, alienação fiduciária liberada nos termos do

termo de liberação, celebrado nesta dat4 referente à garantia constituída sobre o Imóvel;

(D) na presente data, encontra-se em vigor o "Contrato de Construção, Locação e Outras Avenças

(Build+o-Suit)", por meio do qual, dentre outras disposições referentes ao Imóvel, formalizou-

se a locação, por determinadas ëiftìilätlõs, do Imóvel ("Locação"); e
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*u (E) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas paraa avaliação e discussão de todas as

cláusulas deste Contrato, cuja celebração, execução e extinção são pautadas pelos princípios

da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé.

Resolvem as Partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente Contrato, que reger-se-á pelas

cláusulas a seguir redigidas e demais disposições, contratuais e legais, aplicáveis.

1. PRrNCÍPrOS E DEFTNTÇOES

l.l Termos iniciados em letras maiúsculas utilizados, mas não definidos neste Contrato de outra

forma, terão os significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão, conforme o caso e

expressamente indicado neste Contrato. Todos os termos no singular definidos neste Contrato

deverão ter os mesmos significados quando empregados no plural e vice-versa. As expressões

"deste Contrato", "neste Contrato" e "conforme previsto neste Contrato" e palavras de

significado semelhante quando empregadas neste Contrato, a não ser que de outra forma

depreendido do contexto, referem-se a este Contrato como um todo e não a uma disposição

específica deste Contrato. Referências a cláusula, sub-cláusula, adendo e anexo estão

relacionadas a este Contrato a não ser que de outra forma especificado. Todos os termos aqui

definidos terão as def,rnições a eles atribuídas neste Contrato quando utilizados em qualquer

certificado ou documento celebrado ou formalizado de acordo com os termos deste Contrato.

1.2 O presente Contrato constitui instrumento autônomo, que pode ser levado a registro

isoladamente, independentemente de quaisquer outros instrumentos aqui mencionados.

1.3 Salvo qualquer outra disposição em contrário neste Contrato, todos os termos e condições da

Escritura de Emissão de Debêntures aplicam-se total e automaticamente a este Contrato,

mutatis mutandis, e deverão ser consideradas como uma parte integral deste, como se

estivessem aqui transcritos.

2. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

2.t Na forma do disposto neste Contrato e nos termos da Lei n" 9.514!971 4_o4ificada pela Lei

10.93112004 19* Lei no 11.481107, em garantia do fiel e cabal$ggmento das Obrigações, o

EOzu, neste ato, em caráter irrevogável e irretralável, a partir desta data e até o pagamento das

OU?iÀäç"0"r, observado o dispostð na Cláusula 2.1.1, aliena n¿uciaiiamèhte em garantia, aos

Debenturistuilãpièi""tados pelo Agente Fiduciário, o domiñ-ío ütíl do Imóvel.

2.1 .1 . As Partes estabelecem, ainda, de comum acordo, que a garantia objeto deste Contrato

somente garantirá a parcela das Obrigações correspondente ao que for menor entre R$
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2.2
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60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) ou 50% (cinquenta por cento) do valor de

liquidtrfáõÍforçada do Imóvel, conforme apurado à época da excussão da presente

garantia ("Obrigações Garantidas").

Sem prejuízo do disposto na Cláusula2.l.l acima, o saldo das Obrigações que sobejar

após a excussão da presente alienação fiduciária não será extinto com a referida

excussão. Nesse caso, respeitadas outras garantias constituídas em beneficio das

Obrigações, o EORI perrnanecerá obrigado, exclusivamente na capacidade de

outorgante de garantia real, apenas até o limite da garantia constituída nos termos do

"Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e

Contas Vinculadas em Garantia e Outras Avenças", celebrado na presente data entre a

EOzu, o Agente Fiduciario e o Itaú Unibanco S.A. (o "Contrato de Cessão

Fiduciária").

A matrícula e os documentos representativos ou vinculados ao Imóvel ("Documentos

Comprobatórios") deverão ser mantidos na sede do EORJ e incorporam-se automaticamente à

presente garantia. Fica desde já esclarecido que, para os efeitos da presente alienação

fiduðiária em garantia, o EORJ cede e transfere aos Debenturistas, representados pelo Agente

Fiduciário, sem reserva alguma, a propriedade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse

indireta do domínio útil do Imóvel e dos Documentos Comprobatórios, sendo certo que a
posse direta do Imóvel e dos Documentos Comprobatórios permanecerá detida pelo EORJ.

Fica desde já estabelecido pelas Partes que qualquer acessão ou benfeitoria presente ou

introduzida no Imóvel, independentemente da espécie ou natureza, incorpora-se e incorporar-

se-á automaticamente ao Imóvel e ao presente ônus, independentemente de qualquer

formalidade, não podendo o EORJ e/ou qualquer terceiro invocar direito de indenização ou de

retenção, não importando a que título for, exceto pelos eventuais direitos dos locatários,

conforme previstos em contratos anteriores ao presente Contrato.

Não obstante qualquer disposição em contrário, as Partes concordam que não serão

incorporados ao ativo imobiliário os equipamentos e demais bens móveis, inclusive pertenças,

que se encontram ou venham a ser instalados no Imóvel ("Bens Móveis"). Os Bens Móveis

perrnanecerão como de propriedade do EORI e/ou de terceiros, sendo de sua livre disposição.

Até a quitação integral das Obrigações Garantidas, o EORI obriga-se a adotar todas as

medidas e providências no sentido de assegurar que os Debenturistas, representados pelo

Agente Fiduciário mantenham a propriedade fiduciária com relação ao domínio útil do Imóvel.

O presente Contrato será levado a registro no competente Cartório de Registro de Imóveis da

cidade onde o Imóvel estiver localizado. Qualquer alteração ao presente Contrato deverá ser

levada a registro no cartório competente.

2.6.1. Os procedimentos necessarios ao registro do presente Contrato na matrícula do Imóvel

serão de inteira responsabilidade do EORI, inclusive os de ordem pecuniária, devendo

os documentos necessários ser apresentados no respectivo Registro de Imóveis no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste Contrato, ficando definido

e acertado que a eventual inexistência do protocolo de entrada destes documentos no
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Registro de Imóveis constituirá infração contratual, independentemente de aviso ou

notifi cação judicial ou extrajudicial.

2.6.2. As Partes desde já requerem ao Sr. Oficial do Registro Imobiliário a expedição de

certidão de inteiro teor dos atos praticados em razão do ora ajustado, o que fazem com

fundamento no ârtigo l6 e seguintes da Lei n'6.015173.

2.6.3 Para fins de registro, o EORI apresenta, neste ato, a certidão negativa ou, caso

positiva, com efeitos de negativa, de débitos expedida pelo Instituto Nacional de

Seguro Social - INSS, as certidões negativas ou, caso positivas, com efeitos de

negativa, de débitos e contribuições federais expedidas pela Receita Federal e pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, assim como a certidão de ônus real e

reipersecutória do Imóvel ora alienado fiduciariamente e as demais certidões exigidas
pelo Cartório de Registro de Imóveis onde o Imóvel está matriculado e que sejam

necessárias ao registro deste Contrato, as quais são parte integrante deste Contrato
como seu Anexo III. O EOzu compromete-se a apresentar tais certidões atualizadas

sempre que solicitado pelo Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas com

antecedência de l5 (quinze) dias.

2.7. Os Debenturistas e o Agente Fiduciário reconhecem a vigência atual de Locação tendo por
objeto o Imóvel, comprometendo-se a respeitá-la em todos os seus termos. Sem prejuízo,
sujeito à prévia e comunicação do Agente Fiduciiário, o EORJ, na qualidade de titular da posse

direta do Imóvel, poderá firmar novos contratos de locação tendo por objeto parte ou a
totalidade do Imóvel, independentemente do prazo de locação estipulado, desde que o EORI
dê conhecimento e obtenha anuência do(s) respectivo(s) locatririo(s) quanto à presente

alienação fiduciária e o faça em exercício de suas atividades sociais. Dessa forma, os

Debenturistas e o Agente Fiduciário obrigam-se a respeitar as respectivas locações, em todos

os seus termos, desde que observados os termos desta Cláusula pelo EOzu.

3. DO REFORçO DE GARANTTA

Na hipótese de o Imóvel vier a ser objeto de penhora, arresto ou qualquer medida judicial ou

administrativa de efeito similar ou tornar-se insuficiente, inábil, impróprio ou imprestável ao

fim a que se destina, o EORI obriga-se a substituí-lo ou reforçá-lo, de modo a recompor
integralmente o valor da garantia vinculada Imóvel ("Rcfofça_dçG4&$i4"), ho prazo de 20

(vinte) dias úteis, contado da data em que o EORJ tiver conhecimento do fato e/ou do

recebimento, pelo EORI, de comunicação, por escrito, informado-a da ocorrência do

respectivo evento. O Reforço de Garantia deverá ser implementado através de penhor, cessão

e/ou alienação fiduciária em garantia de outros ativos, de natureza igual ou diversa do Imóvel,
desde que previamente aceitos pelos Debenturistas, em Assembleia convocada para esse

específico fim. No caso de reforço ou substituição da presente garantia, os novos bens e

direitos empenhados, cedidos e/ou alienados fiduciariamente deverão ser identificados em

documento independente que deverá integrar o presente Contrato. As Partes acordam que

alterações no valor de mercado do Imóvel não serão consideradas, para os fins deste item
como sendo um evento que torne esta Alienação Fiduciária insuficiente, inábil, imprópria ou
imprestável para garantir o cumprimento das Obrigações Garantidas.

3.1.
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A alienação fiduciária sobre o Imóvel não implica a transferência para os Debenturistas ou

para o Agente Fiduciário de nenhuma das obrigações ou responsabilidades do EORI,
perrnanecendo esse responsável pelas respectivas obrigações e pelos deveres que lhes são

imputáveis na forma da lei e dos respectivos instrumentos jurídicos por estes contratados.

Os Debenturistas e o Agente Fiduciário asseguram a livre utilização do Imóvel pelo EORI,
inclusive a exploração do Imóvel por meio de locação, garantindo ainda o livre e irrestrito

acesso ao Imóvel, sem renuncia de qualquer direito, garantia e/ou prerrogativa legal.

Todo e qualquer valor que o EORI faz ou faça jus na hipótese de desapropriação do Imóvel é,

neste ato, cedido fiduciariamente nos termos do artigo 66-8, Parágrafos 3o e 4o da Lei
4.728165, e pelo artigo 19 da Lei 9.514197 em favor dos Debenturistas, representados pelo

Agente Fiduciário até o limite do saldo devedor das Obrigações.

4.3.1 Se, no dia de seu recebimento pelo Agente Fiduciário, a indenização paga pela

desapropriação do Imóvel for superior ao valor das Obrigações, a importância que

sobejar será entregue prontamente ao EORI.

Todas e quaisquer despesas, débitos, ou qualquer tipo de custos, de natureza ordinária ou

extraordinária com relação ao Imóvel, incluindo, mas não se limitando a despesas relativas (i)
à manutenção, seguranç4 conservação, tributos tais como Imposto de Propriedade Territorial
Urbana - IPTU ou (ii) a quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e encargos que

possam incidir sobre o Imóvel, e demais prestadores de serviço público como luz, água, gás e

telefone, serão suportados pelo EOzu e/ou terceiros, conforme aplicável, o qual deverá

apresentar os comprovantes de quitação das referidas despesas sempre que solicitados pelo

Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, de maneira que o Agente

Fiduciário fica, desde já, desobrigado a efetuar qualquer tipo de pagamento referente a

quaisquer despesas referentes ao Imóvel, durante a vigência deste Contrato.

s. oBRTGAÇÕns no EORJ

5.1. Além das demais obrigações previstas neste Contrato, o EORJ obriga-se a, até o cumprimento
das Obrigações Garantidas:

(a) anotar, prontamente entregar ou fazer com que sejam assinados, anotados e entregues

ao Agente Fiduciário, arcando com os respectivos custos e despesas, todos os

contratos, compromissos, escfituras, instrumentos públicos, registros e/ou quaisquer

outros Documentos Comprobatórios, e tomar todas as demais medidas razoáveis que

venham a ser solicitadas de boa-fé por escrito pelo Agente Fiducirário para (a) proteger

o Imóvel; e (b) garantir o cumprimento das obrigações pqui assumidas e garantir a

legalidade, validade e exequibilidade deste Contrato;

cumprir, mediante o recebimento de comunicação enviada por escrito pelo Agente

Fiduciário, na qual o Agente Fiduciário declare que ocoffeu e persiste um

inadimplemento das Obrigações, todas as instruções razoáveis por escrito emanadas

do Agente Fiduciário para regularização das Obrigações inadimplidas ou para

5 Jn,
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(b)

excussão da garantia constante deste Contrato;
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(c)

(d)

(e)

(Ð

(e)

(h)

(i)

ob

manter, até o integral cumprimento das Obrigações, (i) as garantias reais ora

constituídas sempre existentes, válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor,
sem qualquer restrição ou condição; e (ii) o Imóvel desembaraçado de quaisquer ônus

ou encargos, salvo os ônus decorrentes do presente Contrato;

manter, até o integral cumprimento das Obrigações, todas as autorizações necessárias

(i) à assinatura deste Contrato, (ii) ao cumprimento de todas as obrigações aqui

previstas e (iii) à manutenção da situação cadastral do Imóvel;

perrnanecer na posse e guarda dos Documentos Comprobatórios, assumindo, nos

termos do artigo 627 e seguintes do Código Civil brasileiro, e sem direito a qualquer

remuneração, o encargo de fiel depositário dos Documentos Comprobatórios,

obrigando-se a bem custodiá-los, guardá-los, conservá-los, a exibi-los ou entregá-los

ao Agente Fiduciário e/ou ao juízo competente, quando solicitada, dentro do prazo (i)
de 15 (quinze) dias contado da solicitação do Agente Fiduciário e/ou (ii) que lhe for
determinado pelo juízo competente;

defender-se, de forma tempestiva e efrcaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou

processo que possa afetar material e negativamente, no todo ou em parte, o Imóvel
e/ou o cumprimento das Obrigações, mantendo o Agente Fiduciário informado por

meio de relatórios descrevendo o ato, ação, procedimento e processo em questão e as

medidas tomadas pela respectiva parte;

não ceder, transferir, renunciar, gravar, onerar ou de qualquer outra forma alienar o

Imóvel em favor de quaisquer terceiros, direta ou indiretamente, sem a prévia e

expressa autorização dos Debenturistas, em Assembleia convocada para esse

específico fim, ressalvado o disposto neste Contrato com relação às locações ora

vigentes, ou futuras, nos termos do item 3.8 acima, no Imóvel:

na hipótese de inadimplemento das Obrigações, não obstar (e fazer com que seus

administradores não obstem) a realizaçdo e implementação, pelo Agente Fiduciário, de

quaisquer atos necessários à excussão dos bens e direitos onerados nos termos deste

Contrato e à salvaguarda dos direitos, garantias e prerrogativas do Agente Fiduciário

nos termos deste Contrato;

indenizar danos diretos e comprovados e manter indene o Agente Fiduciário e seus

diretores, conselheiros e empregados, de todas e quaisquer responsabilidades, custos e

despesas (incluindo, mas não se limitando a, honorários e despesas advocatícias) em

que qualquer uma das pessoas acima referidas venha a incorrer ou que contra ela

venha a ser cobrado: (i) referentes ou provenientes de qualquer atraso no pagamento

de todos os tributos eventualmente incidentes ou devidos relativamente ao Imóvel; ou

(ii) referentes à criação e à formalização do gravame aqui previsto;

reembolsar o Agente Fiduciário, no prazo de l0 (dez) dias contados da data de

recebimento de comunicação escrita nesse sentido, todos os custos e despesas

devidamente comprovados eventualmente incorridos pelo Agente Fiduciário em
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decorrência deste Contrato, incluindo, mas não se limitando a, custos de registro em

cartórios de registro de imóveis ou em outros órgãos públicos; e

(k) comunicar ao Agente Fiduciário, no menor prazo possível cont¿do do seu

conhecimento, por parte de qualquer delas, a ocorrência de qualquer fato, inclusive a

propositura ou o processamento de qualquer medida judicial ou administrativa, de

qualquer natureza, que, no entendimento do EORI, possa afetar negativamente e de

forma relevante a sua capacidade econômico-financeira de honrar as suas obrigações

legais ou contratuais, incluindo, sem limitação, a liquìdação tempestiva das

Obrigações Garantidas.

6. DECLARAÇOES E GARANTTAS DO EORJ

Nesta data, o EORI faz as seguintes declarações, que deverão perrnanecer em pleno vigor até o

cumprimento integral das Obiigações Garantidas: 
-- "''i--

(a) Constituicão e Existência. É sociedade devidamente constituída e validamente
existente de acordo com as leis brasileiras, possuindo poderes e autoridade para

celebrar este Contrato, assumir as obrigações que lhe cabem por força deste Contrato e
cumprir e observar as disposições aqui contidas;

(b) Poderes e Autorizacões Societarias. Tomou todas as medidas necessárias para

autorizar a celebração deste Contrato, bem como para cumprir suas obrigações aqui
previstas. A celebração deste Contrato e o cumprimento das Obrigações não violam
nem violarão (i) seus documentos societários, (ii) qualquer lei, regulamento ou decisão
que vincule ou seja aplicável, a si ou qualquer controlada, não constituem
inadimplemento nem importam em vencimento antecipado de qualquer contrato,

instrumento, acordo, empréstimo ou documento de que seja parte;

(c) Instrumento Exequível nos Termos da Lei. O presente Contrato (incluindo seus

anexos) foi devidamente celebrado por seus representantes legais, os quais têm
poderes para assumir, em seus nomes, as obrigações aqui estabelecidas, constituindo o

presente uma obrigação lícita e válida, exequível, em conformidade com seus termos,

com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 do Código de

Processo Civil;

(d) Autorizacões. Todas as autorizações e medidas de qualquer natureza que sejam

necessárias ou obrigatórias à devida celebração e cumprimento deste Contrato, no que

toca (i) à validade do presente Contrato; (ii) à criação e à manutenção do ônus sobre o

Imóvel; ou (iii) à sua exequibilidade, foram obtidas ou tomadas, sendo válidas e

estando em pleno vigor e efeito, exceto quanto ao registro deste Contrato, seus anexos

e aditamentos, de tempos em tempos, no cartório de Registro de Imóveis competente,
o qual será realizado nas condições previstas neste Contrato;

Bens Livres e Desembaraçados. Ressalvado o disposto nas Cláusulas2.2 e2.7 acimae
ressalvado o fato de o Imóvel ser foreiro ao domínio da União Federal, o Imóvel, nesta

data e durante a vigêñcia deste Contrató, 
"éñËontra-se e encontrar-se-á livre e

desem-baraçado de quaisquer ônus ou gravames. Ressallâãõ o disposto nas Cláusulas
¿)
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2.2 e 2.7 acima e ressalvado o fato de o Imóvel ser foreiro ao domínio da União
Federal, não existe qualquer disposição ou cláusula contida em qualquer acordo,

contrato ou avença de que seja parte, quaisquer obrigaçõeg restrições à alienação

fiduciária, ou discussões judiciais de qualquer nattreza ou impedimento de qualquer

natùÍeza que vede, restrinja, reduza ou limite, de qualquer forma, a constituição e

manutenção da presente garantia sobre o Imóvel em favor dos Debenturistas,

representados pelo Agente Fiduciário, exceto pelos ônus constituídos nos termos deste

Contrato;

(Ð Da Posse do Imóvel: O Imóvel encontra-se parcialmente locado para empresas do

Grupo Odebrecht e poderá ser, durante a vigência deste Contrato, locado para

terceiros, que poderão ou não integrar o Grupo Odebrecht. Os contratos de locação

existentes encontram-se devidamente celebrados e seus direitos e obrigações são

exigíveis nos termos dos contratos vigentes;

G) Titularidade Exclusiva. Ressalvado o fato de o Imóvel ser foreiro ao domínio da União

Federal, o domínio útil do Imóvel, enquanto alienado fiduciariamente, é e será de

propriedade (fiduciária ou, se for o caso, plena, respectivamente, nos termos deste

instrumento) dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, sendo

permitida a exploração do Imóvel por meio de sua locação nos termos do item 2.7,

acima;

(h) Licenças. Todos os alvarás, licenças ou aprovações exigíveis e necessários à

realização e execução deste Contrato foram devidamente obtidos e encontram-se

atualizados e em pleno vigor, observado o disposto na Cláusula 4.2 acimq, e

(i) Pendências. Nesta data não existem pendências judiciais, administrativas ou arbitrais

de qualquer natureza que, no entendimento do EORI, possam afetar negativamente e

de forma relevante o cumprimento das Obrigações, sendo que o EORJ obriga-se a

informar imediatamente o Agente Fiduciário caso esta declaração deixe de ser

verdadeira.

As declarações e garantias prestadas nos termos da Cláusula 6.1 deverão manter-se

integralmente verdadeiras e exatas até o pagamento integral das Obrigações Garantidas,

ficando o EORJ responsável por eventuais prejuízos que decorram da falsidade, inveracidade

ou inexatidão dessas declarações. A garantia real ora constituída é una, garantindo de forma
global as Obrigações Garantidas, podendo ser executada de forma global ou parcial, a critério
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiducirário.

7. EXCUSSÃO DA GARANTIA

Sem prejuízo e em adição a qualquer outra cláusula deste Contrato, em caso de declaração de

vencimento antecipado das Debêntures da 4u Série, das Debêntures da 5u Série, das Debêntures

da 8u Série, das Debêntures da 9" Série e das Debêntures da lOu Série, no âmbito da Escritura

de Emissão, ou no caso de vencimento final sem que as Obrigações Garantidas tenham sido

devidamente quitadas, o EORJ será intimado pelo oficial do competente Cartório de Registro

de Imóveis, a requerimento do Agente Fiduciário, a satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias

contados do recebimento da intimação, o saldo devedor das Obrigações Garantidas, conforme

Ì
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o caso, incluídas as penalidades e demais encargos aplicáveis, bem como as despesas de

cobrança e de intimação, na forma do artigo 26, $1'da Lei 9.514197.

7 .1.1. Nos termos do artigo 26, S lo e $3o da Lei 9.5 14197, a notificação ao EORI, nos termos
da Cláusula 7.7 acima, far-se-á: (i) pessoalmente e por escrito ao EORI ou aos seus

representantes legais, ou aos seus procuradores regularmente constituídos, podendo ser
promovida, por solicitação do oficial do Cartório de Registro de Imóveis competente,
por oficial de Cartório de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do
Imóvel ou dos domicílios de quem deva recebê-las ou pelo correio, com aviso de

recebimento, sendo aplicável, neste caso, o disposto nos $$ 3o-A e 3o-8, do Art.26, da

Lei no 9.514197; ou (ii) por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos
jornais de maior circulação local, caso o EORJ, seus representantes legais ou seus

procuradores regularmente constituídos se encontrarem em local ignorado, incerto ou
inacessível.

7.1.2 Para os fins do quanto disposto no artigo 26, ç2o da Lei 9.514i97, as Partes concordam
que o prazo de carência para a expedição da intimação referida acima é de 5 (cinco)
Dias Úteis.

Após o pagamento de que trata a Cláusula 7.1 acima, o oficial do competente Cartório de
Registro de Imóveis, nos 3 (três) dias corridos seguintes, depositará em conta indicada pelo
Agente Fiduciário as importâncias recebidas do EORJ, deduzidas as despesas de cobrança e

intimação na forma do artigo 26, 56o, da Lei 9.514197. Uma vez purgada a mora, o Imóvel
convalescerá no domínio útil do EOzu.

Decorrido o prazo de que trata a Cláusula 7.1 acima sem o respectivo pagamento, o oficial do
competente Cartório de Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na

matrícula do Imóvel, da consolidação do domínio útil do Imóvel em nome do Agente
Fiduciário, mediante a apresentação da prova do pagamento do imposto de transmissão inter
vrvos (ITBI) e do devido laudêmio.

O EOzu poderá optar por dar seu direito eventual ao Imóvel em pagamento das Obrigações
Garantidas, desde que haja anuência do Agente Fiduciario, dispensados os procedimentos
previstos na Cláusula 7.5 e seguintes.

Consolidada a titularidade do domínio útil do Imóvel em nome do Agente Fiduciário, nos

termos do artigo 26, ç7o da Lei 9.514197, ressalvados eventuais direitos de preferência da
União, o Agente Fiduciário promoverá público leilão para a alienação do Imóvel, em

observância ao procedimento espècífiCo"previsto no áitïgõt'7 da Lei 9.514/97, da seguinte
forina: (i) ä alienação far-se-á.sempre por leilão público extrajudicial; (ii) o primeiro leilão
público realizar-se-â dentro de 30 (trinta) dias corridos contados da data da averbação da
consolidação da plena titularidade do domínio útil do Imóvel em nome do Agente Fiduciário;
e (iii) o segundo leilão público, se necess ârio, rcalizar-se-á dentro de l5 (quinze) dias corridos
contados da data do primeiro leilão. Caso não exista laudo de avaliação emitido com até 180
(cento e oitenta) dias da respectiva data por empresa avaliadora credenciada junto ao Itaú
Unibanco S.4., o Agente Fiduciário terá o direito de proceder, às expensas do EORJ, a nova
avaliação do Imóvel por meio de contratação de empresa avaliadora.

qn
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7.6 Os 2 (dois) leilões serão objeto de edital único, que será publicado por 3 (três) dias corridos,
em jornal de grande circulação no município onde se situar o Imóvel. O primeiro leilão será

realizado em l0 (dez) dias corridos contados da primeira publicação. Assim, à vista da

legislação aplicável, a primeira publicação deverá se dar, no máximo, 20 (vinte) dias corridos
após a data da averbação da consolidação plena da titularidade do domínio útil do Imóvel em

nome do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas. As datas,

horários e locais dos leilões serão comunicados ao EORI pelo Agente Fiduciário, mediante

correspondência dirigida aos endereços (inclusive eletrônicos) constantes deste Contrato.

7.7 O segundo leilão público será realizado dentro de 15 (quinze) dias corridos contados da data

do primeiro leilão, sempre que, no primeiro leilão público, o maior lance oferecido para o
Imóvel for inferior ao valor de liquidação forçada do Imóvel, conforme previsto no laudo de

avaliação mais recente, observada a faculdade dos Debenturistas prevista na Cláusula 7.5

acima.

7.8. Após a averbação da consolidação da propriedade fiducirária do domínio útil do Imóvel no
patrimônio do Agente Fiduciário e aÍé a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao

EORJ ou qualquer outra empresa de seu grupo econômico o direito de preferência para

adquirir o Imóvel por preço correspondente ao valor da Dívida (conforme definido na Cláusula

7.ll(a) abaixo), somado às Despesas (conforme definido na Cláusula 7.11(b) abaixo), aos

valores correspondentes ao imposto sobre transmissdo inter vivos e laudêmio, pagos para

efeito de consolidação da propriedade fiduciária do domínio útil do Imóvel no patrimônio do

Agente Fiduciário, incumbindo, também, ao EORI o pagamento dos encargos tributários e

despesas exigíveis paru a aquisição do Imóvel, ora referida, inclusive custas e emolumentos.

7.9 No segundo leilão será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor
atualizado da Dívida (conforme definido na Cláusula 7.ll(a) abaixo), reajustado até aquela
data, acrescido das Despesas (conforme definido na Cláusula 7.1l(b) abaixo).

7.9.1. Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao respectivo
valor da Dívida (conforme definido na Cláusula 7.1l(a) abaixo), reajustado até aquela

data, acrescido das Despesas (conforme definido na Cláusula 7.11(b) abaixo), ou,
aind4 se não houver lançador, o Imóvel será adjudicado pelo Agente Fiduciário pelo
valor da Dívida (conforme definido na Cláusula 7.ll(a) abaixo), passando o domínio
útil do Imóvel leiloado a ser definitivamente do Agente Fiduciário, que dará plena
quitação da Dívida, nos termos do $5o do Art. 27 daLei9.514i97.

7.10. O Agente Fiduciário deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos do segundo leilão, dar
quitação da Dívida (conforme definido na Cláusula 7.ll(a) abaixo), mediante termo próprio. O
domínio útil do Imóvel excutido pelo procedimento descrito, a partir de então, permanecerá na

propriedade do Agente Fiduciário, o qual poderá aliená-lo pelo preço e nos termos e condições
quejulgar apropriado.

7.tt Para fins dos leilões extrajudiciais referidos acima e para todos os fins do presente Contrato e

da Lei 9.514197, as Partes adotam os seguintes conceitos:

ry
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(a) 6<Dívida" significa o valor das Obrigações Garantidas, atualizado monetariamente pro
rata die, acrescido das penalidades moratórias, encargos, despesas e das seguintes
quantias:

(l) prêmios de seguro, despesas de contas de água, luz e gás vencidos e não pagos

à data do leilão, se for o caso;

impostos, foros ou contribuições eventualmente incidentes sobre o Imóvel
vencidos e não pagos àdata do leilão, se for o caso;

(3) impostos de transmissão que eventualmente tenham sido pagos pelo Agente
Fiduciário em decorrência da consolidação da plena do domínio útil do
Imóvel, em razão do inadimplemento das Obrigações Garantidas, incluindo
laudêmio e impostos sobre transmissáo inter vivos; e

(4) custeio dos reparos efetivamente necessários à reposição do Imóvel em bom
estado de manutenção e conservação, a menos que o EORJ já o tenha
devolvido em tais condições ao Agente Fiduciário ou ao adquirente no leilão
extrajudicial.

(b) "Despesas" significa a soma dos valores despendidos para a realização do público
leilão para venda do Imóvel, nos termos deste Contrato, compreendidos, entre outros:

(1) os encargos e custas de intimação do EORI;

(2) os encargos e custas com publicação dos editais;

(3) a comissão do leiloeiro; e

(4) outras despesas que venham a ser incorridas pelo Agente Fiducirário para o
aperfeiçoamento da presente garantia e que devam integrar o valor da Dívida
nos termos deste Contrato.

7.12. Os recursos apurados de acordo com o disposto nesta Cláusula, na medida em que forem
recebidos pelo Agente Fiduciário, deverão ser aplicados na liquidação das Obrigações
Garantidas até seu montante total. Se em primeiro ou segundo leilão o valor da venda do
Imóvel for superior ao valor das Obrigações Garantidas, todos e quaisquer montantes que

excederem o valor das Obrigações Garantidas deverão ser depositados em conta vinculada,
nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e, posteriormente, aplicados para satisfazer as

Obrigações, até o limite de tais Obrigações.

7.13 No que se refere às locações eventualmente celebradas com relação ao Imóvel, deverá ser
observado o disposto na Cláusula 2.6 e 2.7 acima. O Agente Fiduciário tem conhecimento de
que é condição da presente garantia fiduciária que as locações existentes e que venham a
existir no Imóvel sejam mantidas em plena vigência, nas formas dos respectivos contratos de
locação e/ou sublocação, nas hipóteses de consolidação da titularidade do domínio útil do
Imóvel e arrematação em leilão, no âmbito do qual deverá ser expressamente informada a

(2)
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existência das locações e/ou sublocações e a obrigação do arrematante de cumprir com todos

os termos e condições de tais contratos.

7.14. Sem prejuízo das locaçõesjá existentes no Imóvel nesta data ou que venham a ser celebradas

até o pagamento integral das Obrigações Garantidas, flrca expressamente estabelecido que nas

locações do Imóvel, o direito de preferência de que trata o artigo 27 daLei Federal n" 8.245,
datada de l8 de outubro de 1991, não alcançará a propriedade fiduciária constituída pelo
presente instrumento, inclusive, mas sem limitação, em caso de leilão extrajudicial, devendo

essa condição constar expressamente em cláusula específica nos respectivos contratos de

locação, destacada das demais cláusulas por sua apresentação gráfica, que venham porventura
ser firmados, conforme expressa disposição legal do parágrafo único do arfigo 32 do referido
diploma legal.

7.15. O cumprimento parcial das Obrigações Garantidas não importa exoneração correspondente da
presente garantia.

7.16. A excussão total ou parcial da garantia fiduciária prestada neste Contrato será procedida de

forma independente e em adição a qualquer outra excussão de garantia, real ou pessoal,

concedida ao Agente Fiduciário.

7.17 O EORJ é responsável pelo pagamento dos imposto!: la*s, contribuições condominiais e
quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o Imóvel, cuja posse tenha
sido transferida parà o Agente Fiduciario, até a data em que o Agente Fiduciário venha a ser

imitido na posse do Imóvel, nos termos do $8" do artigo 27 daLei9.514197.

7.18 O EORJ renuncia neste ato a qualquer direito ou privilégio legal ou contratual que possa afetar
a livre e integral validade, eficácia, exequibilidade e transferência do Imóvel ao Agente
Fiduciário no caso de sua excussão.

7.19. O EORJ, desde já, obriga-se apraticartodos os atos e cooperarcom o Agente Fiduciário em

tudo que se fizer necessário ao cumprimento do disposto nesta Cláusula 7, inclusive no que se

refere ao atendimento das exigências legais e regulamentares necessárias, se houver, à

excussão ou execução do Imóvel.

7.20. Exceto pelo disposto no item 2.8 acima, caso não ocoffa a restituição da posse direta do
Imóvel após a consolidação do domínio útil do Imóvel em favor do Agente Fiduciário, o
Agente Fiduciário, seus cessionários ou sucessores, ou o respectivo adquirente em leilão,
poderão requerer a imediata reintegração judicial de sua posse, declarando-se o EORJ ciente
de que, nos termos do artigo 30 da Lei no 9.514197, a reintegração será concedida
liminarmente, com ordem judicial, para desocupação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,

desde que comprovada, mediante apresentação das certidões de matrícula do Imóvel, a

consolidação da plena do domínio útil do Imóvel em nome do Agente Fiduciario, ou o registro
do contrato celebrado em decorrência da venda do Imóvel no leilão ou posteriormente ao

leilão, conforme quem seja o autor da ação de reintegração de posse, cumulada com cobrança
do valor da taxa de ocupação fixada judicialmente e demais despesas previstas neste Contrato.

Observado o disposto na cláusula 7.13 acima, em caso de falta de desocupação ou zJ

devolução do Imóvel após a consolidação do domínio útil do Imóvel em favor do

\ L (å:,îù""
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Agente Fiduciário, no prazo descrito na Cláusula 7.20. acima, todas as verbas

decorrentes da sua utilização, tais como, exemplificativamente, impostos, taxas, água

e luz, continuarão a coffer por conta do EORJ, as quais serão consideradas líquidas e

certas.

As Partes acordam que, na hipótese de excussão da garantia ora constituída, os recursos

apurados por meio-da referida excussão deverão ser aplicados conforme a seguinte ordem de

prioridade: (i) pagamento integral das obrigações decorrentes das Debêntures da 5" Série

(conforme definido no Anexo I); e (ii) após realização dos pagamentos previstos no item (i)
acima, pagamento pro rata das Debêntures da 4u Série, Debêntures da 8u Série, Debêntures da

9u Série e Debêntures da lOu Série (conforme definidas no Anexo I).

8. NOTTFTCAÇÃO.

8.1 Todas e quaisquer notificações ou quaisquer outras comunicações exigidas ou permitidas nos

termos deste Contrato serão realizadas por escrito, mediante entrega pessoal, por fac-símile,

serviço de entrega especial ou carta registrada, sempre com comprovante de recebimento,

endereçados para os seguintes endereços:

Se para o EORI:

EDIFÍCIO ODEBRECHT RJ S.A.

Avenida Cidade de Lima, 86 - Santo Cristo

Rio de Janeiro - RJ

Tel.: (21) 2559-3235

At.: Armando Vinícius Flores Iazzetta

E-mail : Iazzetta@odebrecht.com

Se para o Agente Fiduciário:

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA.
Rua Joaquim Floriano,466 - Bloco B, Sala 1401

São Paulo - SP

Tel: ( I t) 3104-667 6 e (21) 2507 -t949
At.: Sr. Carlos Alberto Bacha; Rinaldo Rabello Ferreira e Matheus Gomes Faria

E-mail: carlos.bacha@simplificpavarini.com.br; rinaldo@simplifrcpavarini.com.br;

matheus@simplificpavarini.com.br e fiduciário@ si mpl ifi cpavarini.com.br

8.2 Todas e quaisquer notificações, instruções e comunicações nos termos deste Contrato serão

válidas e consideradas efetivas na data do recebimento delas, conforme comprovado através

do recibo assinado pelo destinatário, da entrega da notificaçãojudicial ou extrajudicial ou, no

caso de envio por fac-símile ou entrega de correspondência, através do relatório ou

comprovante de entrega.

9. RBNÚNCIAS E IIULIDADE PARCIAL
,2/
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9.1 O EORJ reconhece que: (i) os direitos e recursos nos terrnos deste Contrato da Escritura de

Emissão são cumulativos e podem ser exercidos separada ou simultaneamente, e não

pretendem excluir quaisquer outros direitos e recursos previstos em lei ou por qualquer outro
contrato; (ii) a renúncia, por qualquer Parte, a qualquer desses direitos somente será válida se

formalizada por escrito; (iii) a renúncia de um direito será interpretada restritivamente, e não

será considerada como renúncia de qualquer outro direito; e (iv) a nulidade ou invalidade de

qualquer das Cláusulas contratuais aqui previstas não prejudicarâ a validade e eficácia das

demais Cláusulas e disposições deste Contrato e da Escritura de Emissão.

9.2. O EORJ não poderá renunciar, novar e/ou dispor de qualquer dos direitos, garantias e

prerrogativas de sua titularidade relativos ao Imóvel sem a prévia e expressa autorização, por

escrito, do Agente Fiduciririo.

10. SOBREVTYENCIA

10. l. Não obstante a ocorrência do vencimento antecipado de qualquer das Obrigações Garantidas,

todos os acordos, declarações e garantias objeto deste Contrato, incluindo seus respectivos

anexos, permanecerão em pleno vigor e efeito até o cumprimento integral das Obrigações

Garantidas.

10.2. As Partes concordam que, caso, por qualquer motivo, este Contrato venha a ser excutido
parcialmente, todas as suas condições e Cláusulas perrnanecerão válidas e exeqüíveis, sem

prejuízo de tal execução parcial, até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas.

10.3. A não exigência imediata, por qualquer das Partes, em relação ao cumprimento de qualquer

dos compromissos recíprocos aqui pactuados, constituir-se-á em mera liberalidade da Parte

que assim proceder, não podendo de forma alguma ser caracterizada como novação ou
precedente invocável pela outra Parte para obstar o cumprimento de suas obrigações.

11. DESPESAS

lt.l Os custos de registro nos competentes cartórios deste Contrato e dos seus eventuais aditivos,
se houver, serão de responsabilidade do EORJ, que reconhece desde já como líquidas, certas e

exigíveis as notas de débito que venham a ser emitidas pelo Agente Fiduciário ou por qualquer

agente ou sub-contratado desta acompanhadas dos respectivos comprovantes de despesas para

pagamento dessas despesas, as quais deverão ser liquidadas, pelo EOzu, dentro de 3 (três) dias

úteis contados de seu recebimento.

12. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

12.1. As Partes não poderão onerar, total ou parcialmente, os seus bens e direitos decorrentes deste

Contrato, salvo mediante prévia e expressa autorização da outra Parte.

13. IRREVOGABILIDADE. SUCESSAO

13.1. Os direitos e obrigações constituídos por força do presente Contrato obrigam as Partes em 4
carâter ineygg¿ve! e irretratável, bem como a seus sucessores e/ou cessionários, a qualquer ,*
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título, sendo cada Parte responsável pelos atos e omissões de seus respectivos funcionários,
administradores ou gerentes, prestadores de serviço, contratados ou prepostos, sob qualquer

denominação.

14. ALTERAÇÕES

14.1 Todas e quaisquer alterações do presente Contrato somente serão válidas quando celebradas
por escrito e assinadas por todas as Partes deste Contrato.

15. INSTRUMENTO

I 5. 1 . Para todos os fìns de direito, o presente Contrato tem força de escritura pública.

16. DTSPOSTÇÕES rnV¿,rS

16.1. O EORJ, neste ato, obriga-se a assinar e aperfeiçoar todos os documentos e proceder a todas as

averbações exigidas de forma a tornar perfeita a alienação fiduciária ora contratada em favor
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário.

16.2. Uma vez cumpridas integralmente as Obrigações, o Agente Fiduciário obriga-se a assinar e

aperfeiçoar todos os documentos e proceder a todas as averbações exigidas de forma a tornar
perfeita a liberação da alienação fiduciária ora contratada, sendo certo que quaisquer despesas

incorridas pelo Agente Fiduciário com relação ao acima serão arcadas pelo EORJ.

16.3. As Partes desde járeconhecem que este Contrato constitui título executivo extrajudicial, para

todos os fins e efeitos do artigo 784 do Código de Processo Civil.

16.4. Enquanto as Obrigações não forem integralmente liquidadas, qualquer transferência e/ou ato

de oneração, mesmo em 2o grau, para terceiros do Imóvel dependerá de prévio e expresso
consentimento, por escrito, do Agente Fiduciário.

16.5. Para efeitos do disposto neste Contrato, entende-se por "dia útil" o período de segunda a sexta-
feira, inclusive, exceto feriados de âmbito nacional.

16.6. O EORJ, neste ato, da forma mais ampla, total e irrestrita obriga-se a não realizar qualquer
tipo de ato ou procedimento, legal ou extrajudicial, que possa prejudicar e/ou obstaculizar o

exercício, pelo Agente Fiducirário, de seus direitos, garantias e previstos neste Contrato.

16.7 O Agente Fiduciário poderá contratar, às suas expensas, terceiros para a prestação de serviços
de controle e excussão da garantia e/ou para auditoria de procedimentos ("Agentes"). Nessa

hipótese, todos os direitos do Agente Fiduciário relacionados à coleta de informações e à
tomada de providências em relação a presente garantia e sua excussão previstos neste Contrato
poderão ser exercidos diretamente por tais Agentes, em beneficio do Agente Fiducirário, cuja
designação deverá ser previamente informada ao EOzu, mas independerá da anuência dessa.

17. LEI APLICÁVTT, E FORO
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17.l Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do
Brasil, e constitui título executivo extrajudicial, de acordo com os termos do artigo 784 do
Código de Processo Civil Brasileiro.

17.2. As Partes neste ato elegem o Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com
expressa exclusão de qualquer outro, ainda que privilegiado, como competente para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou questões oriundas deste Contrato.

E, por estarem justas e acordadas, assinam as Partes o presente Contrato, em caráter irrevogável e

irretratável, em 4 (quatro) vias de igual teor e conteúdo perante as duas testemunhas adiante assinadas.

São Paulo, )Lde setembro de 2018

(O restante da paginafoi intencionalmente deixado em branco. Seguem póginas de assinaturas.)
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ANEXO I

CARACTERISTICAS DAS OBRIGAÇOES

Observado o limite previsto na Cláusula 2.1.1 do Contrato

I - Escritura de Emissão de Debêntures (Debêntures da 4' Série, Debêntures da 5' Série,
I)ebêntures da 8" Série, Debêntures da 9' Série e Debêntures da 10' Série)

São Obrigações as debêntures da 4u Série, Debêntures da 5u Série, Debêntures da 8u Série, Debêntures
da 9u Série e Debêntures da l0u Série, todas emitidas no âmbito da Escritura de Emissão de Debêntures
(respectivamente, as "Debêntures da 4u Série", "@", "Debêntures da 8" Série",
"Debêntures da 9u Série" e "Debêntures da 10" Série" e, conjuntamente, as "Debêntures"), conforme
segue:

(a) Valor total da emissão. O valor total da emissão das debêntures emitidas no âmbito da Escritura
de Emissão de Debêntures, na Data de Emissão (conforme definida a seguir), é de R$4.298.120.185,00
(quatro bilhões, duzentos e noventa e oito milhões, cento e vinte mil, cento e oitenta e cinco reais),

dividido em I I (onze) séries. As Debêntures da 4" Série, as Debêntures da 5u Série, as Debêntures da

8' Série, as Debêntures da 9u Série e as Debêntures da lOu Série, que integram as Obrigações,
encontram-se abaixo descritas:

(i) Debêntures da 4u Série: R$340.000.000,00 (trezentos e quarenta milhões de reais), na

Data de Emissão;

(ii) Debêntures da 5u Série: R$303.000.000,00 (trezentos e três milhões de reais), na Data
de Emissão;

(iii) Debêntures da 8" Série: R$ 249.000.000,00 (duzentos e quarenta e nove milhões de

reais), na Data de Emissão;

(iv) Debêntures da 9" Série: R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de reais),naData
de Emissão; e

(v) Debêntures da 10" Série: R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), na Data de

Emissão.

(b) Valor nominal unitário. O Valor Nominal Unitário é de R$ 1,00 (um real) na Data de Emissão
(conforme definido abaixo) ("Valor Nominal Unitário").

(c) Remuneração. As Debêntures da 4" Série, ab Debêntures da 5u Série, as Debêntures da 8u Série,
as Debêntures da 9u Série e as Debêntures da lOu Série renderão Juros que serão correspondentes à

variação acumulada de ll5Yo (cento e quinze por cento) da Taxa DI, base 252 (duzentos e cinquenta e

dois) Dias Úteis, sendo que tais Juros serão pagos da seguinte forma:

(a) Debêntures da 4u Série: conforme a tabela abaixo.

Parcela I)ata de Pagamento de Juros
l" 20 de abril de2023

2a 20 de abril de2024
3u 20 de abril de2025

/1
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4u 20 de abril de2026
5a 20 de abril de 202'1

6 20 de abril de2028

(b) Debêntures da 5" Série: os Juros das Debêntures da 5u Série serão pagos

mensalmente, no dia 20 de cada mês a partir da Data de Emissão, sendo o

primeiro pagamento em 20 de junho de 2018, da seguinte forma:

(i) Entre a Data de Subscrição e 20 de janeiro de 2019 (inclusive), serão

realizados pagamentos mensais de R$ 940.075,16 (novecentos e
quarenta mil e setenta e cinco reais e dezesseis centavos), corrigidos

pelo IPCA, observado que, caso haja diferença entre os Juros devidos

das Debêntures da 5" Série no período indicado e os valores

efetivamente pagos, tal diferença será incorporada ao Valor Nominal

Unitário das Debêntures da 5u Série. Caso o valor efetivamente pago

seja maior do que o Juros devidos das Debêntures no período, tal

diferença será abatida do Saldo Devedor a título de amortização

antecipada das Debêntures;

(ii) Entre 20 de fevereiro de 2019 e 20 de janeiro de 2022 (inclusive),

serão realizados pagamentos mensais de R$ 1.720.280,52 (um milhão,

setecentos e vinte mil, duzentos e oitenta reais e cinquenta e dois

centavos), corrigidos pelo IPCA, observado que, caso haja diferença

entre os Juros devidos das Debêntures da 5u Série no período indicado

e os valores efetivamente pagos, tal diferença será incorporada ao

Valor Nominal Unitário das Debêntures da 5" Série. Caso o valor

efetivamente pago seja maior do que o Juros devidos das Debêntures

no período, tal diferença será abatida do Saldo Devedor a título de

amortização antecipada das Debêntures;

(iii) Entre 20 de fevereiro de 2022 e 20 de novembro de 2031 (inclusive),

serão realizados pagamentos mensais de R$ 3.212.068,63 (três

milhões, duzentos e doze mil e sessenta e oito reais e sessenta e três

centavos), corrigidos pelo IPCA, observado que, caso haja diferença

entre os Juros devidos das Debêntures da 5" Série no período indicado

e os valores efetivamente pagos, tal diferença será incorporada ao

Valor Nominal Unitario das Debêntures da 5" Série. Caso o valor

efetivamente pago seja maior do que o Juros devidos das Debêntures

no período, essa diferença será abatida do Saldo Devedor a título de

amortização antecipada das Debêntures; e

(iv) Na Data de Vencimento das Debêntures da 5u Série, será pago o saldo

devedor das Debêntures da 5u Série.

(c) Debêntures da 8" Série: conforme a tabela abaixo.

Parcela Data de Pagamento de Juros
lu 20 de abril de2020

J

7

h{
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2u 20 de abril de202l
Ja 20 de abril de2022

4a 20 de abril de2023

(d) Debêntures da 9u Série: conforme tabela abaixo.

Parcela Data de Pagamento de Juros
la 20 dejunho de 2018

2a 20 dejulho de 2018
aaJ 20 de agosto de 2018

4u 20 de setembro de 2018

5a 20 de outubro de 2018

6u 20 de novembro de 201 8

7u 20 de dezembro de 2018

(e) Debêntures da lOu Série: conforme a tabela abaixo.

Parcela Data de Pagamento de Juros
1a 20 de abril de2020

2 20 de abril de202l
3a 20 de abril de2022

4u 20 de abril de2023

O cálculo do Juros obedecerá a fórmula estabelecida na Escritura de Emissão de Debêntures

(d) Amortizacão. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures

será amortizado da seguinte forma:

(a) Debêntures da 4u Série: conforme a tabela abaixo.

Parcela Data de Vencimento
7o de amortização do

Valor Nominal Unitário
I 2010412025 25,0000yo

2 2010412026 25,0000yo

3 2010412027 25,00000/0

4 2010412028 25,0000yo

(b) Debêntures da 5u Série: conforme a tabela abaixo

A
I' Li

Parcela
Data de

Vencimento

o/o de

amortização do

saldo do Valor
Nominal
Unitário

Parcela
Data de

Vencimento

"/o de

amortização do

saldo do Valor
Nominal
Unitário

I 201212022 0,2500% 6l 20t2t2027 0.9600%
2 20t3/2022 0.4100Yo 62 201312027 1,0r00%
) 20t4t2022 0,3000% 63 201412027 1.0300%

4 201512022 0,3000% 64 20tst2027 1,0100%

5 20t612022 0,3400% 65 20t6t2027 1,0300%

TEXT SP - 14555108v9 2O4L.139
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6 201712022 0,2700% 66 201712027 1,0500%

7 201812022 0,2300% 67 201812027 0,9900%
8 20t912022 0,35000/o 68 201912027 1,1200%
9 2011012022 0.3s00% 69 20n0t2027 l,l700yo
l0 20trv2022 0,4000o/o 70 2011U2027 1,1900%

1l 2011212022 0,3600Yo 7l 20t1212027 1,2500yo

t2 20t112023 0.2900% 72 201u2028 I,l700o/o

l3 20t2t2023 0,37000Á t5 201212028 1,23000/0

14 201312023 0,49000/0 74 20t3t2028 1,4000Yo

l5 20t4t2023 0.34000Â 75 201412028 r.2800%
l6 20ts12023 0,4200Yo 76 20t5t2028 1,3800%

17 20t612023 0,42000/0 77 20t612028 l,4l00%o

l8 201712023 0,3500yo 78 201712028 1,36000/0

19 201812023 0.3500% 79 201812028 1,39000/0

20 201912023 0,4000% 80 20t912028 1.4600%

21 2011012023 0,4400yo 81 20t1012028 1,s800%

22 201tU2023 0.5300% 82 20/L1t2028 1,69000/0

23 201t212023 0,4200% 83 20n212028 1.6200%

24 201U2024 0,4600yo 84 20tv2029 1,6900Yo

25 201212024 0.s400% 85 20t2t2029 1,8100%

26 201312024 0,4700% 86 201312029 r.8200%
27 20t4t2024 0,4400o/o 87 201412029 1,7900%
28 201512024 0.5600% 88 20ts12029 1,91000/0

29 201612024 0,4500% 89 201612029 1.9200%

30 20t7t2024 0,4600% 90 201712029 1.9400%

31 201812024 0,5000% 9r 20t8t2029 2,0300Yo

32 20t912024 0,43000/0 92 201912029 2,0500Yo

JJ 20110/2024 0,5600% 93 20tr012029 2.2s00%
34 20nv2024 0,56000/0 94 201tU2029 2,4000o/o

35 2011212024 0.s300% 95 20t1212029 2,3600yo

36 201112025 0,6500Yo 96 20tv2030 2,5t00yo
37 201212025 0,5100% 97 20t212030 2,52000io

38 20131202s 0.7100% 98 20t312030 2,76000/0

39 20t4t202s 0,6000% 99 20t412030 2.7000%
40 201512025 0,6900yo 100 201512030 2,9100%

4t 20t6t2025 0,5800% 101 201612030 2,8600Yo

42 201712025 0,6300yo 102 201712030 3,0500%

43 20181202s 0,6000% 103 20t8t2030 3,17000/0

44 201912025 0,5700% 104 201912030 3.2200%
45 2011012025 0.7400% 105 20tr012030 3,5800%

46 2011U2025 0,64000/0 r06 2011U2030 3.7400%
47 2011212025 0,6800% r07 20t12t2030 3,8800%

48 20nt2026 0.8100% 108 20t1t2031 4,1800%

49 201212026 0.7400% 109 20121203r 4.2400%
50 20t312026 0,7900yo ll0 20t312031 4"6500%
5l 20t412026 0.8000% lll 20t4t2031 4,8000Yo

52 20tst2026 0,8200% ttz 201512031 5.1500%
53 201612026 0,7 500o/o 113 201612031 5,3s00%

54 20t712026 0,8400% 114 201712031 5,7400Yo

55 20t8t2026 0,7400% I t5 2018/203r 6.1000o/o

56 201912026 0,8200yo 116 201912031 65000%
57 201t012026 0.9400% tt7 2011012031 7,4200o/o

58 2011v2026 0,8800% ll8 20n112031 7.9600%

,)
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(c) Debêntures da 8u Série: integralmente amortizadas na Data de Vencimento das
Debêntures da 8'Série.

(d) Debêntures da 9u Série: conforme a tabela abaixo.

Parcela Data de Vencimento
7o de amortização do

Valor Nomínal Unitário
I 20106/2018 14,2857yo

2 20107t2018 14,28570/0

3 20108t2018 14,2857yo

4 2010912018 14,2857Yo

5 20110t2018 14,2857yo

6 20nt/2018 14,2857Yo

7 20112t2018 14,2859/0

(e) Debêntures da lOu Série: integralmente amortizadas na Data de Vencimento das
Debêntures da 10' Série.

(e) Forma. As Debêntures são nominativas e escriturais, sem emissão de cautelas ou ceftificados.

(Ð Espécie. As Debêntures são da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória.

(g) conversibilidade. As Debêntures são simples, não conversíveis em ações.

(h) Data de emissão. Parar todos os fins e efeitos legais, a data de Emissão das Debêntures será 23
de maio de 2018 ("Data de Emissão").

(i) Comprovacão de titularidade. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será
comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo escriturador. Adicionalmente, com relação
às Debêntures 2018 que estiverem custodiadas eletronicamente na 83, será expedido por essa, extrato
em nome de cada um dos Debenturistas, que servirá como comprovante de titularidade de tais
Debêntures 2018.

Û) Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado ou vencimento antecipado
conforme previsto na Escritura de Emissão de Debêntures, as Debêntures que são Obrigações
vencerão nas seguintes datas: (a) as Debêntures da 4u Série terão vencimento em 20 de abril de 2028
("Data de Vencimento "), (b) as Debêntures da 5u Série terão vencimento
em 20 de dezembro de 2031 ("Data de Vencimento das Debêntures da 5u Série"), (c) as Debêntures da
8u Série terão vencimento em 20 de abril de 2023 ("Data de Vencimento das Debêntures da 8u Série");
(d) as Debêntures da 9" Série terão vencimento em 20 de dezembro de 2018 ("Data de Venciment
Debêntures da 9u Série"); e (e) as Debêntures da 10u Série terão vencimento em 20 de abril de 2023
("Data de Vencimento das Debêntures da l0u Série").

(k) Hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures. Aquelas previstas na Cláusula 5 da
Escritura de Emissão de Debêntures.

(l) Penalidades. No caso de atraso no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das
Debêntures, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de

/'/

.'/
4)

59 2011212026
09300yo 119 2011212031 saldo devedor

em aberto
60 201U2027 0.9800%
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quaisquer outros direitos dos Debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos a multa moratória de
2%o (dois por cento) e juros de mora de lo/o (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, acrescido
da Remuneração, calculados sobre os valores em atraso desde a data de inadimplemento até a data do
pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

(m) Atualização Monetária. Não aplicável. O Valor Unitririo de cada Debênture não será atualizado
monetariamente.

(n) Demais comissões e encargos. Encargos Moratórios, conforme previsto no item 4.8.2 da
Escritura de Emissão de Debêntures.

(o) Demais Características: as demais características das Debêntures encontram-se descritas na
Escritura de Emissão de Debêntures.

a,
(,/
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ANEXO II.A

IMÓVEL

Imóvel Sala202 do edifício situado na Avenida Cidade de Lima
nffiruu correspondente fração ideal de 0,039669 do

æ l ' -F

domínio útil do respectivo terreno, foreiro à União,
medindo: 69,00m de frente para aïìffiãa Cidade de

Lima; 69,ÕÕìn'de fundos, onde faz testada para a Rua

2.

:tv

t

Imóvel Sala20l do edifício situado na Avenida Cidade de Lima
no 86,. e sua correspona"niå fraçao ideal de'ô]ffi128 do

domínio útil do respectivo terreno, foreiro à União,
medindo: 69,00m de frente para a Avenida Cidade de

Lima;_69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea; 50,00m à

$tgftgj, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada para a Rua ProjetadaC2 doPAA 12.432, inscrito
no FRE sob o no 3.286.270-8, CL 06.139-0.

No. Matricula t03975

Registro de fmóveis 2'Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio
de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima n" 86, CNPJ

19 .432.17 6/0001 -40

Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 102617 , em I 3/ I 112015 , figurando

"o-ó 
" 

t.änsmitente a AsËõlË* Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e

aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios n"s 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da lZu Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-
RI.

Valor (artigo 24rW, da Lei
n" 9.514197) %q

R$ I 1.896.665,10
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Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea;,5,QQ$m a

direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada para a, Rua ProjetadaC2 doPAA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.281-5, CL 06.139-0.

No. Matricula 103976

Registro de Imóveis 2" Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.17610001-40

Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 102617, em l3l1112015, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobilirário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do 15" Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912075, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios nos 229012015/OF e

2597l20l5loF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da lZu Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

RI.

Valor (artigo 24rVl, da Lei
n" 9.514197)

R$ 12.710.860,00
..'%

3.

Imóvel Sala 301 do edifício situado na Avenida Cidade de Lima
æ+'j!'Jl:!¡r'!':'!'.:j'!a EÉsÆ

no 86, e sua correspondente fração ideal de 0,039181 do

îõiñiäio.-gtil do respectivo terreno, foreiro*ã*Tnião,
medindo: 69,00m de frente para a Avenida Cidade de

Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projeidää'C- , antiga faixa da linha férrea; 
,l_0,:.9"9- 

à

direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica
Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz
testada paraa Rua ProjetadaC2 doPAA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.271-6, CL 06.139-0.

No. Matricula 103977

V
ô 'r';
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Registro de Imóveis 
\

2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.17610001-40

Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 102617, em l3l1112015, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios n's 229012015/OF e

2591120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito

da l2u Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

zu.

Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514197) \

R$ 12.554.493,60

4.

Imóvel lgl*¡iã-{" edificio situado na Avenida Cidade de Lima

:l-9.9*J.å"a correspondente fração ideal de,-Q..,.919?..:,8 do

domínio útil do respectivo terreno, foreiro à União,
l1::-¡'-'---,.:1,_,¡

medindo: 69,00m de frente para a Avenida Cidade de
'**É¿È.d

Lima;.69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha férreç*"509,0. à

direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada paru a Rua ProjetadaC2 doPAA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.282-3, CL 06.139-0.

No. Matricula 103978

Registro de Imóveis \ 2" Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.17610001-40

,l 'Á -f
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Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 102617, em l3ll ll20l5, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliario S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Oficios nos 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da l2 Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

RJ.

Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514197'¡

R$ 13.123.885,20

5.

Imóvel Sala 401 do edificio situado na Avenida Cidade de Lima

-l',-qj, e'iua conespondente fração ideat de@äîio do
-dominio 

útil do respectivo terreno, foreiro*ã*tnião,
medindo;. Ëöþdñ'¿" frente para a Avenida Cidade de

Lima; 69,Qpm de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea; 50,00m à
direita, onde confronta com o prédio 176 daiÃüenida
Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada paraa Rua ProjetadaC2 do PAA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.272-4, CL 06.139-0.

No. Matricula 103979

Registro de Imóveis 2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.176t0001-40

h

1
(
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Modo Aquisitivo

\

Ato R/4 da matrícula 102617, em l3ll ll20l5, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliario S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, ft. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios nos 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito

da 72 Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

RJ.

Valor (artigo 24rVl, da Lei
n" 9.514197)

R$ 13.621.181,70

6.

Imóvel Sala 402 do edificio situado na Avenida Cidade de Lima
. -._--.-=a 

ã:str\!\è4â

no 86, e sua correspondente fração ideal de 0,042330 do

T;äirip- ",iliJ-do 
respectivo terreno, fo."ffi:ffião,

medindo: 69,00m de frente para a Avenida Cidade de

Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea; 50,00m à
direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada parua Rua ProjetadaC? doPAA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.283-1, CL 06.139-0.

No. Matricula \ 103980

Registro de Imóveis 2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.r7610001-40

/1

ryr
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Modo Aquisitivo

\

Ato R/4 da matrícula 102617, em l3ll l/2015, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e

aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios nos 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da lZu Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-
RI.

Valor (artigo 24,V1, da Lei\
n" 9.514197)

RS 13.563.505,60

7

Imóvel Sala 501 do edificio situado na Avenida Cidade de Lima
¡-I ¡ryÊF

no 86, e sua correspondente fração ideal dç:9.Q1_2å10 do

domínio útil do respectivo terreno, foreiro à União,

medindo: 69,00m de frente para a Avenida Cidade de

Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea; 50,00m à
direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada para a Rua Projetada C2 do PAA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.273-2, CL 06.139-0.

No. Matricula l 0398 l

Registro de Imóveis 2" Ofício do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

t9.432.t7610001-40

/

,fiY
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Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 102617, em 13/l l!2015, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e

aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios n"s 2290l20l5iOF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da 12 Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-
RI.

Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514197)

'R$ 13.621.181,70

8.

Imóvel Sgl,g,áP*¡|o edifício situado na Avenida Çi$dg.d-" l-irnu

n',þ, e sua conespondente fração idealjþ-.0,0_42330 do

domínjg--rit_il do respectivo terreno, foreiro à União,
medindo;6-9,00m de frente para a Avenida Cidade de

Limar -l%,0.0m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea;;S,O0m à
direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica
Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz
testada para a Rua Projetada C2 do PAA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.284-9, CL 06.139-0.

No. Matricula 'rogqsz

Registro de Imóveis 2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.r7610001-40

.)

4f
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Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 102617, em 13/l l!2015, figurando
como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, f7. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios nos 2290l20l5lOF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

25108/2015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da 12^ Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-
RJ.

Valor (artigo 24,W, da Lei
n" 9.514197)

'R$ 13.563.505,60

9.

Imóvel

ê

Sglgf9ldo edificio situado na Avenida Cidade de Lima
no 86, e iua correspondente fração ideal de o,offido¡¡æ¡
domínio útil do respectivo terreno, foreiro à União,
medindo:_6_9;00m de frente paru a Avenida Cidade deË,.t.&à
Linûal69-00m de fundos, onde faz testada para a Rua

O-!@

Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea:- 5gqgm à

direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica
Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada palaa Rua ProjetadaC2 do PAA 12.432, inscrito
no FRE sob o no 3.286.274-0, CL 06.139-0.

No. Matricula \ I 03983

Registro de Imóveis 2'Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht RI S.4., com sede na cidade do Rio
de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.17 6/000 r -40

J
A!u
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Modo Aquisitivo

\

Ato R/4 da matrícula 102617, em 13/l Il20l5, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e

aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Oficios nos 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da l2u Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

zu.

Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514197)

Rs 13.621.181,70

10

Imóvel
_ 
Sala 602 do edificio situado na Avenida Cidade-de Lima
n" 8*_6_¡ sua correspondente fração ideal de.0,042330 do

domínio útil do respectivo terreno, foreiro à União,

medindo: 62J[. de frente pata a Avenida Cidade de

Limal6å99m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea; 50,00m à
direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada paraa Rua Projetada C2 do PAÁ^ 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.285-6, CL 06.139-0.

No. Matricula 103984

Registro de Imóveis 2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht RI S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

t9.432.17610001-40

(;

1t
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Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 102617, em l3ll l/2015, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 743, de 0210912015, retificada e

aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios n's 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito

da 12 Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

zu.

Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514197)

RS 13.563.505,60

11.

Imóvel S3þ0J.do edifício situado na Avenida Cidade de Lima

_Jl!.lr-" sua correspondente fração ideal de 0,042510 do-ãõ-inio 
útil do respectivo terreno, foreiîo-'åîÏfrão,

medindo:-69,00rp de frente para a Avenida Cidade de

Lin"l?j,.1??,q"0m de fundos, onde faz tesøda para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha ferreE;$Q0m à
direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada para a Rua Projeta da C2 do P AA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.275-7, CL 06.139-0.

No. Matricula l 0398s

Registro de Imóveis 2" Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.176/0001-40

V
Y

I
.(t
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Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 102617, em l3ll ll20l5, figurando
como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Oficios nos 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da l2u Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-
zu.

Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514197)

R$ 13.621.181,70

12.

Imóvel Sala702 do edifício situado na Avenida Cidade de LimaË
no ffilìua correspondente fração ideal de 0,W0 do

domínio útil do respectivo terreno, fbreiro à União,
medindo: 69,00m de frente para. a Avenida Cidade de

Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha tërrea; 50,00m à
direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida
Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica
Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada paraa Rua ProjetadaC2 doPAA 12.432, inscrito
no FRE sob o no 3.286.286-4, CL 06.139-0.

No. Matricula 103986

Registro de Imóveis 2" Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio
de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

t9 .432.17 610001 -40

/

r
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Modo Aquisitivo

\

Ato R/4 da matrícula 102617, em l3i 1112015, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios nos 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da lZu Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-
RJ.

Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514197)

R$ 13.563.505,60

13.

Imóvel *gdê,991 do edifício situado na Avenida Cidede*4ç__Lima

no 86, e sua coffespondente fração ideal de-Q*0p510 do

domínio útil do respectivo terreno, foreiro à União,
medindo: 69,00m de frente para a Avenida Cidade de

Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea; 50,00m à
direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida
Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz
testada para a Rua Projetada C2 do P^^ 12.432, inscrito
no FRE sob o no 3.286.276-5, CL 06.139-0.

No. Matricula 103987

Registro de Imóveis 2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio
de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

t9 .432.r7 610001 -40

L)

TEXT SP - 14555108v9 2O4I.139 ./l



7,1

Modo Aquisitivo

\

Ato R/4 da matrícula 102617, em 13/l li20l5, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e

aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios nos 2290l20l5lOF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da 12u Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

RJ.

Valor (artigo 24,VI, da Lei
n" 9.514197)

R$ 13.621.181,70

t4.
Imóvel Sala 802 do edifício situado na Avenida Cidade de Lima

no 8_6, e sua correspondente fração ideal de 0;Q{!ll0 do
'¿ornin¡ útil do respectivo terreno, foreiro à Uñiao,

medindo: 69,00m de frente para a Avenida Cidade de

Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea; 50,00m à
direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada paraa Rua ProjetadaC2 doPAA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.287-2, CL 06.139-0.

No. Matricula 1 03988

Registro de Imóveis 2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht RI S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

t9 .432.17 6t0001-40

(l

4r
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Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 101617, em l3l1 li20l5, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas. livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios n"s 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da 12 Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

zu.

R$ 13.563.505,60Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514197)

15.

Imóvel ,l3r:t g 9 Q_!,!-o ed ifíc i o situado na Aven ida C id#Lg, dg*Lima
no 86, e sua correspondente fração ideal de 0,042510 do

domínio útil do respectivo terreno, foreiro à União,

medindo: 69,00m de frente para a Avenida Cidade de

Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha ferrea; 50,00m à

direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada para a Rua ProjetadaC? doPAA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.277-3, CL 06.139-0.

No. Matricula 103989

Registro de Imóveis 2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.17610001-40

hrTEXT SP - 14555108v9 2O47.L39
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òf7, em l3llli20l5, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliario S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do 15o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios n"s 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito

da l2u Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

zu.

Ato R/4 da matrícula 102Modo Aquisitivo

\
Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514197)

RS 13.621.181,70

16.

Imóvel Sala 902 do edifício situado na Avenida Cidade de Lima

nr86-uu correspondente fração ideal dg!ft[flO do

útil do respectivo terreno, foreiro à União,

medindo: 69,00m de frente paru a Avenida Cidade de

Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua

Projetada C-4, antiga faixa da linha ferrea; 50,00m à

direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica

Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda, onde faz

testada para a Rua ProjetadaC2 doPAA 12.432, inscrito

no FRE sob o no 3.286.288-0, CL 06.139-0.

No. Matricula 1 03990

Registro de Imóveis 2" Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht RI S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.17 610001 -40

//

V
4)Y
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Modo Aquisitivo

\

Ato R/4 da matrícula 102617, em 13/l ll20l5, figurando
como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-
SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e

aditada por outras das mesmas Notas. livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios nos 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da 12u Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-
zu.

Valor (artigo z4rVl,da Lei
n" 9.514197)

R$ 13.563.505,60

17.
Imóvel Sala 1.001 do edificio situado na Avenida Cidade de

Lima no 86, e sua correspondente fração ideal de
E,!@/

J1rCI-421.L9 do domínio útil kJçEÆftivo terreno, foreiro à

União, medindo:_{%9!m de frente para a Avenida
Cidade de LimA; *69,Q-Q-qr d" fundos, onde faz testada

para a Rua Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea;

50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da
Avenida Cidade de Lima, de propriedade da Caixa
Econômica Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda,

onde faz testada para a Rua Projetada C2 do PAA
12.432, inscrito no FRE sob o no 3.286.278-1, CL
06.139-0.

No. Matricula 103991

Registro de Imóveis 2'Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht RI S.4., com sede na cidade do Rio
de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ
19.432.176t0001-40

Y
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Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 1026Í7, em 13/11i2015, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliario S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do 15o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios n"s 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da 12 Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

zu.

R$ 13.621.181,70Valor (artigo 24,Vlrda Lei "

n" 9.514197)

r8.
ImóveI Sala l.QO]-åq_9¡lificio situado na Avenida Cidade de

Lima no 86, e sua correspondente fração ideal de

O P 423 3 0 do dom ín io riti l*d-oiËspectiv o terreno, fore iro à

União, medindo: 69,00m de frente para a Avenida

Cidade de Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada

pala a Rua Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea;

50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da

Avenida Cidade de Lim4 de propriedade da Caixa

Econômica Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda,

onde faz testada para a Rua Projetada C2 do PAA
12.432, inscrito no FRE sob o n" 3.286.289-8, CL
06.139-0.

No. Matricula 103992

Registro de Imóveis 2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht RI S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.17610001-40

CITEXT_SP - 14555108v9 2o4t.t39 ìV
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Modo Aquisitivo

\

Ato R/4 da matrícula 102617, em l3ll 1i2015, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do 15o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e

aditada por outras das mesmas Notas. livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios nos 2290/2015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito

da l2u Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

zu.

Valor (artigo 24rVl, da Lei
n" 9.514197)

R$ 13.563.505,60

19.

Imóvel 9g!E..,!.!Q-l do edificio situado na Avenida Cidade de

Lima no 86, e sua corresponde"tJ%fao ideal de

0,04tiiõ-ãö domínio útil do respectivo terreno, foreiro à

ñTããñ"dindo: 69,0õñlã-f."nte para a Avenida

Cidade de Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada

para a Rua Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea;

50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da

Avenida Cidade de Lima, de propriedade da Caixa

Econômica Federal ou sucessores e 50.00m à esquerda,

onde faz testada para a Rua Projetada C2 do PAA
12.432, inscrito no FRE sob o n" 3.286.279-9, CL
06. l 39-0.

No. Matricula r03993

Registro de Imóveis 2" Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht RI S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.17610001-40

ç/
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Ato R/4 da matrícula t026Yl, em l3l112015, figurando

como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do 15' Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e

aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios nos 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da 12 Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-

zu.

Modo Aquisitivo

\
R$ 13.621.181,70Valor (artigo 24,V1, da Lei

n" 9.514197)

20.
Imóvel Sala 1.102 do edificio situado na Avenida Cidade de

!¡€*ænr
Lima ni_$6, e sua correspondente fração ideal de

æ - jry

"019+?510. 
do dom!åLq{l*do respectivo terreno, foreiro à

União, medindo: 69,00m de frente para a Avenida

Cidade de Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada

para a Rua Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea;

50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da

Avenida Cidade de Lima, de propriedade da Caixa

Econômica Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda,

onde faz testada para a Rua Projetada C2 do PAA
12.432, inscrito no FRE sob o n" 3.286.290-6, CL
06.139-0.

No. Matricula 103994

Registro de Imóveis 2'Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht zu S.4., com sede na cidade do Rio

de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

t9.432.17610001-40

,'l

J,fTEXT_SP - 14555108v9 2041.139 ./rtJU
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Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 102617, em l3l1112015, figurando
como transmitente a Askella Empreendimento
Imobiliario S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-
SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Oficios n"s 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da 12 Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-
RJ.

Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514/97)

R$ 13.621.181,70

21.
Imóvel Salg*L291 do edificio situado na Avenida Cidade de

Lima rL' &6, e sua correspondente fração ideal de¡ñ/
_q, 

ql?"jJq- do dom ín i o ú,i l-9g..1::_P: ctivo terreno, fore iro à
União, medindo: 69,00m de frente para a Avenida
Cidade de Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada

para a Rua Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea;
50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da

Avenida Cidade de Lima, de propriedade da Caixa
Econômica Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda,

onde faz testada para a Rua Projetada C2 do PAA
12.432, inscrito no FRE sob o n' 3.286.280-6, CL
06.139-0.

No. Matricula 103995

Registro de Imóveis 2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht RI S.4., com sede na cidade do Rio
de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ
t9.432.176t0001-40

)(,
TEXT_SP - 14555108v9 2041.139 // 4
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Modo Aquisitivo Ato R/4 da matrícula 102617,ñ tSnli2}ls, figurando
como transmitente a Askella Empreendimento

Imobiliario S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do 15o Cartório de Notas de São Paulo-

SP, livro 2589, f7. 143, de 0210912015, retificada e

aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Ofícios n"s 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 23/0912015, ambos pelo Juízo de Direito
da 12 Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-
zu.

Valor (artigo 24,V1, da Lei
n" 9.514/97)

R$ 13.563.505,60

22

Imóvel Sala 1.202 do edificio situado na Avenida Cidade de

Liff;'d*16, e sua correspondente fração ideal de

0,0425iöffidomínio útil do respectivo terreno, foreiro à

Tffao,'ïedindo: ffi'"r de irente para a Avenida
Cidade de Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada

para a Rua Projetada C-4, antiga faixa da linha férrea;

50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da

Avenida Cidade de Lima, de propriedade da Caixa
Econômica Federal ou sucessores e 50,00m à esquerda,

onde faz testada para a Rua Projetada C2 do PAA
12.432, inscrito no FRE sob o n" 3.286.291-4, CL
06. I 39-0.

No. Matricula r03996

Registro de Imóveis 2o Oficio do Registro de Imóveis da Cidade do Rio de

Janeiro

Titular Edificio Odebrecht RI S.A., com sede na cidade do Rio
de Janeiro, na Avenida Cidade de Lima no 86, CNPJ

19.432.176t0001-40

TEXT_SP - 14555108v9 2O4L.r39 \// ')
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Modo Aquisitivo

\

Ato R/4 da matrícula 102617, em l3ll ll20l5, figurando
como transmitente a Askella Empreendimento
Imobilirário S/A e servindo de título a escritura de

compra e venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-
SP, livro 2589, fl. 143, de 0210912015, retificada e
aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.
275, de 2410912015, e Oficios n"s 229012015/OF e

2597120151OF, expedidos respectivamente em

2510812015 e 2310912015, ambos pelo Juízo de Direito
da 12 Vara de Fazenda Púbtica da Comarca da Capital-
RJ.

Valor (artigo 24,W, da Lei
n" 9.514197)

RS 13.563.505,60

1)

4Y
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2O OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA C¡DADE DO RIO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 5o andar - Centro - RJ

Fone: (21) 2533-4180 / 2533-9655

CERTIDÃO N" I7/OII47O . PROTOC N" 499734

REGISTRO GERAL REPúBLICA FEOERAT¡VA DO BRASIL
SEFVIçO REG¡SIRAL r{O ESTAOO DO RIO 0E JANÊ|RO

,10
Z' Ofrcio do Registro de Imóveis
Âu Nilo Rçanha, 26 - 5c andar - Rio dc fanciro - Rf

v¡rdq.n-¡ nolA

103975

EIRO

I¡r'tmH.
L.

Menescal
Fabricio
Matr.

94/lø24

CICERINA DE SOUZA MAGALI{Ã
? Substituto
Mat.94/14760

..)

I

',ri,l,,r

iiltirildiliiiiririri

,'rr,i.lrl..t 
l,l

t ,t J':::. :
i 

irliti itr li:ìti.:

ti: .tl | .l ,:

1/

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24136KN2

Consulte a wlidade do selo em:
https : //www3. ti ri. i us. brls itepubl ico

Bnol.: 71,30
Ressag: 1,42

FEH:14,26
Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

æ
O

io situado na Avenida Cidade de Lima no Bó, e s

conespondente fraçâo ideal de 0,037128 do domínio útil do respectivo
[e¡l€no, foreiro à união, medindo: 69,00m de frente para Avenida cidade
Lima; 69,00rn de ftmdos, onde faz testada para a Rua projetada C-4, antiga
da linlra ferrea; 50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 d,a

cidade de Lim4 de propriedade da calxa Econômica Federal ou sucessores e

50,00m à esquerda, oncle faz testada para a Rua projetadacz do pAA 12.432.
fnscrito no FRE sob o n" 3.286.270-8, cL. 06.139-0. pRopRIETÁRn:
EDrFÍclo ODEBRECHT RJ s/A, com sede nesra cidade, na Avenida cidade
de Lima no 86, CNPJ no 19.432.t76l000t-40. TÍTULO AQLIrSrrrvo: Aro R/4
da matrícula 102617, em l3lll/2015, f,rgurando como transmitente Askella
Empreendimento lmobiliá¡io S/A e servindo de título a escritura de compra e

venda do l5o cartório de Notas de são paulo-sp, livro 25g9, fl. 143, de
0210912015, retifìcada e aditada por outras das mesmæ Notas, livro 25g9, fl. 275,
cle 24/0912015, e oficios nos 229012015/oF e ?597/20t5roF, expeclidos
respectivantente em 25/0812015 e23/0912A15, ambos pelo Juízo de Direito da 12,'

Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-RJ. Rio de Janeiro, t4/06/2017\---
?Suhtilslo
hL94ii{.ð.)

AV-I-I03975- ALIENAÇAO FIDUCÁRIA SOBRE O DOMíN¡O ÚTTL
Do fMÓvEL: Çontbrme lnstrurnento pa¡ticular de 03.09.2015, registrado no
aro R-5 da marrícuta 102617, em l3l11t2015, EDIFicto ODEBRECHT RJ S/A,
na qualidade de ñduciante, deu o Lote 2 clo pAL 4B.5lg da Avenida Cidade de
Lima em alienação frduciária à NovA SECURITÍZAÇÃO s/A, com sede em
são Paulo - sP, na Avenida Paulo VI, no 62r, cNpJ n" 0g.903.ll6/0001-42, pârâ
garantir o desenvolvimento e a construçào de rm edificio comercial neste

vel, cr$æ obrigações garantidæ são reapresentadas pelas seguintes ccBs: A)
Bl: saldo Deveclor R$58.4il.083,99 em 15.0g.2014, acrescidos de

e reajustes descritos no ríh¡lo: jur-os à tara fixå de 9,960/o ao ano,
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REGISTRO GERAL

rvn'fdq¡¡ I F¡ClrÂl103975 1
ì,rÊFSO

.ç

capitalizados cliariarnente (dias úrteis), de forma exponencial e cu¡nulativa pro rata

temporis, com base em un ano de 252 dias úteis; prazo total de 208 meses a

parfir de 15.08.2014, corn vencimento final em 22.12.2031; B) CCB2: Saldo

Devedor: R$166.288.916,01 em 15.08.2014, acrescidos de remuneração e

reajustes descritos no título; juros à taxa f,xa de 9,96%o ao ano, capitalizados

diariamente (dias úteis), de forma exponencial e cumrtlativa pro rata temporis,

com base ern um ano de 252 dias úteis; prazo total 208 meses a partir de

15.08.2014, com vencimento final em 22.12.2031, tudo na forma do Art. 22 e

seguintes da Lei 951411997. Para os efeitos do art. 24, Vl da Lei 9.514197, as

partes convencionarn, de comum acorclo, o valor total cla venda do imóvêl, para

ths cle leilâo ern ll.$20,400,000,00. Para hns previstos no $ 2o artigo 26 da Lei
9514/97, uma vez declarado o vencimento antecipado das obrigações e expilado

o prazo de 15 dias a contar do respectivo inadimplemento, a Fiduciária poderá, a

seu exclusivo critério, ou pol' solicitação dos titulares dos CRI (confbrnrè

aplicável), iniciar o procedimento de excussão da presente Alienação Ficluciária

através da íntirnação enviada à Fiduciante. Rio de Janeiro, 14/06/2017. =-.-.-.----.--

tui¿C¡$uøþ.Crn
2'Sübrhdo
btDrll,¡l

AV-? - 103975 -CONSTRUÇÃO: Fica averbaclo que o imóvel encontra-se

onstruído, conforme averbrrçiìo feita junto ao ato AV-7 da rnatrícula 102617, em

1112016, tcndo o seu "habite-se" sido concedido em 2511012016. Rio de

, t4/0612017

e Janeiro, 14/0612017.

?r Subrrir¡O
I¡! tir,l, ð,)

V-3-103975- CONSIGNnÇÃO: A prescnte matrícula foi aberra em face da

iscriminação efetuada no ato R-8 da matrícula 102617, nesta data encenada. Rio
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z" oFícro Do REGtsrRo DE ¡tuóvels DA c¡DADE Do Rlo DE JANEIRo
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEP: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO N" I7/OII47O

REGISTRO GERAL nppúglrca FEoERATTvA Do BRASTL
sEHVtçO ßEGIS1RAL NO ESTATTO 0O 8tO OE JANETRO

't9L Ofício do Registro de fmóveis
Au Nilo Pcganha, 26 - 5ç uda¡ - Rio de Jmciro - RJ

MATRIcurA FICHA

10397s

.. '";l

" 
.. .{., ,\D

2

v-4 - 103975- coNvnNÇÃo: Nos te¡'mos do Insrrumento parricular de
19/0112017, protocolado sob o no 498149, em r5lo3/2017, fica averbado que a

de condomínio do ediñcio do qual faz parte o irnóvel, foiregisrrada
te serviço Registral no ato R-l cfa Ficha Auxiliar no 3/7481, na qual constou

orn relação às vagas de garagem o seguinte: o imóvel possui 195 (cento e
venta e cinco) vagas, localizadas do l" ao 4o pavimentos de garagem elevado,

endo 38 no primeiro pavimento, 40 no segundo pavirnento, 56 no terceiro
imento, e 6l no quaÍo pavimento. Todas ai lgS vagas de garagern são

bertas, de uso comum do condolnínio e ocupadas de forrna indeterminada e
istinta, pol' ordem de chegada, sem direito de escorha pelos condôminos e

e aos condôminos será concedido o dircito de uso das vagas do
onclomínio da seguinte forma:a cada uma das lojas l0l a 105 I vaga; à sala 201

vagas, a cada uma das salas 202, 301/2, 401/2, S0l/2, 601/2, 7OI|Z, g0ll},
ll2,l00l/2, ll0ll2 e l20l/2 8 vagas e o condomínio l5 vagas. Rio de Janeiro,

t4t06/2017

lo de Fiscalização Eletrônico: EBWK 22949 GLL

ô0

ESTADODOzuODE

i"RÏ'"'i?,iåffi Ìäi?"?f.Y9H;'
CERTIDÃOh¡" l7lÙll470

Certifico que.a presente certidão é reprodução autêntica da matrícula n'103975, eÉraída

conforhe o dísposto no $ l" do art. 19, da Læi n" 6.015/73, dela constando todos os eventuais

ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades
que feca¡am tobre o imóvel. Rio de Janeiro, 14/06/2017. Busca efetuada até 13/06/2017
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zo oFíclo Do REGISTRo DE IIUÓveIs DA cIDADE Do RIo DE JANEIRo
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEP: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDAO N' I7IOII474. PROTOCOLO N"

íì
)*l

REGISTRO GERAL
MATFJãJLA

L03916

poJér Judiciário - iJrn¡
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalizaçäo
EBWK 24137 HXH

Consulte a ralidade do selo em:
https://www3. tiri. ius. brlsitepublico

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
3ÉRVIçO nEGISTRAL NO ESIADO OO RIO OE JANEIRO

á¡o
/- oficiodo Registro de Imóveis
Au Nilo Pcçanha, 26 - 5e andar - Rio dc laociro ' Rf

FtcltA

I';ullaH.
L.

Menescal
Fabricio
Matr.

94/16424

!,.1! r;li'rìi,:i.,i
;,rlrrtlll:l1i:ì

5 ,I /

CICERINA DESOUZA MAGA
? Substituto
Ìll4at.94/14760

Ernol.: 71,30
Ressag: 1,42

FEIJ: 14,26
Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

o edificio situado na Avenida Cidade de Lima no 96, e s
correspondente fração ideal de 0,039669 do dominio útil do respectivo
terreno, foreiro à união, medindo: 69,00m de frente para Avenida cidade de
Lirna; 69,00m de fundos, onde faz testacla para â Rua projetadac-4, antiga faixa
da linha ferrea; 50,00m à direita, onde confi.onüa com o prédio 176 da Avenid
cidade de Líma, de propriedade da caixa Econômica Federal ou sucessores
50,00m à esquerda, onde faz testada para a Rua projetadac2 do pAA 12.432
Inscrito no FRE sob o n" 3.286.281-5, CL. 06.139-0. PROPRIET
EDIFÍclo oDEBRECHT RJ s/A, com sede nesta cidade, na Avenida cidacle
de Lir¡a n" 86, CNpJ n" tg.432.t76l0001-40. tÍruro AQITISITTVO: Ato R/4
da matrícula 102617, em l3/lYzors, figurando como transmitente Aske[a
Empreendimento lmobiliario s/A e servindo de tihrto a escrirura de compra e
venda do l5o cartório de Notas de são pauro-sp, livro 25g9, fl. 143, de
02109/2015, retificada e aditada por ourras das mesmas Notas, livro 25g9. fl.27s,
de 24/0912015, e ofÌcios nos zzg}rz}rs/oF e 2597/20t5/oF, eryedidos
respectivamente em 25/08/2015 e23/0g/2015, ambos pelo Juízo de Direito da 12.
Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-RJ. Rio de Janeiro, 14106/2017

Cd,ìJds$ruâlidlmh
f Stlù¡ll¡uo
lúÈiìl,tl

AV-I.I03976- ALTENAÇAO FIDUCIÁRIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTlL
Do lMÓvEL: conforrne lnsrrr¡mento particular de 03.09.2015, registrado no
ato R-5 da nmrrícula 1026t7, em l3lt t/2015, EDtFicto oDEBRECHT RJ S/A,
na qualidade' de frducianre, deu o Lore 2 do pAL 4g.519 cla Avenida cidade de
Lima em allenação fiduciária à NovA sECuRITIzAÇÃo S/A, com sede em

ão Paulo - SP, na Avenida Paulo V[, no 621. cNpJ n.0g.903.116/0001-42, para
garantir o desenvolvimento e a construção de um edificio comercial neste
imóvel, cujas obrigações garanticr¿rs são reapresentadas pelas seguintes ccBs: A)

l: saldo Devedor R$58.4r r.083,99 em r5.0g.2014, acrescidos de
e reajustes descritos no tírulo: jrrros à taxa f,xa de 9,96%o ao ano,

æ
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REGISTRO GERAL
¡¡ATdC¡JI.A Lî]103976

I

italizados diariamente (dias úrteis), de fonna exponencial e cumulativa pro rata

ris, com base em unr ano de 252 dias úteis; prazo total de 208 meses a
arti¡'de 15.08.2014, com vencimento final em 22.12,2031; B) CCB2: Saldo

R$166.288.916,01 em 15.08.2014, acrescidos de remuneração e

ustes descritos no título; juros à taxa fixa de 9,96yo ao ano, capitalizados

iariamente (dias úteis), de forma exponencial e curnulativa pro rata temporis,

base em um ano de 252 dias úteis; prazo total 208 meses a parlir de

15.08.2014, com vencimento final em2?.12-2031, tudo na forma do Art.22 e

da Lei 9514/1997. Para os efeitos do art, 24,Vl da Lei 9.514191, as

convencionam, de comum acordo, o valor total da venda do imóvel, para

de leilão em It$20.400.000,00. Para fins previstos no {i 2o artígo 26 da Lei
14/97, uma vez declarado o vencimento antecipado das obrigações e expirado

prazo de l5 clias a contardo respectivo inadimplemento, a Fiduciária poderá, a

eu exclusivo critério, ou por solicitação dos titulares dos CRI (confonne
ável), iniciar o procedimento de excussão da presente Alienação Fiduciária

da íntimação enviada à Fiduciante. Rio de Janeiro, 14106/20t7.
!-------

2'SuÙrtltulo
þù9ir:l;ôð

V-2 - 103976 -CONSTRUÇÃO: Fica averbado que o imóvel encont¡a-se

onstruído, confonne averbação feita junto ao ato AV-7 da matrícula 102617, em

911112016. tendo o seu "habite-se" sido concedido em 2Ílltl2016. Rio <le

, t4t06/20t7

6ætu*Soøli-y'úr
2'Subrliltl¡o
LL9¡¡1.ð¡

V-3-103976- CONSIGNAÇÃO: A presenre matrícula foi aberta em face da

iscrimirração efêtuada no ato R-8 da matrícula 102617, nesta data encerrada. Rio

e Janeiro, 1410612017

9{:r.ô¡}

:¡rIr'r,r':Ili'r'{':'r,'!r¡!Í,,jiixtrr!r:,r:r.'¡f'rl:r'r,1rtrÍ,rirrlrilril4¡r¡Irrtrl'rL:rrllt
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20 OFÍC¡O DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA GIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nílo Peçanha, 26 - 50 andar- Centro - RJ - CEP: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO N" I7/OII474

REGISTRO GERAL RrpúaLtca FEDERATIvA Do BRAstL
MÀmlqJu

sERVtçO RectSTnAL NO ESÍÂOO DO RIO DE JÂNE|RO
FtcltA

2
o- Ofício do Registro de Imóveis103976

Av. Nilo Pcgnha, 26 - 5q andu - Rio dc janeiro - Rf

,5\

2

',,':.'t,"i,'.'¡l; ,t
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O
-+
æ
(o

f

v-4 03I 76 cON vENÇAO: No s termos do ¡'ts trumento Partic ular de
9/0 /20 7 p [otoco lad o sob o r¡o 498 49 em s/03/20 7 fica averbado q ue a

convenção de cond omlnto do ed ific 10 do qual faz parte o lntovel, fo registrada
nes te S ervtço Registral no ato R- I d Ficha Auxil rar no 3t748 I ualna q constou
o In relação as vagas de garagem o seguinte: o tmo VC 95 (possul cento e

noventa e c rnco vagas, Ioc alizadas d o o ao 40 pav imentos de elevad
send

garagem o
o 38 no p fllnero pavimento 40 no S egundo avünento, 56P no terc elro

pavimento, e 6 no quarto pavtmento Todas as 95 vagas de garagem sâo
cobertæ, de uso comum do condomí nlo e ocupadas de forma indeterminada
ind

e
ls tinta, po r ordem de chegada, sem d rreÍo de esco lha pelos cond o m lnos e

upantes e aos condô mrnos sefa conced ido o d i¡'eito de r.lS o das vagas do
cond omt n lo da segu inte forma cada uma das lojas 0 a 05 a sala 20
7

vaga
vagas a cada uma das salas 202 30 n, 40 t/2, 50 U2, 60 /2, 70 /2, 80 /2,
tz, 00 l) 0 /2 e 20 /2 8 vagas e o condomt nlo 5 vagas Rio de Janeiro

t4/06t20r7. eu_/
Selo de Fiscalização Eþn6nico: EBWK 22950 AAJ

høËdÉB

D,g'ì{, ¡i¡t

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
2" OFÍCIO DEREGISTRO DEIMÓVEIS

Av. Nilo Peçanha, n" 26 - 5' andar - Capital

CERTIDÃON" t7/O[474
Certifico qus a presente certidão é reprodução autêntica da nntricula n' 103976, eÉraída
conforme o disposto.no $ l" do art. 19, dal-e,i n" 6.015/73, dela constando todos os eventuais
ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reipenecutórias, ou indisponibilidades
que recaiam sobre o irnóvel. de Janeiro, 14/06/2017. Busca efetuadaaté 13/06/2017.

DE - 2' Substituta - at.94ll4
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2" OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANETRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 5o andar - Centro - RJ - CEP: 20020-100

rone: (zt¡ zåe¡+teo / 2s33-96s5 - www.2rgi-rj.com.br f 6
!;urt!: ",,:.::' "' CERTIDÃO N" 17/011475 - PROTOCOLO No 4

103977
BCI{A

I

REGISTRO GERAL
MArFfqJrÁ

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL
sEnvrço REGTSInAL No ESTADO DO FtO 0E JAN€!ßO

1oL Ofício do Rcgistro de Imóveis
Au Nilo Pcguha, 26 - 50 rndar - Rio de Janciro - Rf

SOUZA

I,';.lrzaH.
L.

Fabricio
Matr.

94lt&24

;i,l¡;1,¡l,i'i,¡,lit1¡ itt

i,;,lrl.:¡,,

.r tiì ,.iÌ :r'

.F I/ot-
Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24138 XIY

Consulte a lalidade do selo em:
https :i/vr¡l,r¡w3.ti ri. i us. brlsitepublico

Ernol.: 71,30
Ressag: 1,42

FEfJ: 14,26
Fundperi: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
lftrtua: 0,00

Acoter¡: 0,00
Total: 96,95

T Substituto
}1.at.94/14760

301 do edificio situado na Avenida cidade de Lima no g6, e sua
correspondente fração ideal de 0,0391g 1 do domínio útil do respectivo
ten'eno, foreiro à união, medindo: 69,00m de frente para Avenida cidade de
Lirrra; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua projetad a c-4, antiga faixa
da linha felrea; 50,00m.à direit4 onde confronta com o prédio 176 da Avenida
cídade de Lima, de propriedade da caixa Econômica Federal ou sucessores e
50,00m à esquerda, onde faz testada para a Rua projetadac2 do pAA 12.432.
Inscrito no FRE sob o n" 3,286.271-6, cL. 06.139-0, pRopRIETÁRn:
EDIFÍCIO ODEBRECFTT RJ S/A, com sede nesta cidade, na Avenida cidade
de Lima no 96, GNPJ n" tg.432.176l000t-40. TÍTtiLo AQUISITTVO: Ato R/4
da matrícula 102617, em l3l11/z0ls, figurando como transmitente fukella
Empreendimento Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de compra e
vencla do l5o cartório de Notas de são paulo-Sp, liv¡.o 25g9, fl. 143, de
02/09/2015, rerificada e aditada por outras das mesmas Notas, livro 25g9, fl.275,
de 24/0912015, e Ofîcios nos 2290/2015/OF e 2597/20t5/OF, erpedidos
respectivamenre em 25108/2015 e23/091201s, ambos pelo Juízo de Direito da 12,
Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-RJ. Rio de Janeiro, 14/06/2017

C¡äû¿ùeø'ii..ld¿Ë
? Subrfl¡uo
bt gei:r, ð0

AV.I.IO3977- ALIENAçÃO FTDUCIÁRIA SOBRE O DOMINTO ÚTIL
Do tMÓvEL: conforme lnstnrnrenro particular de 03,09.2015, registrado no
aro R-5 da marríquta i026t7, c¡n li/t lt?015, EDIFíclo ODEBRECHT RJ S/A,
na qualidade de fìduciante, deu o Lore 2 do pAL 4g.519 da Avenida cidade de
Lima em alienação fidirciariä å NOVA SECURIT IZAÇÃO S/4, com sede em

ão Paulo - sP, na Avenida paulo vr, no 621, cNpJ no 0g.g03. fi6/000r-42. para
garantir o desenvolvimento e a constnrção de um 

'edificio 
comercial neste

tmo vel, c uJas o bngaçoes garant¡das são reapresentâdas pelas Seguintes CCBs A )
B Sald Devedo R$s8 .4 083.99 em 5 08. 20 4 ac id deresc OS

temuneraçào e reajustes descriros no tírulo;juros à taxa fxa de 9,g60/o ao ano,

(o
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REGÍSTRO GERAL
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103977 Lil
apitalizados diarianrente (dias úteis), de forma exponencial e cumulati'sa pro rata

, com base eln um ano de 252 dias úteis; prazo total de 208 meses a

r de 15.08.2014, com vencimento final em ?2.12.2031; B) CCB2: Saldo

R$166.288.916,01 em 15.08.2014, acrescidos de remuneração e

tes descritos no título; jr"rros à taxa f,xa de 9,960/o ao ano, capitalizados

iariamente (dias úteis), de fonna exponencial e cumulativa pro ratâ temporis,

m base en um ano de 252 dias ireis; prazo total 208 meses a partir. de

15.08.2014, com vencimento fural em22.12.2031, tudo na fonna do Art. 22 e
eguintes da Lei 951411997. Para os efeitos dô art. 24,V|da Lei 9.514197, as

anes convencionam, de comum acordo, o valor total da vencla do imóvel para

de leilão em R$20.400.000,00. Para fins previsros no g 20 artigo 26 da tæi

514/97, uma vez declarado o vencimenro antecþado das obrþações e expirado
prazo de l5 dias a contar do respectivo inadimplemento, a Fiduciária poderá, a

exclusívo critério, oLì por solicitação dos titulares dos CRI (conforme

licável), iniciar o procedimenro de excussão da presente Alienação Fiduciaria

vés da intinração enviada à Fiduciante. Rio de Janeiro , t4/06/20t7. 

-

\----'-
åSüqll¡"CÉË

PSuhtin¡lo
hr0{:f;¿¡

V-2 - 103917 -CONSTRUÇÃO: Fica averbado que o imóvel encontra-se

onstruÍdo, conftlrme averbação fèita junto ao aro AV-7 da matrícula ß2617, em

lln0l6, tendo o seu "habire-se" sido concedido em 2Sll0t2016. Rio de

,1406/20t7
? Subr{oto
lûL ¡ai ) t, ô¡

v-3-103977- coNSIGNAÇÃo: A presenre marrícula fbi aberta e¡n face cla

iscrirninação eferuada no ato R-8 da marricula 102617, nest¿ data encerrada. Rio
Janeiro, 14/06/2017

É,t.¿¡
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2" OFÍGIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEI
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEP: 20020-100

Fone: (21) 25334180 1 2533-9655 - www2rgi-rj.com.br

CERTIDAO N" 17/OII475 iç

REGISTRO GERAL
MÀrÉsn¡

REPÚBLICA FEDEFATTVA OO BRASIL
sERVrçO REG|STRAL NO ESTAOO DO ÊtO DE.TANE|BO
álo
Z- OÍ¡"¡o do Registro de Imóveis
Au Nilo Pcçanha, 26 - 5e endar - Rio de faociro - RJ

103977

Rqü

2

Ll?
C\I
æ
Os
oo
CO

f

^v-4 
- 103971- coNVENÇÃo: Nos rerrnos do lnstrumenro parricular de

19/01/2017, prorocolado sob o no 498149, em lsl03/2017, fica averbado que a
de condomínio do edificio do qual raz parte o imóvel, foi registrada

te Selviço Registral no ato R-l da Ficha Auxiliar no 3l74gl, na qual constou
orn relação às vagas de garagem o seguinte: o imóvel possui 195 (cento e

ta e cinco) vagasi, localizâdas do l" ao 40 pavimentos de gar.agem elevado,
38 no primeiro pavimento, 40 no segundo pavimento, 56 no terceiro

e 6l no quarto pavímento. Todas as 195 vagas de garagern são
beftas, de uso comum do conclornínio e ocupadas de forma indeterminada e
istinta, por orderr de chegada, sern direito de escolha pelos condôminos e
upantes e aos condôminos será concedido o direito de uso clas vagas clo

onclomínio da seguinte forma: a cada uma das lojas lOt a 105 I vaga; à sala 20t
vagas' a cada uma das salas 202, 301/2, 4ol/2, sol/z, 601/2, 7oli2, gollz,
l/2,1001/7,ll0l/2 e I20l12 8 vagas e o condomínio l5 vagas. Rio de Janeir.o,

t4t06/2017 Ø/J
Selo de Fiscatização Eletr6nico: EBWK ZZgSt HUp 

-
ESTADODORIODEJ &Ltü:r,òô

2. oFÍCIo DEREG{STRO DEIMÓI/EIS
Av. Nilo Peçanha ,n" 26 - 5'andar - Capital

CERTIDÃON" t7/01t475
Certifico que a presente certidão é reprodução autêntica da rnatricula n" 103977, eúraída
confor¡ne o djsposto no $ 1" do art. 19, da Le,in" 6.015173, dela constando todos os eventuais
ônus, registros de citaides de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades
que recaiamsobre o imóvel. de Janeiro, 14/06/2017. B¡us ada até 1

A DE SOU 94/t

it i:.:.:t :
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2O OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA C¡DADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEP: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www2rgi-rj.com.br bir

CERTIDÃO N" 17/011476. PROTOCOLO N" 4

REGISTRO GERAL
MATdqJLA FICHA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sEßvtço REGISIRAL r{o EsrA¡ro oo Êlo DE JANE|Ro

19L Offcio do Registro de Imóveis
Av Nilo Pcçanha, 26 -5o anðt¡ - Rio dc fanciro - RJ

I103978

Poder Judiciário - TJERJ Bnol.: z1,go
Corregedoria Geral da Justiça , Ressag: 1,42

FEI-J: 14,26

selo Eletrônico de Fiscalizacão Fundperj: 3,56 
.

EBWK 24139 Al -l FunPerj: 3'56Ev Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Consulte a wlidade do selo em: Acoterj: 0,00

https://www3.tiri.ius.brlsitepublico Total: 96,95

[;ulnH.
L.

Menescal
Fabricio
Matr.

94ltø24

ii..t, lt.,l .tt I

€ I/,J
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CICERINA DESOUZA M
T Substituto

C\J
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L: sala 302 do edificio situado na Avenida cidade de Lima no g6, e sua
colrespondente fração ideal de 0,04095g do domínio í¡til do respectivo
terreno, foreiro à união, medindo: 69,00m de frente para Avenida cidade de
Lima; 69,00m de trndos, onde faz testada para a Rua projetada c-4, antþa
da linha fënea; 50,00m.à dileita, onde confronla com o prédio 176 da Avenida
cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica Federal ou sucessores e
50,00m à esquerda, onde faz testada paraa Rua projetadac? do pAA lz.43z.
lnscrito no FRE sob o n" 3.286.2g2-3, cL. 06.t39-0. pRopRIETÁRle;
EDIF|CIO ODEBRECHT RJ S/A, com sede nesta cidade, na Avenida cidade
de Lima no 96, cNpJ n" 19.432.176/0001-40. TiTULo AQUISITwO: Aro R/4
da matrícula 102617, em l3/|/zol5, figurando como transmitente Askella
Empreendimento Imobiliário S/A e servindo de tín¡lo a escritura de compra e
venda do l5o cartório de Notas de sào paulo-Sp, livro 25g9, fl. 143, de
02/09/?015, reritìcada e aditada por outras das mesmas Notas, livro 25g9, fl. 27i,
de 24/09/2015, e oficios n"s 2290/z0ts/oF e 2597/20t5/oF, expedidos
respectivanrente em 25/0812015 e23/09/2015, ambos pelo Juízo de Direiro da I2u
Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capiøl-RJ'.Rio de Janeiro, 14/06/2017..;--'

Soualltslä"
f Suùctl¡¡to
E Sdi,lrôù

AV.I-I03978- ALIENAÇÃO FTDUCúRIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTTL
Do IMÓVEL: conförme Instrurnenro particular..de 03.09.2015, registrado no

R-5 da marrÍcula t0z6l7,.em t3lil/20t5, EDfFicto ODEBRECHT RJ S/A,
qualidade de hduciante, deu o Lote 2 do pAL 4g.519 da Avenida cidade de

Lima em alienaçâo fiduciaria à NovA SECURITIZAçÃO s/A, com sede enr
são Paulo - SP, na Avenida Paulo vr, no 621, GNPJ no 0g.903. I l610001-42, para
gar"nt¡r o clesenvolvimento e a construção de urn' edificio comercial neste

I' cujas obrþções garantidas são reapr'esentadas pelas seguintes ccBs: A)
CBI: saldo Devedor R$58.41 1.083,99 em r5.0g.20 t4, acrescidos de

e reajustes descrit'os no tíülo; juros à taxa fìxa de 9,96%o ao ano,

Mat.94/14760
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REG]STRO GERAL
MATRICU¡ Ël103978

0

,ç

capitaüzados diariamente (dias úteis), de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, com base em rlm ano de 252 rlias úteis; prazo totål de 20g meses a
partil de 15.08.2014, com vencimenro final em 22.12.2031; B) ccB2: saldo
Deveclor: R$166.288.916,01 em r5.08.2014, acrescidos de remunemção e
reajustes descritos no título; juros à taxa frxa de 9,960/o ao ano, capiralizados
diariamente (dias úteis), de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis,
com base em um ano de 252 dias úteis; prazo total 20g meses a partir de
15'08.2014, com vencimento final emzz.lz.203l, tudo na forma do A¡t.22 e
seguintes da Lei 9514/tgg7. para os efeitos do art. 24, vl da Lei 9.s14/9j, as
paúes convencionarn, de comum acordo, o valor totalcla venda do irnóvel, para
fins de leilão em R$20.400.000,00. para fins previsros no 5\ 20 artþo 26 da Lei
95 4t97 uma vez dec larad o o venc [nento antecipado das o bngaçõ es e exp írado

ptazo de 5 dias a contar do respec tivo inadimplemenro a Fid Lrc nrB poclerá,. d

exclusivo critério, ou por solicitaçào dos titulares dos cRl (conforme
licável), iniciar o pr'cediment' de excussão da presente Alienação Ficluciária

da intimação enviada à Fiduciante. Rio de Janeiro, t4/06120t7. Ê

br" 91tì0,ðt

v-2 - 10397E -coNsrRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra-se
truído. confo¡me averbação feita junro ao ato AV-z da matrícula I02617, em

1112016, renclo o seu "habite-se" sido conceclido em L5il0120I6. Rio de
aneiro, 14/06/2017

2c Substnro
L?LS¡ìl'¿¿

v-3-103978- coNSIGNAÇÃo: A presente nrarrícula fbi aberta em face da
nm maçao efetuad rìo ato R-8 d 026 7 nes ta d ata encen'ad a. R lo

e Janelro 4/06t20 7
\-¿-
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2" OFíCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEI
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEp: 20020-100

Fone: (21 ) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO N" 17/011476

REGISTRO GERAL REPÚBtrcA FEDERATIVA DO BRASIL
sEFvtço FEGtSmÄ- No ESTADO DO nto DE JAI{E|RO

'r9.L Ofício do Registro de Imóveis
Av Nilo Pcç:oha, 26 - 5e andzr - Rio dc Juciro - RJ

MATdclJLA Flcl{A

103978

ó¿

2

jilliij;irli;irìijil

V-4 1 03978- CONVE NÇÃo Nos termo S do nstru mento Panic
9/0

ular de
/20 7 pro toco lacl o so b o no 498 49 em 5/03/20 7 [rca averbado

d
que

e condomí nto do edific ro do qual laz palte o lmovel, foi trada
Serviço Registra

regls
no ato R- da F icha Auxilia¡ no 317 48I na q ual constotl

relação as vagas de garagem o segunte o imóvel possur 95 (cento e
venta e c lnco) vagas, localizadas do o ao 40 pavmento de elevadS garagem o

endo 38 llo p ltlIe ilo pavlmento 40 llo segundo pavlmento, 56 no terceiro
unento e 6 rìo q Llarto pavtmento. Todas as 95 de

cle
vagas gar¿Ìgem sao

el1as, uso comutn d o condomí nto e ocupadas de forma indeterminada e
¡stnta, por ordem de chegada, sem díreito de escolha pelos condôminos e

e aos condôminos será concedido o direito de uso das vagas do
ndomínio daseguinte t-onna: a cada t¡ma das lojas l0l a 105 I vaga; à sala 201
vagas, a cada uma das salas 202, 3}ll2, 4Ol/2, S0l/2, 60r/2, 707/2, g0l/2,
l/2, I 001/2, ll0l/2 e l20t/28 vagas e o condomínio l5 vagas. Rio de Janeiro,

t4/06t?.0i7.

de Fiscalização Eletrônico: EBIVK ZZgSz L7ß

¡{r ì{,ðit

ESTADO DO RIO DE JANEIRO .

2. OFÍCIO DERECISTRO O¡ nr¿óVrts
Av. Nilo Peçanha, no 26 - 5" andar - Capital

CERTTDÃOlf l7l011476
que a presentè certidão é reprodução autêntica da rnatrícula n" 10397g, e¡craída
o disposto no $ l" do art. 19,daI-ein" 6.015/73, dela constando todos os eventuais

registros de citações de ações reats ou pessoars relpers ecutórias, o ind isponibilidad es
t4/06/2017 Busca efetuada até 13/06/20t7

CICERINA DE SOUZA T MaÎ.
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2" OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEp: 20020-100
Fone: (21) 2533-4180 / 2533-9655 - www2rgi-rj.com.br

ì I.rl. CERTIDÃO N' I7/OII477 - PROTOCOLO N" 49
.lr

I.l¡lzaH.
L,

enescal
Fabricio
Matr.

94/lø24

REGISTRO GERAL REPÚBLICA FEDERATIVA DO

MAmIqJTA Frcfl,A
sEßvrço nEGtsYRAL ño EslÂDO DO FtO DE JÂNE|ßO

tgL Ofício do Registro de Imóveis
Av. Nilo Pcçanha, 26 - 5r aodo¡ - Rio dc frnciro - RJ

103979 I

.<

ala 40 do ed ifÌcio ituado na Avenida c idade de Lima no 86, e
cotlEspo ndente fração ideal d e 0,04 2 5 0 do do ml n to úti do respectivo
terreno forei ro g Uniâ o, med ind o 69,00m de frente para Avenida C idade de
Lima; 69,00m de fundos onde faz tes tada para a Rua P rojetad a c-4, antiga ft¡ixa
da linha fénea; 50,00m a direita, onde c0 nfronta com o prédio 76 da Avenida
C ict ade de L ima, de propriedade da Caixa Eco nomtca Federal ou s ucessores e
50,00m a ES q uerd a, o nde faz tes tada parâ Rua Projetada C2 do PAA 2.432.
nscr[o no FRE sob o no 3.286.2 72-4, C L. 06, 139-0. PROP RfBTARIA

EDI F ICIo oDEBREC HT RJ S/A, com sede nes ta c idade, Avenid Cidadena
de L rma no 86, CNP J no r9 432. 76t000 -40. TÍrTJLO AQUrSrTrvo Ato R/4
da nlatr'í c ula 026 7 em 3/ /20 5, figurando c omo transmitente Askella
Ernpreendimento lnrobiliário S/A e servindo de título a escritura de compra e
venda do 15" Ca¡tórìo de Notas <le São paulo-Sp, livro 2589, fl. 143, de
0210912015, rerif¡cada e aditada por outr'as das mesmas Notas, livro 2589, fl. Z7S,
de 24/09/2015, e Oficios nos 2Zï)?US/OF e 2597/2015/OF, expedidos
respect ivamente em25/08/2015 e23/0g/2015, ambos pelo Juízo de Direito da 12,
Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital-RJ. Rio de Janeiro, 14106/2017

f SrJùtllÍ¡lo

þililìl'ðJ

AV- 03979- ALI E N AÇAO F TD UCIÁR A SoBR E o DOMÍNIO
OV

UT TL
DO M E L: Conforme Ins trumento Pa¡ticular de 03 09 20 I 5, tradoregls no

R-s da maûí cula 026 7 em 3/ n0 5 EDIF Íc IO oDEBREC HT R l S/A,
na q ualidade cle nd uc ra nte, deu o Lote ') clo PAL 48. 5 I d a Avenida C idade de
Lima enr alienaçào fiduciáiia à NOVA SECURIT IZAÇÃO S/4, com sede em

ao Paulo S P na Avenida Paulo VI, no 62 CNP J r¡o 08 903 6/000 -4 para
gamntu' o des env0 lvinrento e a construção de um ed ific lo comerc la neste

rmoveL cuJas o brigações garantidas sao reapres entadas pelas seguintes CCBs A)
CB S altlo Devedo f R$ 5L4 083 99 em 5 08.20 4, acrescido s de

rernrnemçào e reajustes descriros no título; juros à taxa lxá de g,g60/o ao ano.

C\I
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Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalizaçäo
EBWK 24140 OTI

Consulte a r,alidade do selo em:
I https://www3.tíri.ius.brlsitepublico I

únol,: 71.30
Ressag: 1,42

FEIJ: 14,26
Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

CICERINA DESOUZA
T Substituto
Mat.94/14760
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HEGISTRO GERAL
MATdqJ,A ffil103979

I

apitalizados diariamente (dias úteis), de fonna exponencial e cumulativa pro rata
ris, com base em um ano de 252 dias úteis; prazo totar de 209 meses a

de 15.08.2014, com vencimenro fìnal em ZZ.l2.ZO3l; B) CCB2: Saldo
or: R$166.288.9t6,01 em 15.08.2014, acrescidos de remuneração e

rcajustes descritos no título; juros à taxa fixa de 9,960/o ao ano, capitalizados
cliariamente (dias úteis), de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis,

r¡ base em unl ano de 252 dias úteis; prazo total 208 meses a partir de
t5.08.2014, com ve¡rcirnento flnal em2z.rz.z03r, tudo na forma do Arf.22 e

da Lei 9514/1997. Para os efeitos do art. 24,V'l cla Lei 9.514/97, as

convencionanl de comum acordo, o valor totatda venda do imóvé|, para
cle leilão em R$20.400.000,00. Para fìns previstos no g 2o arrþo 26 da Lei

14/97. unta vez declamdo o vencirnento antecipado das obrigações e expirado
plazo de I5 dias a conrardo respectivo ínadirnplemento, â F-iduciária poderá, a

eu exclusivo critér'io, ou por solicitação dos titulares dos CRI (conforme
licávet), iniciar o procedimento de excussão da presente Alienação Fiduciária

da intimação enviada à Fiduclante. Ric de Janeiro t410612017.

l9úbßr4tuo
tö', ùs;1,ð¿

v-2 - 103979 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra-se
truído, conflorme averbação feita junto ao ato AV-7 cla matrícula 102617. ern

ll/?016, tendo o seu "habire-se" sido concedido ent zsll}lzO16. Rio de
anciro, A/A6/2017. l-

+---

Z. SlgsriÍlto
I¡L er'r' ô.)

v-3-103979- coNSIcNAÇÃo: A presenre marrícuta foi aberta em face da
iscrirninação efbtuada no ato R-8 da nratr.ícula 102617, nesra data encenada. Rio
e Janeiro, 14/06/2017

-
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2" OFíCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANE¡RO

Av. Nilo Peçanha, 26 - 5o andar - Centro - RJ - CEp: 20020-100
Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDAO N" I7/OII477

REGISTRO GERAL REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
M^TRlcr.a-A FCI-|A

sEnvtço REG|SIRAL NO ESTAOO OO RfO OE JAHETAO

t03979 2o- Offcio do Registro de Imóveis
Av ñlo Pcçanha, 26 - 5e anda¡ - Rio dc fanciro - RJ

bújr.'r:_....) ,t..,I

2
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v-4 - 103979- CONVENÇÃO: Nos termos do lnstrumento particular de
9/0 /20 7 protocolado sob o no 498 49, em L5/03/20 I 7 fica averbado q ue

nvenç ao de cond omt nto do edific to do q ual faz parte o imóvel, fo registrad
te Servtço Regis tral no ato R da F tc ha A tuxil lar no 3 l7 481 na ualq cons tor¡

om t! laç ao AS vagas de garagem o seguuìte: o rmo vel po S S ur 95 (cento e
venta e cnco ) vagas, loc aluadas do o ao 4 pavmentos d elevado,e garagem

o 38 no p rmetro pav mento, 40 no segund o pavtmento 56 terceirono
pAv[nento, e 6 I no q uarto pavlmento 'fodas

¿ts 95 vagas de S aogaragem
eltas, de US o comunl cl o cond o MJ nto e ocupad as de fo rma indeterminad a e

ind ¡stinta, por ordem de chegada, S em d relto de es co lha pelos condôminos e
e aos cond ommos sera conced ido o d ireito de uso das vagas do

ml n10 da seguinte forma: cada ttma das lojas 0 a 05 a sala 20vaga;
7 vagas cada uma das salas 202 I

J 0 /2, 40 t/2, 50 t/2, 60 t/2, 70 1a 80 /2,
90 n 00 /2, 0 /2 e 20 /2 I vagas e o condo mlnro 5 R de Janeirovagas to
4/06/20 7

elo de Fiscalização Eletrônico: EBWK 22953 ccT

ESTADO DO RIODEJANEIRO
2. OFÍCIO DE REGISTRo DE IMóVEIS

. Av.NiloPeçanha,n"26-5.andar-.Capital

CERTIDÃON" t7/01t477
Certifico que a presente certidão é reprodução autêntica da rnatrícula n" 103979, e;traída
conforrne o disposto no $ lo do arf. 19,daLein" 6.015/73, dela constando todos os eventuais
ônus, registros de citações de ações reais ou pessoaís reipersecutórias, ou indisponibilidades
que sobre o inúvel. Rio de Janeiro, 14/ 06/2017. Bus ca efetuad a até, 13 / 06/ 2017
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2O OFíCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar- Centro - RJ - CEP: 20020-100 i^?
Fone: (21) 2533-4180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br u'ù

CERTIDAO NO I7/OII478 - PROTOCOLO

REGISTRO GERAL REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
sÉhvlço ñÉ,G|STRAL No ESTADO Oo FrO DÉ JANETRO

âo
Z- Ofi"io do Registro de rmóveis
Av Nilo Fcganba, 26 - 5e anlzr - Rio dc fanciro - RJ

MAlBfc1Jr-A FtcltA

103980 I

Fabricio
Matr.

94/tø24

I/

i:. 
tt 
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Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalizaçäo
EBWK 24141UDZ

Consulte a mlidade do selo em:
https :/iwww3. tj rJ.j us. br/s itepublico

Emol.: 71,30
Ressag:1,42

FEIJ: 14,26
Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96.95

CICERINA DESOUZA
3 Substituto
Illlat.94l1476O

do eclificio situado na Avenida Cidade de Lima no g6, e s
correspondente flaçào ideal de 0,042330 do domínio úti¡ do respectivo
terreno, foreiro à união, medindo: 69,00m de frente para Avenida ckJade
Lima; 69,00m de fruldos, onde faz testada pa¡a a Rua projetada c-4, antþa
da linha ferrea; 50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da
cidade de Lima, de propriedacle da caixa Econômica Federal ou sucessores e
50,00m à esquerda, onde faz tesrada para a Rua projetadacz do pAA lz.43z.
lnscrito no FRE sob o n" 3.286.283-t, cL. 06.139-0. pRopRIETÁRln:
EDIFiclo ODEBRECFIT RJ s/A, com sede nesta cidade, na Avenida cidade
de Lima n'86, CNpJ no 19.432.176/000l-40. TÍTULO AQUtsITrvo: Ato R/4
da matríctrla 102617, em l3llrlz}ls, figurando como transmitente Askeila
Empreendimento Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de compra e
venda do l5o carrório de Notas de são pauro-sp, livro 25g9, fl. 143, de
02/0912015, retificada e aditada por outras das mesmas Notas, tivro 25g9, fl. 27s,
de 24/0912015, e oficios tfs .2290/z0IS/oF e 2597/2015/oF, expedidos
respectivamente em 25/08/2015 e23/09/2015, ambos pelo Juízo de Direito da tz,
Vara de Fazenda Públ ica da Comarca da RJ. Rio de Janeiro, 14/0612017

û$!a'ù/t¿å
¡¡ Ss[rthulo
Ëût 94ill, ¡ð

AV-T-IO3g8O- ALTENAçÃO FIDUCIÁRIA SOBRE O DOMíNTO ÚTTL
Do IMÓVEI, confo¡rne lnstrumenro panicutar de 03.09.2015, registrado no

R-5 da ¡narrícula 1026t7, em l3ll lt20l5, EDIFicto ODEBRECHT RJ S/A,
na qualidade de iìducianre, deu o Lote 2 do pAL 49.519'da Avenida Cidade de
Lima em alienação fiduciária à NovA SECURITIZAÇÃO s/A, com sede em

ão Paulo - SP, na Avenida Paulo v[, no 62r, cNpJ n" 0g.903. rl6l00a]-4z, para
garantir o desenvolvimento e a constn¡Ção de um edificio comercial neste

vel, cqias obrþações garantidas sâo reapresentadas pelas seguintes ccBs: A)
cBl: Saldo Deveclor R$58.41 t.083,99 em 15.0g.2014, acrescidos de

e reajustes descritos no rítulo; juos à taxa fixà de 9,960/o ao ano,
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capitalÞaclos dia¡iamente (dias úueis), de forma exponencial e cumulariva pro rata
temporis, com base ern rxn ano de 252 dias úteis; pr.azo total de 20g meses a
partir de 15.08.2014, com vencimento final em 22.12.2031; B) ccB2: saldo
Devedor: R$166.288.916,01 em 15.08.2014, acrcscidos de remuneração e
reajustes descritos no título; jru'os à taxa tira de 9,96yo ao ano, capitalizados

iariamente (dias úteis), de forma exponencíal e cumulativa pro rata temporis,
com base em um ano de 752 dits úteis; prazc total 20g nreses a partir de
15.08.2014, com vencimento final em 22.12.2031, tudo na forma do Ar1. 22 e
seguintes da Lei 9514/1997. Para os efeitos do am. 24, vl da Lei 9.51419:i, as

convencionarn, de comurr acordo, o valor total da venda do imóvél para
fins de leilão ern R$20.400.000,00. para fìns previstos no $ zo artigo 26 da Lei

14/97, uma vez declarado o vencfunento antecipaclo das obrþações e expirado
prazo de l5 dias a contar do respectivo inadimplemento, a Fiducjária poderá, a

exclusivo clitér'io, ou por soliciação dos titulares dos cRt (contbrnre
licável), iniciar o procedimenro de exc.ssão da presente Alienação Fiduciária
vés da ãoenviadaàFiduciante.RiodeJaneiro'l4l06/20l7.-

Suþitittlo
to'-e;ì1,¡¡

Av-z - 103980 -coNSTRuÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra-se
onstruído, confbrme averbação leita junto ao ato AV-7 da matrícula 102617, em

Ll/2016, tendo o seu "habite-se'' sido conceclido em Lsll}lz0l6. Rio de
aneiro, 14/06/2017 e-

-
trulresaøìi'¡$ña

2. Substiluto

þtgs:{.¡¡

v-3-103980- coNStGNnÇÃo: A presenre marr'ícula foi aberra em face da
riminação efetuada no ato R-8 da matrícula 102617, nesta data encerrada. Rio

Janeiro, 14/0612017

5q ltr ili)
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2" OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RtO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar- Centro - RJ - CEP: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br -/c

CERTTDÃO n' fi/011478

REGISTRO GERAL
turÂTniqJlA

RepúeLrc¡ FEDEFATTvA Do BRAstL
sEñvtço REGISfBAL NO ESÍÁDO DO FtO OE JANETRO

^t9.L Ofício do Registro de Imóveis
Av Nilo Pcsa.þa, 26 - 50 endar - Rio dc |anciro - Rf

103980

FCHA

2

v-4 - 103980- coNvENÇÃo: Nos rermos do Insrrumenro partic¿rlar de
19/01/2017, protocolado sob o no 498149, em 15/03/2017, frca averbado que a
onvenção de condomínio do edificio do qual faz parte o imóvel, foi regisrrada

serviço Regisrralno aro R-l da Ficha Auxiliar n" 3/74g1, na qual consrou
m relação às vagas de garagem o seguinte; o imóvel possui 195 (cento e
venta e cinco) vagas, localizadas do lo ao 4" pavimentos de garagem elevado,

endo 38 no primeiro pavimento, 40 no segundo pavimento, 56 no terceiro
pavimento, e 6l no quarto pavimento. Todas as 195 vagas de garagem são
cobertas, de uso comum do condomínio e ocupadas de forrna indeterrninada e
indistinta, por ordem de chegad4 sem direito de escolha pelos condôminos e

upantes e aos conclôrninos será concedido o direito de uso das vagas do
ndomínio da segr.rinte forma: acada uma das lojas l0l a 105 I vaga; à sala 201
vagas, a cada uma das salas 202, 30t/2, 40llZ, 5Ol/2, 60l/2, 701/2, g0l/2,

90112, l00l/2, ll0l/2 e l20t/2 8 vagas e o condomínio l5 vagas, Rio de Janeiro,
t4/06/2017

de Fiscaliáção Eletrônico: EBWK ZZïS4 EJÍ
r---lþ**. de Sd6 ¡¡-jdú6

f Sübsliûlo
I'rl9l¡ ì 0, ô¡

ESTADO DO RIO DEJANEIRO

" 
OFÍCIO DE REGISTRO DE MÓ'/EIS

Av. Nilo Peçanha, no 26 - 5o andar - Capital

CERTIDÃON" l7t0ll478
Certifico que a presente certídão é reprodução autêntica da rnatrícula n' 103980, eúraída

conforrne o disposto no $ lo do art. 19, da l.ei n" 6.015173, dela constando todos os er¡entuais

ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades
que recaiamsobre o Rio de Janeiro, 14/06/2017. Busca efetuada até 13/06/201

CICERINA uta - Mat. 94114760

.li il I r-i, !

'li i,"r,' ', i r

Ìrl1;

:.¡..;.t
)t::,:: tt:: .

:,;l:, 
;, ,.,,,,,, :

llll¿l,lirtrliilt¡i'l:ì¡r 1 l

',]'ii,r,
I ii:l: i ì

I rl¡ lii::¡ ;ij .ìì ,

l";l'i.it; 1:,tt.;

,.,:ii',tii; : :::,,::.,
,;it,i ', .,.. :

': '.1 '

o)
r{
æ
O
@
(o

Í



),4

EM BRANCO



LW,+4t.Æ
zo oríc¡o Do REGISTRo DE ImÓve¡s DA cIDADE Do RIo DE JANEIRo

Av. Nilo Peçanha, 26 - 5o andar - Cenlro - RJ - CEP: 20020-100
rone: (zt ) 253341 B0 i 2s33-96s5 - www.2rgi-rj.com.br ?;

CERTIDAO N' I7/OII48O. PROTOCOLO N"

REGISTRO GERAL nepúelrca FEDERATTvA Do BRASTL
sEnvtço REG|STnAL flo EstÀoo oo Rlo IrE JANE|Eo

rgL Ofício do Registro de Imóveis
Av Nilo Pcgaoba, 26 - 5e andr - Rio dc lanciro - Rf

MATRIoJtA Rq{A

r03981

9734

I I-úm,H

Fabricio
Matr.

94/t&24

T/

,,''.''i
rl i ,

.''

i;i,i,ir,
liiiiillriiirririrlli,i
iì ti,¡ ¡: i ì
iri¡

.).:t .,1i , '
,:1;:1'. ) t.t;l !

: .a.':: '

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24142FOC

Consulte a r,alidade do selo em:
https ://www3. tjri.jus. br/sitepublico

Bnof.:

Ressag.
FEÏJ:

Fundperj:
. Funperj:
Funarpen:

Mútua:

71,30
1,42

14,26
3,56
3,56
2,85
0,00

CICERINA DESOUZA
? Substituto
Mat.94/14760

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

I do edificio síruado na Avenida Cidade de Lima no g6, e s
conespondente fração ideal de 0,042510 do domínio útil do respecrivo
terreno, foreiro à união, medindo: 69,00m de frente para Avenida cidade
Lima; 69,00m de fimdos, onde faz testada para a Rua projetada c-4, antiga
da linha fenea; 50,00m à direiø, onde confronta com o prédio 176 d,a
cidacle de Líma, de propriedade da caixa Econômica Federal ou sucessores e
50,00m à esquerda, onde faz testada püa a Rua projetadacz do pAA lz.43z.
Inscrito no F- RE S ob o no 3 286 273 -., cL. 06. t39 -0 PROPR IET
EDI F ic o oDE BRECHT RJ S/A, com sed e nesta c ídade, na Avenida C idad
de Lima no 86, CNpJ no 19.432.176/000t-40. TÍTULO AQUISTTTVO: Ato R/4
da matrícula 102617, em 13/Il/?01s, figuranclo como transmitente
Empreendimento lmobilíário S/A e servinrJo cJe título a escritura de compra e
venda do l5o cartório de Notas de são paulo-sp, livro 25g9, fl. 143, de
02/09/2015, retificada e aditada por outras das mesmas Notas, livro 25g9, fl. 275,
de ?4/09/2015, e oficios nos-2290/2015/oF e 2597/20t5/oF, expedidos
respectivamenre em 25/08/z0ls ez3/09/z0ls, ambos pelo Juízo de Direito da l.l
V de Fazenda Pública da Comarca da Capital-RJ. Rio de Janefuo, t4/06/2017

Soali"dlÉË
2'SrrttliElo
lottål{,ð0

AV-I-IO398I- ALIENAÇÃO FIDUCIÁNIN SOBRE O DOMÍNIO ÚTTL
Do tMÓvEL: cont'orme Instrumento particular de 03.09.2015, rcgistrado no

R-5 da nratrícula 102617, em l3llt/20t5, EDlFÍclo ODEBRECHT RJ S/A,
na qualidade de fiduciante, deu o Lote 2 do pAL 4g.519 da Avenida cidade de
Lima em alienação fiduciária à NovA sECUtilTIZAÇÃo S/A, com sede em
São Parrlo - SP, na A'enida paulo vr. n" 62r,cNpJ no 0g.903,1l6i000l -42, para
garantir o descnvolvimento e a construção de urn edifìcio comercial neste
inrór'el, cujas obrigações garantidas são reapresentadas pelas seguintes ccBs: A)
ccBl: saldo Devedor Rs58.4l r.0g3,99 em 15.0g.2014, acrescidos de
remuneração e reajustes descritos no título;juros à taxa fxà de 9,960/o ao ano,

æ
-læ
O
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REGISTRO GERAL
i/A'rEqr,Á

[:]r0398r

{

lizados diariamente (dias úteis), de forma exponencial e cumulativa pro rara
temporis, com base em um ano de 252 dias úrteis; prazo total de 208 meses a

paltir de 15,08.2014, com vencirnenro final em 22.t2.203r; B) ccBz: saldo
Devedor: R$166.288.916,01 em 15,08.2014, acrescidos de rcmuneração e

descritos no tÍtulo; juros à taxa fxa de 9,96%o ao ano, capitalizados
iariamente (dias úrteis), de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis,

com base em um ano de 252 dtas frteis; prazo total 208 meses a partir de
15.08.2014. com vencimen¡o fìnal em22.12.203t, tudo na fomra do A¡t. 22 e
seguintes da Lei 9514/1997. Para os efeitos do arr. 24, vl da Lei 9.514/97, as

convencionam, de comum acordo, o valor totalda venda do irnóvel, para
de leilão em R$20.400.000,00. Para fins previstos no 5\ 2o anigo 26 da Lei

514/97, um¿ì vez declarado o vencimento antecipado das obrigações e expiraclo
prazo de l5 dias a contardo respectivo inadimplernenro, a Fiduciária pciderá, a

exclusivo critério, ou por solicitação dos titulares dos cRI (conforme
plicável), iniciar o procedimento de excussão da presenre Alíenação Fiduciária
ravés da enviada à Fiduciante. Rio de Janeir.o, l4/06/ZAn. -=--

f Subslirúlo

Iåt 9å'll,àl

Av-2 - 10398t -coNSTRUçÃo: Fica averbado que o imóvel encontra-se
onstmÍdo, conforme averbação feita jurto ao ato AV-7 da matrícuta 102617, ern
9/ll/2016, tendo o seu "habire-se" sido concedicro em 2sll0/20t6. Rio de

aneiro, 14106/2Q17

tæruèSølâ-lÉr
?. Sublttu¡lo
raLS{:1,à¡

AV-3-103981- coNslcrunÇÃo: A presenre marrícula foi aberta em täce da
iscrirninação efetuada no ato R-8 da matrícula 102617, nesta data encenada, Rio

Janeiro, 1410612017

\_-
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2" OFíCIO DO REGISTRO DE IMÓVE¡S DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 5o andar - Centro - RJ - CEP: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO NO I7/OII48O

REGISTRO GERAL REPT1BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sEnvlço REGts¡nAL NO ESTADO OO R¡O DE JANETFO

'r9.L Ofício do Registro de Imóveis
Av- Nilo Pcganha, 26 - 5! andar - Rio dc Jmciro - Rf

fi.lATnl6jLA FtcHA

r0398r

-r1

2

,,i¡'i,,ii:, 1

f-
ç-l
æ
O
æ
(o

f

V-4 I0398 I coNVE NÇÃo Nos termo S do Ins frumento Particu lar de
9/O /20 7 protoco lado sob o no 498 49 em 5/03t20 7 frca verb adoL q ue a

convenção de condomí nro do edificio do q ual faz parte o rmove I, fo registrada
nes te Serviç o Regis tlal no ato R. da F icha Auxiliar rìo 3t74I I qual constona u

m relação AS vagas de gafagem o seguinte: o lmo vel po s ut 95 ( tocen e
noventa e ctnco) vagas loca bzadas do Io ao 4o pavunentos de elevadogaragem
sendo 3 8 no prrneuo Pavtmento, 40 no segund o imento 5ópav no terceiro

cobertas, d

e 6l no qua¡to pavimento. Todas as 195 vagas de garagem são
e uso comllm do concrornínio e ocr.rpadas de forma indeterminada e

indistinta, por orderrr de chegada, sern direito de escolha pelos condôminos e
upantes e aos condôminos seta concedido o d ireito de uso das vagas do

condomínio da seguinte fo rrna: a c ada uma das lojas I 0 a 05 vaga; a sala 20
7 vagas, a cada uma das s alas 202, 30 t) 40 /2, 50 I/2, 60 L/2, 70 tn 80 /2,
901/2,1001/2,llOIl2 e l}0l/2 g vagas e o condomínio
t4/06/20t7. a¿
Selo de Fiscalização Eletrônico: BBWK ZZ}SS AEJ

5 vagas Rio de Janeiro,

edi:f.ð0

ESTADO DORIO DEJANEIRO
2. OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
v. Nilo Peçanha, no 26 - 5o andar - Capital

CERTIDÃON" l7/Ott48} v
Certifico que a presente certidão é reprodução autêntica da matrícula n' 103981, e;traída
conforrne o disposto no $ l" do art. 19, dal.ein" 6.015/73, dela constando todos os eventuais
ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades

o o inúvel. Rio 14/06/2017. Busca efetuada até 13/06/20

CICERINA DE SOUZA 2', -Mar.94/14760
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2O OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEp: 20020-100 . t

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br f b

CERTIDAO N" I7/OII482 - PROTOCOLO N" 4

REGISTRO GERAL REPI,BLICA FEOERATIVA DO BRASIL
sÉRvtço ñEGrsrRAL llo ESÌArO DO nto DE JANETßO

19L Ofício do Registro de fmóveis
Av. Nilo Peç:nha, 26 - le andu - Rio dc tanciro - Rf

m¡rnlct¡r¡ F¡CHA

103982 I I;uinH.
L.

Menescal
Fabricio
Matr.

941t6424

r/

'N11... i.i'

t,r,i,i,i,.i,

iltflfii,llilt t

,,,r,.1,rj

1r,11: t: ttttl.
t 
'\ 

¡t.11.:. . \

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização I

EBVW( 24143 YSB

Consulte a lalidade do selo em:
I https ://wr¡vw3. tiri. ius. br/siteoublico

Énol.:71,30
Ressag: 1,42

FE[J: 14,26
Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

CICERINA DESOUZA
2" Substituto
Mat.94/14760

IM sala 502 do edificio situado na Avenida cidade de Lima no g6, e s
correspondente ûação ideal de 0,042330 do domínio útil do respectivo
terreno, foreiro à união, medindo: 69,00m de frente par.a Avenida cidade de
Linra; 69,00rn de fundos, onde faz testada para. aRua projetad a c-4,antþa faixa
da linha fenea; 50,00m à direita" onde confronra com o prédio 176 daÃu*iau
cidacle de Lima, de propriedade da caixa Econômica Federal ou sucessores e
50,00m à esquerda, onde faz tesrada pila a Rua projetadaczdo pAA lz.43z.
lnscrito no FRE sob o n" 3.2g6.2g4-9, cL.06.139-0. PROPRIETÁRIA:
EDIFÍCIO ODEBRECFfT RJ S/A, com sede nesta cidade, na Avenida cidade
de Lima no 86, CNpJ no tg.432.176/oau-40. TÍTULO AQUISITTVO: Aro R/4
da matrícula 102617, em 13/|r2ol5, fìgurando como transmitente Askella
Empreendimento lmobiliário s/A e servindo de título a escrirura de compra e
venda do 15" cartório de Notas de são paulo-sp, riwo 25g9, fl. 143, de
0u09/20r5, retifìcada e aditada por outras das mesmas Notas, livro 25g9, fl. z7s,
d'e 24/0912015, e oficios nos 2z90lz0t5/oF e zsgl/zolstol, expedidos
respectivamente em 25/09lz0ls e 23/0g/2015, ambos pelo Juízo de Direito da lz,
Var¿ de Fazegla Pirblica da Comarca da Capital_RJ. Rio de Janeho ,14/06/20t7

----
f Sùbtliøo
llol. ¡'lrll;ô¡

AV I03 982- ALIB NAÇÃo F D UC IAR IA soBR B o DOMiN to UTTL
DO IMóVE L: C onfb llne Instrumento Panicular de 03 09.20 5, registrad o no

R-5 da matrí cula 026 7 em 3/ /20 5, EDTF Ícro oDEBREC HT RJ S/A,
na qua[d ade d e fid uciante, deu o Lote 2 do PAL 48 5 9 da Avenid Cidade da e
Lima em alienação ficluciária à NovA sECURtrlzAÇÃo s/A, com sede em
são Pa.ulo - SP, na A.venida pauro Vr, no 62r, cNpJ n'0g.g03. r 16/000r-42, para
garanti. o desenvolvimeni'o e a construção cre u¡n edificio comerciar neste

ve t, crlJas obrigaçoES garant idas são reapresentada S pelas segu ntes CC Bs A
Saldo Devedo r R$58. 4 083,99 em I 5.08. 20 4 acresc idos de

e reajustes.descriros no título; juros à taxa fxá de g,g60/o ao ano,

æ
(o

Í
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REGISTRO GERAL
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[:]103982

I

capitalizados diariamente (dias úteis), de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, com base em um ano de 252 dias úteis; prazo total de 20g meses a
partir de 15.08.2014, corn vencimento lural em 22.t2.203t; B) ccB2: saldo
Devedor: Rs166.288.9t6,01 em 15.08.20r4, acrescidos de remuneração e
reajustes descritos no titulo; juros à taxa lxa de 9,96%o ao ano, capiøtizados
diariamente (dias úteis), de forma exponenciat e cumulativa pro rata temporis,

base em um ano de 252 dias úteis; prazo total 20g meses a partir de
15.08.2014, com vencimento linal em2z.lz.z03l, tuclo na formd dd Art. ?z e
seguintes da Lei 9514/lgg7. pala os efeitos do arr, 24, vl da Lei 9.514/g7, as
partes convencionarn, de comum acordo, o valor totalda venda clo imóvè|, para
fins cle leilão em RS20.400.000,00. para fins previstos no g 2o artþo 26 da Lei

514197, uma vez declamdo o vencimento antecipado das obr.þações e expirado
prazo de I5 dias a contar do respectivo inadimplemento, a Fiduciária poderá, a

eu exc lus lvo c ritério, o tl por so lic itação dos tttu lares d S CRI (conforme
aplic írvel), rnlc lar o proced rmento de exc llssao da presente Alienaçao F id uc nna

da enviada a F id r.tc ¡ante. Rio de Janeiro, 14/06/2017.\----
P Sub¡ritulo

llo! Ù{.1' ðû

v-2 ' 103982 -coNSTRUÇno: Fica averbado que o imóvel encontra-se
onstrLrído, conforme averbação feitajunto ao ato AV-z da matrícula 102617, enr

ll/2016, tendo o seu "habite-se" sido concedido em 2sll0l20l6. Rio de
aneLo, 14/A612017

f Súbsluo
fol h;l'ð,1

v-3-103982- coNSIGNAÇÃo: A presenre matr.ícula foi aberta em tàce da
iscrírninação efetuada no ato R-B da mahicula 102617,nesta dara encerada. Rio

Janeilo, 14/0612017
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20 OFíCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEp: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO N" I7/OII482 }P

REGISTRO GERAL REPI'BLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sERVtçO FEGTS'InAL NO ESIADO DO nto OE JANEInO

19.L Oflcio do Registro de Imóveis
Au Nilo Peçaoha, 26 - 5q ¡nder - Rio dc fanciro - Rf

t¡ATnJãJta F¡CÍIA

r03982 2

;t't'j\l

,i¡,i;¡i,¡,li¡li;ii

lll.l I i;l
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v-4 - 103982- CONVENÇ : Nos termos do fnstrumento palticular de
9/0 /20 7, protocolado SO b o no 498 49 em 5/03/20 7 fica averb ado q ue a

nvenção de condomínio do edifi c lo do q ual faz parte o rmo vel, fo registrada
Servtç o Regis tlal no ato R- da F icha Auxiliar no 3t748 I na uai cons toq u
relação às vagas cle garagem o seguinte: o imóver possui r95 (cento e

J

e cinco) vagas, localizadas do ro ao 4o pavimentos de garagem elevado,
8 no primeiro pavirnento, 40 no segundo pavimento, 56 no terceiro

rmento, e 6 no cl uafto pavimento lo das as 95 vagas de garagem sao
cobe¡1 as de TISO comum do condomr nlo e oc upad AS de forma indeterminad e
inclistinta, por ordem de chegada, sem direito de escolha peros condôminos e

arites e ao s condômino s sera conced ido o d ireito de uso das vagas do
ondo ml nto da segu nte forma: a cada uma das lojas 0 a I 05 à. Sâ la 20vaga;
vagas a cad a uma das salas 202, 30 /2, 40 /2, 50 t/2, 60 t/2 70 /?, 80 t2
/2, 00 IJ 0 /2 e 20 /? 8 vagas e o condomínro ) vagas Rio de Janero,

4/06/20 7 e,hJ
elo de Fiscalização Eìerr.ônico: EBWK 22956ING 

-

.--.-Cøû¿&$uø ilt,atÉË
?$rb3!irs{o

ô,)

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
T OFiCIO DERECiISTRO DEIMÓ\ÆIS

Av. Nilo Peçanha, no 26 - 5" andar- Capital

CERTIDÃON' t7/0t1482
Certifico que a presente certidão é reprodução autêntica da matrícula n" 103982, årcoída
conforme o disposto no $ lo do art. 19, dal-ei n" 6.015/73, dela constando todos os eventuais
ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades

recalam sobre o imóvel. Rio de 14/06/2017.Busca até I 7

CICERINA DE 760
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20 OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nifo Peçanha, 26 - So andar- Centro - RJ - CEp: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br W

CERTIDAO N' 17/011483 - PROTOCOLO N"

REGISTRO GERAL REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MArncL[-a
sERYtçO REC|SÌRAL NO ESTADO DO BtO OE JANETßO

FIq{A

2
o- Ofício do Registro de Imóveis103983

r{v. Nilo Pcgnha, 26 - lP alrdu - Rio dc Janciro - Rf

=

I
I.l.r¡¡aH.

L.

Menescal
Fabricio
Matr.

94/t6424

,,1;:.1t1)::. 
i.tt ::

ri.i.irt.
I iri.lì i l,lil lr; i

, ill lli it rl'ii i,tt¡;ii
r,.ìLrÌ:it itr l
:,t,\::':t:

: t,.: t.tl. l

=
l/¿9

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24144 JBT

Consulte a r,alidade do selo em:
https://www3. tiri. ius. br/s itepublico

únol.: 71,30
Ressag: 1,42

FEIJ: 14,26 '

Fundperj: 3,56 
'

Funperj: 3,56 ,

Funarpen. 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

CICETrrl-qA DESOUZA MAGA
T Substituto
Mat.94/14760

=rrl
æ
O
æ(o
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601 do edificio situado na Avenida C ídade de Lima no 86, e sua
conrspondente tr.ação ideal de 0,042510 do domínio útil do respectivo
[erreno, foreiro à União, medindo: 69,00m de frente para Avenida Cidade de
Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua ProjetadaC-4, antiga faixa
da linha ferrea; 50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida
Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica Federal ou sucessores e
50,00rn à esquer.da, onde faz testada para a Rua Projetada C2 do pAA t2.432
lnscrito no FRE sob o n" 3.296.274_0 cL. 06.139-0. PROPRtnTÁRla:
EDIFÍCTO ODEBRECHT RJ S/A, COM sede nesta cidade, na Avenida Cidade
de Lima no 86, CNPJ n" 19.432.176/000l-40. TÍTULO AQUISITIVO: Aro R/4da matrícula 102617, em 13/il/2015, figurando como transmitente Askella
Empreendimento [mobiliário SiA e sery indo de tínrlo a escritura de compra e
venda do l5o Cartório de Notas de São Paulo-SP, livro ZSgg, fl. 143, de
02/09/2015, retificada e adifada por o utras das mesmas Notas, livro 25g9, fl.275,
de 24/09/20i5, e Oficios nos 2290/2015/OF e 2597t20t5/OF, expedidos
respectivamente em 25/08/2015 e 23/09/20t5, ambos pelo Juízo de Direito da l?
Vara de Fazenda Priblica da Comarca da ital-Rj. Rio de Janeiro , t4/06/2017

Ê
Eot W:l;ôù

v 03983- ALI E N¿\ÇAO F ID UC ÁRTA soBRE o DoMi UT
rMÓ

N Io Lo VE L: Conforme Instrumento PaÍic ular de 03 09 20 5 registrad o no
ato R 5 da matríc ula 026 7 em 3/ t20 5 EDIF Ícro oDEB RECHT RJ S

ualidad de
/A,

q e fìduc lante, deu o Lo te 2 do PAL 48 .5 9 da Avenida C idade d
Lima

e
enì alienaçâo frd Lrc rana a NO VA S EC URITIZAÇ AO S/A, edecom S em

Paulo SP na Avenida Pau lo VI, no 62 CNPJ nl 08. 903 6/000 -42,
garantir des

para
o envo lvi¡nento a coNS trução d u¡n ed ¡fì cro ial

t,
comerc neste

c ruas obrþaçõ CS garanrid as sao reapresentadas pelas seguntes CCBs A
S aldo Devedo

)
f R$58. 4 083,99 em 5. 08. 20 4, ac r€sc iclos de

neraçâo e rcajLßtes trescritos no rínrlú;j'ros à taxa Fxa cje 9,96vo ao ano,
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italizados diariamente (dias úteis), de fornra exponencíal e curnulativa pro rara

oris, com base em um ano de 252 dias úteis; prazo total de 208 meses a
de 15.08.2014, com vencimento final em 22.12.2031; B) CCB2: Saldo

R$166.288.916,01 ern 15.08.2014, acrescidos de remuneração e

descritos no título; juros à tara fìxa de 9,96%o ao ano, capiralizados

iariamente (dias úteis), de f'orma exponencial e cumulativa pro rata temporis,

m base em urn ano de 252 dias úteis; prazo total 208 meses a partir de

15.08.2014, com vencimento final em 22.12.2031, tudo na forma do Art. 22 e
eguintes da Lei 9514/1997. Para os efbitos do a¡r. 24,vlcla Lei 9.514197, as

convencionam, de comum acordo, o valor total da venda do imóvel para

cle leilão em R$20.400.000,00. Para fins previsros no $ 2o aftigo 26 da Lei
5l,4/97, uma vez declarado o vencirnento antecþado das obrigações e expirado
prazo de l5 dias a contar do respectivo inadimplemento, a Fiduciár.ia poderá, a

exclusivo critério, ou por solicitação dos tin¡lares dos cRf (conforme'

licável), iniciar o procedirnento de excussâo da presente Alienaçào F'íducíária

vés da intirnação enviada à Fiduciante. Río de Janeiro, 14/0612017. 

-2r ssLrlú,to
Hot 9l.l' ù)

v-2 - 103983 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado qr.re o imóvel encontra-se

truido, confbnne averbação fbita junto ao ato AV-7 da matricula t02617, em

Lc)lll/2016, tendo o seu "habire-se'' sido concectido em zsfiDlz016. Rio de
aneiro, 14/06/2017

Clu!¡ehøË.¡dne
? Suustin¡¡ô

l¡'"h{ll'að

v-3-103983- coNSIGNAÇÃo: A presenre matrícula foi aberta em face da

iscriminaçào efetuada no ato R-8 da matrícula 102617, nesta data encerrada. Rio
Janeiro, 14/0612017

Cet¡ls

ô)
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2" OFÍC¡O DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO R¡O DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar- Centro - RJ - CEp: ZOO2O-1OO

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTrD.ÃO N" 17/011483
fi)

REGISTRO GERAL
LiulnicurÁ

103983
FtcHA

7

REPÚBLEA FEDERATIVA DO BRASIL
sERì/tço REG|STaAL NO ESTADO DO 8tO OE JANE|Ro

19.L Offcio do Regisrro de Imóveis
Av. Nilo Pcçanha, 26 - 50 andar - Rio dc Jaociro - Rf

1,r,r.,

v-4 I03983 CONVENÇÃO Nos termos do Instrumento Partic ular de
9/0 /20 7 protocolado so b o no 498 49 em s/03/20 I 7 fica averbado q ue ù

de condomí to do ed ific ro do q ual faz parte o lfno vel, foi registrada
Serviço Regis tlal no ato R d a F tc ha Auxiliar no 317 48 I na q ua consto u

com relaç ao AS vagas cl e garagem o seguinte: o rmo ve possul 95 (cento e
venta e cnco vagas localÞadas do o ao 4 pavmrentos de elevadgaragem o

o 38 no prime lr'iD pavunento 40 no segundo pavmento, 56 no [erceiro
pavrnrento e 6 no cl uarto pavtmento Todas ¿ts 95 vagas de sao

b
garagem

ertas, de r-lso co mttn't do condo nìl nlo e ocupades de forma índ eterminada e
Btrnta' por ordem de chegada, sem direito de escolha pelos condôminos e

cupantes e aos condôminos será concedido o direito de uso das vagas do
ondomínio da seguinte forma:a cada uma das rdas r0r a 105 l vaga; à sara 20r

vagas a cada ulna clas sa las 202, 30 /2, 40 t12, s0 l2 60 n, 70 1., 80 /2,
90 /2, 00 UZ, 0 /2 e 20 /2 I vagas e o condomt nro 5 Rio de Jane-r-J

vagas elro
4/06/20 7

de Fiscalizaçâo Eletrônico: EBWK ZZIST KFT
l¡-,alnä

SubrlHo
&¡t:{,4¿

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
2" OFÍCIO DEREGISTRO DEMóVEIS

Av. Nilo Peçanha, n" 26 - 5" andar - Capital

CERTTDÃON r7/0tt4S3
Ce¡tifico qué a presente certidão é reprodução autêntica da rnatrícula n" 103983, eÍraída
conforrne o disposto no $ l" do art. 19,da læi n" 6.015/73, dela constando todos os éventuais
ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades
que recaiam sobre o Rio de 1410612017. Busca efetuad a até 13106/201V€--

A DE SOUZA M 2t

c'^)
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2" OFíCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA GIDADE DO R¡O DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEp: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br r1

CERTIDÃO N" I7/OII484 - PROTOCOLO 734

REGISÏRO GERAL REPÚBL¡CA FEDERATIVA DO BRASIL
sEßvrço REG¡sf8ÂL ßO ESTÂDO OO nto oE JANE|Ro

[¡ATFbutÂ FICHA

'(::i t'

t
! I103984

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24145KGC

Consulte a lalidade do selo em:
https ://www3. ti ri. ius. br/sitepublico

29 orrriodo Registro de Imóveis
Av Nilo Pcçanba, 26 - 5e sndar - Rio dc lancíro - R)

i l,;uiz¡H.
iL.
iMenescal
: Fabricio
i Matr.

94/16424

' ) '':ri lrj ri ,

,tL
Énol.: 71,30

Ressag: 1,42
FE[J: 14,26

Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

CICERINA DESOUZA MAGA
2'Substituto
Mat.94/14760

c\l
rl
æ
C:)

æ(o

Í

edifìcio sinrado na Avenida Cidade de Lima no 86, e sua
conespondente fração ideal de 0,042330 do domínio útil do respectivo
ferreno, foreiro à União, medindo: 69,00m de frente para Avenida Cidade de
Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua projetad a C_4, zurtþa faixa
da linha fénea; 50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da Aven
Ciclade de Líma, de propriedade da Caixa Econômica Federal ou sucessores e
50,00rn à esquerda, onde fäz testada para a Rua p rojetada C2 do PAA LZ.43Z.
lnscrito no FRE sob o n. 3.2g6.2g5_6, CL. 06.139-0. pROpRtETÁRn,
EDIFICIO ODEBRECI-IT RJ S/A, com sede nesta cidade, na Avenida Cidade
de Lima no 86, CNPJ no 19.432.176l000t_40. TITULO AQUÍSITIVO: Ato R/4
da rnatrícula 102617, en t3/ll/Z}ll, fìgurando como tftmsmirente Askella
Emp rcenclÍmento lmobiliário s/A e servindo de título a escr¡tr¡ra de compra e
venda do l5o Cartório de Notas de São paulo_Sp, livro 2589, f7. 143, de
02109/2015, retificacla e aditada por outras das mesmas No tas, livro 2589, fL.275,
de 24/09/20t5, e Ofîcios n s .2290/20t5lOF e ?597 /2015/OF, expedidos
res pectivamenre em 25 /08/ZOl S e 23 /0g /Z0l 5, ambos pelo Juízo de Direito da 12,
Vara de Fazenda púb lica da Comarca da Capital-RJ. Rio de Janeiro, t4/06/2017

tløÛ,r0$orøllrPr*.
? Substituo
&i'lfllrð,)

Av- 03984- ALIE N AÇÃo FTD UCIÁnn SOBRE o DOMINIo úrn
DO Móve L Con f,orme lns trumento Particular de 03.09.20 5 trad

R-5 da
regts o no

ato matrí c t-t la 026 t7 em 3/ /20 5 EDI FIC o oDEB RECHT RJ
na rualidad de fid

S/A,
q e uc Hnte deu o Lote 2 do PAL 48. 5 9 da Avenida C idade de

Lima em alienação fid r.tc iária a, NO VA S EC URITIZAÇ AO S/A,
5Ao

com sede em
Parrlo S P na Aven ida Paulo VI J',ìo 62 CNP no 08. 903. 6/000 42, para

garantlr o dese nvolv rmento e a con s truç ao de U ln ed ific ro ialco merc nes te
movel, cuJas obrigaç oes gamntidas são reapresentadas pelas Segumtes C CBs A)

B sald o Devedor R$s 8.4 I 0g3,gg em 5 08.20 4, idoacres c s de
e reajustqs descritos no título; juros à taxa fixâ de g,g6%o ao ano,
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MATRIfl'l^ ffilr03984

cap os diariarnente (dias úteis), de forma exponencíal e ct¡mulativa pro rata
temporis, com base enr um ano de 252 diæ úteis; prazo total de 20g meses a
partir de 15.08.2014, com vencimenro fìnal em 22.12.2031; B) ccB2: salclo
Devedor: R$166.288.916,01 ern 15.08.20r4, acrescidos de remuneração e

tes descritos no título; juros à taxa fxa de g,960/o ao ano, capiralizados
diariamente (dias úteis), de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis,
com base em um ano de 252 dias úteis; prazo total 20g meses a partir de
15-08.2014, com vencimento finat em22.lz.z03l, rudo na fürma do Art. 22 e
eguirrtes da Lei 9514/1997. Para os efeitos do a¡f. 24, vl da Lei g.514/g7, as

convencionam, de comum acordo, o valor total da venda do irnóvel, para
de leilão em R$20.400.000,00. Para flrns previstos no g 2o afügo 26 ija Lei

514/97, uma vez declarado o vencimento antecipado das obrþações e expirado
prazo de l5 dias a contar do respectivo inadimplemento, a Fiduciária poderá, a

eu exclusivd critério, ou por solicitaçào clos tihrlares dos CRI (conforme
licável), iniciar o procedimento de excussão da presente Alienação Fiduciária
vés da enviada à Fiducianre. Rio de Janeiro, 14/06/2017. 

-
t"ra!üË

2.
r,ôù

v-2 - 103984 -coNsTRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra-se
do, conforme averbação feita junto ao ato AV-7 da matrícula 102617, em

ll/2}16, tendo o seu "habire-se" sido concedido em 2sll0lz0l6. Rio de
t4/06/2017

tuilü¡Son¡l¡-Stås
2'Subrbro
H¡r:x'rrô0

v-3-103984- coNSIGNAÇÃo: A presente marrícLrla foi aberta em face da
íscriminação efetuada no ato R-8 da matrícura 102617, nesta daa encerrada. Rio
c Janeí¡o, 14/06/2017

x'1,ö
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19L Ofício do Registro de Imóveis103984
FtcftA

2

CERTIDÃO N" I7/OII484
y(,

Av. Nilo Ègnha, 26 - 5c mdu - Rio dc faocirc R,I

i,i il'.:t,, i

tlttlltl/ilrlfiiiifi

'i ¡,; i:, .l

';]t.,:

,.,ill .;
J., jlj,ilil ¡i rl

,:'t: i:::i

AV-4 103e84- CONVENçÃO : Nos termos do lnsrrumento particular del9/01/Z0lT, protocolado sob o n" 498149, em l5/03/20t7, fica averbado
nvenção de condomínio do edificio clo

que a

rreste Serviço Registral no ato R_l da Fic

qval laz parte o imóve! foi registrada

om relação às vagas de garagem o

ha Auxiliar n" 3l74B1-, na qual constou

venta e cinco) vagas, localizadas do

seguinte: O imóvel possui 195 (cento e

38 no prìmeiro pavimento, 40

lo ao 4o pavimentos de garagem elevado,
no segundo pavimento, 56 no terceir.o

e 6l no quarro paviménto. -fodas as 195 vagas de garagem são
, de uso comum do condomínio e ocupadas de forma indeterminacla e

indistinta, por ordem de chegada, sem d ireito de escolha pelos condôminos e
ocupantes e aos condôminos será concedido o direito de uso das vagas doondomínio da seguinte forma: a cada uma das lojas lOt a 105 I vaga; à sala 2017 vagas, a cada uma das salas 202, 301/2, 401/2, 5ol/2, 60I/2, 701/2, g0t/2,
901/2, l00l/2, |0t/2 e t20t/2I vagas e o condomínio l5 vagas. Rio de Janeiro,l4/06/2017.Øt--
Selo de Fiscalizaçâo Eletrônico: EBWK 22958 HVH

¡*,¡, ôù

Certifico q e a presente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

" 
oFÍclo DE REGISTRo DE MóVEIS

Av. Nilo Peçanha, no 26 - 5o andar - Capital

c¡RrnÃou. t7lolt4u
certidão é reprodução autêntica da rnatrícula
l" do art. 19, da læi n" 6.015173, dela constando

no 103984, eÉra ída
confornæ o dispos to no $ tod os os eventuais
onus registro de citações de ações reals ot¡ pessoais relpers ecutórias, ou indispon ibfiidades
que sobre o Rio Janeiro, 4/06/2017, Busca até

CICERINA DE ES Mat.
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CERTIDÃO N" 17/011485 . PROTOCOLO N' 4

REGISTRO GERAL RepúsLlce FEDERATTvA Do BRAsIL

lrAfßfqJlA
sERVtçO FÉGISÌRAL NO ESTAOO DO FtO OE JANETFO

FICHA

2
o- Ofício do Registro de Imóveis103985

Av Nilo Pcçmha, 26 - 5e andzr - Ilio de Janciro - Rf

--

I

iLriu H.
iL.
iMenescal

Fabricio
Matr.

94116424

::..:|.;.' .

i,i,t;r,it,
ri l:i lirlrlill il
I lii i,i llllil Ii I

, ., .i'i.: ,.1
:,. .' ,),'.. ,'. , .

l'rr ':.,.1,

,r.,1 : ,i 
: ,l

.: I

:,. ,. ,, ..

1/
i Poder Judiciário - TJERJ
i Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24146VMC

Consulte a \al¡dade do selo em:
https://www3. tiri. ius. brls itepublico

Emol.: 71,30
Ressag: 1,42

FE!J: 14,26
Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

CICERINA DE SOUZA MAGALHÃ
2o Substituto
Mat.94/14760

L: S la 70 do ed ific ro s inrado na Avenida C idade de Lima no 86, s ua
c OTTES po ndente lração ¡deal de Q,0425 0 do domí nlo útil do tivo

fo
respec

terreno relro a Uniã o med indo 69 00m de frente para Avenida C idade de
Lirna; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua projeta da c-4, antiga faixa
da linha ferrea; 50,00m à direita, onde confronta com o préd¡o 176 d.aAvenida
cidade de Lima, cle pLopriedade da caixa Econôrnica Federal ou sucessores e
50,00m à esquerda, onde laz testada para a Rua projetadac2clo pAA 12.432.
lnscrito no FRE sob o n' 3,zg6.z7s-7, cL.06.139-0. pRopRIETÁnte:
EDIFÍclo ODEBRECFil RJ S/A, com sede nesra cidade, na Avenida cidade
de Lima no 86, CNpJ no 19.432.t76/0001-40. TÍTULO AQUISITIVO: Aro R/4
da matrícula 102617, em 13/lll2}Is, figurando como transrnitente Askella
Empreendimento lmobiliário S/A e servindo de título a escritura de compra e
venda do 15'carrório de Notas de São paulo-Sp, livro 25g9, fl. r43, de
02/0912a15, retificada e aditada por outras das mesmas Notas, livro 25g9, f...275,
de 24/09/2015, e ofìcios nos 2zg0/2ot5lo1 e 2597/2015/oF, .expedictos
respect¡vamente ern zs/08/20rs e23r09r20r5, ambos pero JuÍzo.de Dirbito da 12,
Vara cle Fazenda Pública da Comarca da Capital-RJ. Rio de Janeiro, t4/06/2017

là:.5lil'ð

v I I 03 985- ALIE NAÇAO FIDUC ARIA soB RE o DOMTN IO úr I L
DO rMÓVE L: Confo rme Instrumento Partic ular de 03 09.20 5 registrado no
ato R-5 cla matric t¡ la 026 7 em JI v20 5 EDI F ICIo oDEB R ECHT RJ S IA,
na qualid ade de fìd uc rante, deu o Lote ) clo PAL 48 5 LI da Avenida C idad dee
Lima em alienação fiduciária à NovA sECURITIZAÇÃO S/A, com sede ern
são Paulo - SP, na Avenida pauro vr, n" 62r,cNpJ no 0g.903. 116/0001-42, pâñ
garantir o desenvolvinento e a constl.ução de um edificio comercial neste

i¡rúvel, ctjas obrigaçòes garanridas são reapresentadas peras seguintes ccBs: A)
ccB I : Saldo Devedor Rs5g.4 r ¡ .0g3,99 em 15.0g.20 r4, acrescidos de

e reajustes descritbs no títuro;juros à taxa tixa de 9,960/o ao ano,

rl
æ
O
co
(o
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capitalizÍtdos diariamente (dias úrteis), de forma exponencial e cu¡nulativa pro rata
temporis, com base em um ano de 252 dias úteis; prazo total de 20g meses a
partir de 5. 08. 20 4, com vencmento fìnal ern 22. 2. 203 B) CC82: S aldo
Devedo r: R$ 66. 288 9 6,0 em 5 08 .20 4, ac resc idos d remuneraç ao e
r eaJus tes des c rito S no rítulo; Juro s a taxa fixa de I 96% ao ano, capitalizad os
d nnamente (dias úteis ), de fo rma exponenc E cwnulativa to rata tempop I-IS?

om base em Ltm ano de 252 d úteis; prazo to tal 208 meses a aftil' dep
15'08-2014, com vencimento finar em22.lz.z03l, tudo na forma do Art. zz e
seguintes da Lei 9514/tgg7. para os efeitos do art. 24, vl cla Lei g.514/9j- as
partes convenc lonatn, de comum ac o rdo o va lo r total da venda do tmo vel, para
fìns de le ilâo Èm R$20 .400. 000,00. Para fins prev rs to s no $ 20 art€o 26 da Lei

5 4/97, urna vez dec larad o o venctmento antec rpad das o brigações iradoexp
prazo de 5 dias a co ntar do respectrvo inad rnp Iernento, a Fiduc nra pocl era, a

eu exc lusivo critério o u poÍ solic haç ao dos titulat'es do CR (c onforme
tcável), mtc lar o proced mento cl e exc us são da presente Alienação F iduc nrfa

tlavés da intimação enviada à Fiduciante. Rio de Janeiro, 14/06/2017. --

tûL9n; t.ô¡

v-2 - t03985 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra-se
ons truí tlo con rb nne avel'baç ao feita Junto ao ato AV.7 da matrí cula 026 7 em

/20 6, tendo o seu lt
habite-se ft

id ed idos o conc em 25lt 0/2 0 I6. R to de
t4/06/20t7

d Soùñ$ro
l¡t !i{;1. ð¡

v-3-103985- coNstcNnÇÃo: A presenre marrícula foi aberra em face da
iscriminação efetuada no ato R-g da matrícula 102617, nesta data ence¡r¿da. Rio
e Janeiro, 14/06/2017

fr:0,ò)
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Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO N" I7/OII485 flt

REGISTRO GERAL
M tRhJu

nepúel¡cR FEDEBATTvA Do BRAstL
SEFVIçO ÀEGISINA! NO ESTADO OO RIO DÊ JANEINOâo
Z- Ofîriodo Registro de Imóveis
Av Nilo Pegaoha, 26 - 50 aoilar - Rio de Jaociro - RJ

10398s
FCfIA

2
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v-4 03985 coNVE NÇÃo Nos termo do Instrumento
9/0 /20

Partic u lar de
7 p rotoco lado so b o no 498 49, em 5/03/20 7, fica verbado q ue a

ao de condo Ûil n to do ed ifìc IO do CI ual faz unoparte o vel, fo registrada
te Servço Regis tra no ato R- da Fic ha Auxil lar no 3/748 na q ual constou

com relação as vagas de gfuagem o segunte: o imóvel 95poss u (cento e
e c r¡rco) vagas, localizadas do I o ao 40 pavimentos de elevad

send 38
garagem o

o no pnmetro pavunento 40 no segundo pavrmento s6
pavtlnento

no terceilo
e 6 no quarto pavrmento Todas as 95 de

ob de
vagas garagem são

efias, r¡so comUm do co nd omt nlo e ocupad zrs de forma indeterminada
ind tnta, rdem

e
IS pol' o de chegad a, sem d relto de Iha pelos ndôesco co mrno s e

ocupantes e aos condô mmos set'a conced ¡do o direito de d douso AS vagas
nclomt nto da segu inte fb rma: cada uma das lojas 0 0s vaga; a sala 20

7 vagas a cada ultla das salas 202, 30 /2, 40 t/2, s0 /2, 60
/2 00

l) 70 t/2, 80 t/2l) 0 t/2 e 20 /2 I vagas e o condo ml nto 5 vagas. Rio de Janerro
4t06t20t 7 Ø-

cle Fiscalização Eletrônico : EBWK 2ZgSg QTI --

i¡,ìt'ðô

ESTADODORIODE

"ïRi:.¡3,?f,ffi 
;ä1i.?åY."ü"i",

CERTIDÃO N' I7/OI14E5
Certifico que a presente certidão é reprodução autêntica da nntricula no 1039g5, efraída
conforrne o disposto no $ l" do art. 19, da læin" 6.015/73, dela constando todos os eventuais
onus, regls tros de citaçõ es de ações rears ou pessoaß rerpersecutórias ou indisponibilidades
q e recaram sobre o imóvel. Rio q*tanelto, t4/06/2017 Busca efetuada até

CICERINA DE SOUZA 2t -Mat.94114760
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ir ) 1l: CERTIDAO N" 17/011486 - PROTOCOLO N'

REGISTRO GERAL REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sERVtçO fiEG¡STRAL r¡O ESTAOO OO FtO DE JAi¡E|BO

^r9.L Ofício do Registro de Imóveis
Av Nílo Pcçanha, 26 - 5e endar - Rio dc ]anciro - Rl

.!

,::]

EIRO

4

f Substituto
Mat.94/14760

I;uiâH.
L.

Menescal
Fabricio
Matr.

94/tø24

103986

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de FiscalizaçãoI EBWK 24141FCC 
r

i

Consulte a \al¡dade do selo em: i

t https ://vwvw3. tin. ius. brls itepublico i

MATBICULA NCHA

Fnol.: 7'1,30
Ressag: 1,42

FEIJ: 14,26
Fundperj: 3,56

Funperj:
narpen:
Mútua:

Acoterj:
Total:

I

:,,|,:,ì,i)',t,, t.,l

¡::tl1tt,!tttt,,;:;

:ll,. tt,:

F

;

I

I

I

I 1/

3,56
2,85
0,00
0,00

96,95

Fu

CICERINA DESOUZA

O
æ
O
æ(o
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L: Sala 702 do edificio situad o na Aven¡da Cidade de Lima no g6, e suaconespondente fração ideal de 0, 042330 do domínio útil do respemivo
terreno, foreiro à União, medindo 69,00m de frente para Avenida Cidade deLima; 69,00rn de fundos, onde faz testada para a Rua projetad a C-4, a:rtiga faixa
da linha ferea; 50,00m à direita, onde confi'onta com o prédio 176 da Avenida
Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica Federal ou sucessores e
50,00m à esquerda, onde faz testada para a Rua projeøda CZ do pAA 12,43?.lnscrito no FRE sob o no 3.286.286-4, CL. 06.139_0. PRoPRIBTÁRIA:
EDÍFÍCIO ODEBRECHT RJ S/4, com sede nesta cidade, na Avenida Cidade
de Lima no 86, CNpJ no 19 432.t76/0001-40. TÍTULO AQUISITTVO: Aro R/4cla matrícula 10261 7, em l3/ll/2015, fìgurando como rransmitente Askella
Empreendirnento Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de co
venda do l5o Cartório de

mpra e

02/09 /20 I 5, rerificada e

Notas de São paulo-Sp, livro 25g9, fl. 143, de

de 24/09/2015, e O

aditada por outr¿u¡ das mesmas Notas, livro 2599, ft.275,
ficios nos 2290/2015/OF e 2597/20t5/O F, expedidos

rcspectivamente etn 25/08/2015 e23/09/2015, ambos pelo Juízo de Direito da l}o
\¡ara de Fazencla Pública da Comarca da Capital-RJ. Rio de Janeír.o , t4/6/2017

AV. I03986- ALI ENAÇAO FID UCtÁnla SO BRE trti¡¡
rMÓ

o DO IO UTILDo vE Lz Conforme Instrumento Partic ular de 03 .09.20
ato R-5 da

5, registrad o no
matríc ula 026 7, ern )/ /20 5, EDI F ICIO ODEBREC HT

lid ad
RJ S/A,

q ua e d e tÌd uc r¿ln te d eu o Lo te 2 cl o PAL 48.5 9 d Avenid C
Li¡na

4 iJade de
etn alienaç ao ficl Ltc wrn a NO VA S EC URIT tz/içAO S/A,

ao Paulo S
com J ede em

P na Aven ¡da Paulo V¡ no 62 CNPJ no 08. 903 6/000
garantir' desen

-42, paË
o VO lvimento e a constl'ução de um ed ifi

imóvel,
cro co merc ial nes te

c uJas obrigações garantidas sao reapresenfadas elas egutntes CC
C B

p S Bs A)
Sa ldo Deved o r R$s8.4 083 99 enl 5 08. 20 4, ac res U ic o S de
ao e reaJus tes descriros no rí ttr lo; JUro S a taxa lxa d 9e 96% ao ilo,
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REGISTRO GERAL
MAfddJI.A

[*]103986

apitalizados diariamente (dias úteis), de forma exponencíal e cumulativa pro rara
temporis, com base em um ano de z5z dias úteis; prazo total de 20g meses a

de 15'08.2014, com vencimento fural em 22.12.2031; B) ccBz: sardo
r: R$166.288.916,01 em 15.08.2014, acrescidos de remunemção e

descritos no título; juros à taxa fìxa de 9,96%o ao ano, capitalizados
iariarnenre (dias úæis), de tbrrna exponencial e cumulativa pro rata tempor.is,

ts.08

base em run ano de ?52 dias úteis; prazo totar .20g meses a partir de
2014, com vencirnento final em zz.rz.203r, tudo na tbrma do Art.22 e

eguintes da Lei 9514/lgg7. para os efeiros do art. 24, vl da Lei g.514/97, as
convenc rO na¡n, de co mLftn acorclo o valor to tal da venda do üt]0VE I, para

de le ilào em RS20 400. 000,00. Para Fr¡n prevßtos no $ 2? aftgo 26 da Lei
5 4/97 ur1lâ vez dec larado o venc [nen to antec ipado das obrigaçoCS irade exp o
pmzo cle 5 dHS contar do res pect lvo inad imp lemento a Fiduc nna podená, a

exc lus lvo critério o u por so lic iação dos titular.es dos CRI con fo rme
licavel), nrc rar o p roced lmento de exc us sao da presente Alienaçao Fid UC larn

ravés da ao en iada a Fiduc lante. Ricr de Janeiro, 14/06/2017,-

-"
lh:.ün,t,ö

v-2 - 1039s6 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóver enconrra-se
onstruído, conlorme averbação feita junto ao ato AV-7 da matrícula 102617, €IIl

112016, tendo o seu "habite-se" sido concedido etn 25/1012016. Rio de
tuo,14/06/2017

Ioi.9{. l, ¿0

v-3-103986- coNSIGNAÇÃo: A presente matrícuta tbi aberta em face da
scrinrinação efetuada no aro R-g da mat¡.ícula 102617, nesta data encenada. Rio

Janeiro, 14/06/2017 +-'
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2" OFíCIO DO REGISTRO DE ¡MÓVEIS DA GIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 5o andar - Centro - RJ - CEp: 20020-1CO

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br
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CERTIDAO NO 17/011486

REGÍSTRO GERAL RepúeL¡ca FEDERATIvA oo BRAstL
sÉßvtço REctsTRÂL No €sTAOo DO RtO DE JANE|SO

'toL Ofício do Registro de fmóveis
Av Nilo Pcçenha, 26 - 5s anda¡ - Rio dc fanciro - Rl

MArñlãJtA Frc¡tÂ

103986

:1, t. i .l!'iì..,- iT ':'
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v-4 - 103986- CONVENçÃO : Nos termos do [nstrumento pa¡ticular de
19/01/2017, prorocolaclo sob o no 49g149, em 15103/2017, fica averbado que a
onvenção de co ndo tnln lo do ed ific ¡o do qual faz parte o lrno vel, foi regs trada

te Serviço Registral no ato R da Ficha Auxi[ar no 3/748 I na q ual t()ucons
n1 relação as vagas de garagem o segu nte: o tmovel poss ul 1 9s (cento e

sendo 3

e cinco) vagas, localizadas do lo ao 4o pavimentos de garagem erevado,
8 no prirneirn pavirnento, 40 no segtmdo pavimento, 56 no terceiro

e 6 no q uarto pavrmento Todas AS 9s vagas de garagem sao
bertas, de US o co mum do condomí nlo e ocupadas de forma índeterminada e
istinta, por ordem de chegada, sem direito de escorha peros condóminos e

ondomÍn

e aos condôminos será concedido o direito de uso das l,agas cro
io cla seguírrte forma:a cada t¡rna das rojas r0l a r05 r vaga;àsara 20r

vagas, a cada u¡na das salas 202, 301/2, 401/2, S0l/2, 601/2, 70t/2, g}t/2,

5 vagas. Rio de Janeiro,
901/2, l00l/2, lt}l/2 e l20l/Z 8 vagas e o condomínio It4/06/20t7.e(-

lo de Fiscalização Eletrônico: EBWK 22960 pXF
:uffi'¡trswdfh''------?6ffiruÐ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO .

. ToFÍcroDEREGIsrnoosnaó\Æs
Av. Nilo Peçanha, n" 26 - 5" andar - Capital

CERTIDÃoN. t7tott4l6
que a presente certidão é reprodução autêntica da matrícula n" 103986, erúr¿ída
o disposto no $ I'do art. 19, da I-nin'6.015/73. dela constando todos os eventuais

ônus, regt'stros de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades
que sobre o inóvel. Rio de 14/06/2017.Busca até, 13/06/2017.

CICERINA DE SOUZA M - 2" Substituta - Mat.94114760
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E" OTÍCIO DO REGISTRO DE ¡rt¡ÓVC¡S DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Av. Nilo Peçanha, 26 - So andar - Centro - RJ - CEp: 20020_100
Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO N" I7/OII487 - PROTOCOLO NO

qL

REGISTRO GERAL
MArdcu-A

103987

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24'148 BKW

Consulte a r,alidade do selo em:
https ://wrrvl3. tiri. i us. brlsitepublico

REPÚBLICA FEDERAT¡VA DO BBASIL
sEFVtçO REGTSInÁL NO ESTAOO OO 8rO DE JAHETÊo

19L Ofício do Registro de Imóveis
Av Nilo Pcçanha, 26 - 5e atd.z¡ - Rio dc fanciro - R)

CICERINA DESOUZA

Ftc¡{a

Énol.: 71,30
Ressag: 1,42

FEIJ. 14,26
Fundperj. 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

I

4

J

LiliaH.
L,

Menescal
Fabricio
Matr.

94/16424

'i.,'r. : .i,, ,,

illihúirl¡,tl 
l¡

111:¡¡'¡!'t ¡
;:.'ìilr ,i i;

,ì,Ìr iri' !,:r; ,,i
tl!t 'r,r'

.,')i.;::.,.,'

I/ot-

3 Substituto
Mat.94/14760
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O
æ
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L: I do ed ifìcio s iruado na Avenida C idade de Lima no 86, e s
correspondente fração ideal de 0, 0425 0 do domín¡o útil do
ten'eno, foreiro à União, medindo: 69,00m de frente para Avenida Cidade
Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua Projetada C-4, antiga
da linha ferrea; 50,00m à direira, onde confrontra com o prédio 176 da
Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica Federal ou sucessores
50,00m à esquerda, onde faz testada para a Rua p rojetada C2 do PAA t2.432.
Inscríto no FRE sob o n" 3.296.276_5 cL. 06.139-0. PROPRTETÁRIA:
EDIFÍCIO ODEBRECHT RJ S/A corn sede nesta cidade, na Avenida Cidade
de Lima no 86, CNPJ no 19.432.176/000t-40. TÍTULO AQUISITIVO: Ato RJ4
da matrícula l026ti, em l3/lll2}l5, figulando como transmitente Askella
Empreendimento lmobiliário S/A e servindo de título a escritura de compra e
venda do l5o Camório de Notas de São Paulo-Sp, livro 25g9, fl. 143, de
02/09/2015, retificada e aditacla por outras das mesmas Notas, livro 25g9, fl. Z7S,de 24/09/2015, e Ofrcios nos 2290/2015/OF e ZS97/2015/OF, expedidos
respectivamente em 25/08/2015 e 23/09/2015, ambos pelo Juízo de Direito da lT
Vara de Fazenda Pública da Co marca da Capiral-RJ. Rio de Janeiro , t4/06/20t7.

do

AV I 0398 7- ALIE N AÇÃO F ID UC

¡åt 04t..'¿ù

IÁRIA S

Particular

OBRE o DOM IN TO UT IL
DO MóVE L: Conforme nstrumento de 03 09.20 5, registrado

R-5 da
no

ato matrícu la 026 7 em 3/ /20 5, EDIFÍC to oDEBRECHT RJ
na ualidade de f¡d

S/A,
q uc rante, deu o Lote ) do PAL 48. 5 I da Avenid a C idade de

L tma etn alienação ficluc laIIa a NOVA S EC URrTrzAÇÃo S/A, otn sede em
Paulo S P na Aven id a Paulo V no 62 CNPJ no 08. 903 6/000 -42, para

garantir o desenvo lvimento e a construção de um ed if¡c ¡o comercial
imóvel,

nes te
c uJas o brigações garantidas sao reapresentadas pelas seguintes CCBs AcB Sald o Deved o r R$s8.4 .083 99 ern 5 .08. 20 4, acresc idos de

âo e reajustes descriros no título; juros à taxa lxa de 9,96Yo aO ano,
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REGISTRO GERAL
"-n

MÀrnlcutA I FICHÂl103987 t
\rÉßso

.S

p italizad o S d tat'tamen te d t¿ts úrteis ), de fonna exponenc ial e c umulativa ratapro
ons com bas e em um ano de 252 dias úteis prazo total de 208 mesCS a
de 15'08'2014, com vencimenro F*rar em zz.rz.2o3l; B) ccB2: sardo
or RS r66.288.91ó,0 t

descritos no título

em 15.08.2014, acrescidos de remuneraçâo e

; juros à taxa fxa de 9,960/o ao ano, capitalizados
f.brma exponencial e cumulativa pro rata temporis,

tes

mnamente d ns úteis ), de

base em um ano de 252 dias úteis pïazo to tal 208 meses a partir de
5 08.20 4, com vencimento f'ral em z2.lz.z03r, t'rdo na forma do Art. z?. e

da Lei 9514/1997. Pam os efeiros do an. 24, vl da Lei g.514/91, as
convenctonam, de comurn acordo o valor to tal d a venda do lrnove I, para

d leilão em R$20. 400 000,00. P ara fìns prevtstos no $ 2? artrgo 26 da Lei
5 4/97 urna vez dec larado venc rmento antec ipado das obrþaç oES e expirad o
p ïazo de 5 d ms a contar do respec trvo inad mp Iemento Fid uc BTIA poderá, a

eu exclus tvo c ritério, or.r po so lic iøção dos titulales dos CRI (confo rme
p licávcl). lnrc tar o p roc ed lmento de exc us são da presente AI renaç ao F' íduc tana

da enviada a Fiducíante. Rio de Janefuo, 14/06/2017\-----

hlúq'1,ôn

v-2 - 103987 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóver enconrra-se
truído, conforme averbaçâo feiu junro ao ato AV-7 cra matrícura l 02617, em

6. Río de
ll/2016, tendo o seu "habite-se" sido concedido em Ìsil}rzlr

, t4/06/2017

C!øù,r&surali-Påe
f Sub¡tlt'¡o
IoLh;l'ô¡

v-3-103987- coNSIGNAÇÃo: A presente matrícura f'oi aberta enr tàce da
lscrirninaç ão efetuada no ato R-8 da matrícula 102617,nesta data encerrada. Rio

Janeiro, 14106/2017.
tbt¡
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2O OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar- Centro - RJ - CEp: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO N' I7IOII487

REGISTRO GERAL REPÚBIICA FEDEBATIVA DO BRASIL
sEßvtço REGtsrnaL No EsfADo oo nto oÊ JANE|Ro
¡lo
Z' O(tciodo Rcgistro de Imóveis
Av. Nilo Pcganha, 26 - 5e a¡da¡ - Rio dc Janciro - Rf

FtcH

103987

1s

2

iill;lii:illiilirliil

S nstrumento de
19/01/2017, prorocolado sob o no 4ggl4g, em ls/03/2017, lrca averbado que a
convençâo de condomínio do edificio do quat faz parte o imóvel, foi registrada
neste serviço Registralno ato R-l da Ficha Auxiliar n" sl74gl, na qual constou
com relação às vagas de garagem o seguinte: o imóvel possui 195 (cenio e
noventa e cinco) vagas, localizadas do lo ao 4o pavimentos de garagem elevado,
senclo 38 no prirneiro pavimento, 40 no segundo pavimento, 56 no terceiro
pavimento, e 6r no quafto pavimento. Tocras as lg5 vagas de garagem são
cobertas, de uso corìlLun do condomínio e ocupadas de forma indeterminada e
indistintq por ordem de chegad4 sem direito de escolha pelos condôminos e
ocupantes e aos co¡rdôminos será concedido o direito de uso das vagas do
condomínio da seg*inte forma: a cada urna das rojas I0r a r05 r vaga; à sala 201
7 vagas, a cada u¡ua das salas 202, 3OllZ,40ll2, 501/2,601 /2, 70t/2,'901/2,
90112,100112, ll0I/2 e t?;}l/Z g vagæ e o condomínio 15 vagas. Rio de Janeiro,t4/06/20n.eù-/
Selo de Fisc aluação Eletrônico: EBWK 2296l WJC 

-

hm¡e-dúå

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
r orÍiro opxrgsrno op n¡óws

Av. Nilo Peçanha, no 26 - 5o andar - Capital

cnnrnÃon" nrcll4y7
Certifico que a presente certidão é reproduçäo autêntica da nratrícula n" 103987, eÉraída
confor¡ne o dìsposto no $ l" do art. 19, da Iæi n" 6.01 5/73, dela constando todos os eventuais
ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reþersecutórias, ou indisponibilidades
que recaiam sobre o Rio Janeiro, 14/ 061 2017. Bu s ca efetu ad a até 13 I 06/ 20 17

DE M 760
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2" OFíCIO DO REGISTRO DE IMÓVEls DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEp: 20020-100
Fone: (21 ) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi+j.com.br 'lt 

t)

CERTIDAO N' 17/011488 - PROTOCOLO N"

REGISTRO GEFAL

'TIATBidjTA

103988

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24149KBH

, Consulte a lalidade do selo em:
i https :i/www3. ti ri. i us. brlsitepublico

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
sEßvtço REGtsfFAt |to EsTAoo Do Flo DE JANETROîo
Z- Oftri"do Registro de Imóvcis
Av. Nilo Pcgnha, 26 - 5c and¡r - Rio dc Janciro - RJ

CICERINA DESOUZA

FtcSA

Bnol.. 71,30
Ressag:1,42

FE!J: 14,26

Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00 j

Acoterj: 0,00 '

Total: 96,95 r
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L: Sala 802 do ed ific ro s ituado na Avenida C idade de Lima no 86, e S ua
corres po ndente fraç ao ¡deal de 0,042330 do domí ruo úril do respectlvo
terreno I'o ret ro a U ta o med indo 69,00m de frente para Avenida C idade de
Lima; 69,00¡n de fund os onde faz tes tada para a Rua P rojetad a C -4, antiga faixa
da linha férrea; 50 00m a d ireita, onde confronta com o réd ro 76 da Avenidap
Cidade de Lima, de pro pliedade d Calxa Eco nom rca Federal o u S ucesso res e
50,00m à esquerda, onde faz restada para a Rua projetadac2do pAA 12.432.
lnscrito no FRE sob o n' 3.2g6.2g7-2, cL.06,139-0. pRopRtETÁRIa:
EDIFÍCIO ODEBRECHT RJ S/A, com sede nesra cidade, na Avenida cidade
de Lima no 86, CNpJ no tg.432.17610001-40. rirulo AQUISITIVO: Ato R/4
da matrícula 102ó17, em l3/lllz}ls, figurando como transmitente Askella
Emp reendimento mob iliário S/A e servindo de título a ES c ritr¡ra de c0mpra e
venda do 5o,' C artório d e Notas de S ão Pauld-S P Iivro 2589, fl. 43 de
02/09/20 5, retificada e ad hada por outras das mesmas No tas livro 25 89 fl. 275

24/09/20 5, e oficros nos 2290/20 s/o F e 2s97t20 5/OF expedidos
tivamen te em 25/08/20 5 e 23/09/20 5, amboS pelo Iut zo de Direito da ?^

Va¡a de F Pública da Cornarca da Capital-RJ. Rio de Janeiro ,14106/20t7.

t
tl¡l tù.1, õù

v I I 03988- ALTENAÇÃO F ID UC lÁ2n SO BR E o DOM ÍNro úr IL
o TMóvn L: Conforme fnstrumento Partic ular de 03 09 2015, registrad o no

R-5 da matti cula 026 7 em 3/ t/20 5, EDI F fCIo o DEBR EC FIT RJ S/A,
na qualidade de fìduc rante, deu o Lo te 2 do PAL 48. 5 9 da Avenida C idad dee
Linra em alienação firduciária à NOVA SECURITIZAÇAO S/A, com secle em

ao Pau lo S P na Avenida Paulo VI no 62 CNP J no 08.903 6/000 -42, para
garantr o des envo lvimen to e a construç ao de um ecl ific to comerc ial nes te

CBI

cujæ obrigações garantidas são reapresentadas peras seguintes ccBs: A)
saldo Devedor R$58.4il.083.99 em r5.0g.20r4, acrescidos de
ão e reajustes clescrir'os no tinrlo;juros à taxa fixâ de g,960/o ao ano,
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r03988 [*]
apitalizados diariamente (dias úteis), de forma exponencial e cunrulativa pro rak

oris, com base em um ano de 252 dias úteis; prazo rotal de 208 meses a
de 15,08.2014, com vencimento fural em 22.12.2031; B) CCB2: Saldo

R$166.288.91ó,01 em 15.08.2014, acrescidos de remrneração e

descritos no título; juros à taxa fixa cle 9,96Yo ao anor capitalizados

iariamente (dias úrteis), de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis,

om base em um ano de 252 dias úteis; prazo total 208 meses a partir. de

5.08.2014, com vencimento final em22.12.2031, tudo na fonna do An. 22 e

egrrintes da Lei 9514/1997- Para os etbitos do art. 24, vl da Lei 9.514/97, æ

convencionam, cle comurn acordo, o valor totalda venda do imóvel para

ilts de leilão em R$20.400.000,00. Para tìns previstos no g 2o arrþo 26 da Lei
l4/97, uma vez declarado o vencimento antecþado das obrigações e expirado

prazo de l5 dias a contar do respectivo inadimplemento, a Fiduciária poderá, a
exclusivo critér'io, ou por solicitação clos tirulares dos cRl (contbrnre

licável), iniciar o procedimento de excussão da presente Atienação Fiduciária
ravés da intimação enviada à Fiduciante. Rio de Janeiro , t4106t2017. 

-r, ¿¡

v-2 - 103988 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra-se

onstruído, conforrne avelbação feita junto ao ato AY-7 da matrícula 102617, em

lll20ló. tendo o seu "habíre-se" sido concedido em 2sil0t20t6. Rio de
aneiro, l4/06n0n

ftuir&Surah/dr
?.Subrrllyo
¡si.hr.l, ð,1

v-3-103988- coNSlcNnÇÃo: A presenre mar¡'ícula t'oi aberta em face da
iscrirninação eretuada no aro R-8 da rnatrícula 102617, nesta data encerrada. Rio

Janeiro, 14106/2017
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2" OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO

Av. Nilo Peçanha, 26 - So andar - Centro - RJ - CEp: 2OO2O_1
Fone: (21) 25334190 / 2533-9655 - www.2rgi_rj.com.br

CERTIDÃO N' I7/OII488
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00
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REGISTRO GERAL
ñtAtRfcrnA FtcfiA

103988

FEPÚBLICA FEDEFATIVA DO BRASIL
SERVIçO REGISInAL NO ÉSTAOO DO RtO OE JÁNE|BO

r9L Ofício do Registro de Imóveis
Av. Nilo Pcçaoha, 26 - 5q andar - Rio dc Jarrciro - RJ
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9/0
de

r/20 7 pro toco lado so b o no 498 49, em s/03/20 7 fica verbado q ue a
convenção de condomínio do edifìclo do q ual faz parte o tmove¡, fo registrad

te Serviço
a

nes Regis tral no ato R. da F icha Arxiliar f10 31748 I ualna q cons tou
com rclação as vâgas de gafagem o S egu fnte o imóvel 9s (centoposs ut e
noventa e cnco ) vagas localizad ¿ts do o ao 40 pav lmento s de elevado
sendo 38

garâgem
no pntlleuo pavtmento, 40 no segtrndo pavimento, 56 terceirono

pavtmento, e 6l no quamo pavímento. Todas as 195 vagas de garagern são
cobertas' de uso comrrm do concJomínio e ocupacras de forma indetenninacra e
indistinta, por ordem de chegacra. sem direito de escorha peros condôminos e
ocupanres e aos co.rdôrninos será concedido o direito de uso das vagas do
condomínio da seguinte forma: a cada uma clas lojas l0l a 105 I vaga; à sala 20t
7 vagas, a cada uma das salas 202, 3Ol/?, 40t/2, 501/2, 601/2,70t/2, g}t/z,
901/2, l00l/2, I l0l/2 e 120U2 g vagas e o condomínio l5 vagas. Rio deTaneiro,
t4/06n0t7
Selo de Fiscalização Eletr.ônico: EBWK 22962 vDc

li-F¡u"

EST.ADODORIODE
2. oFÍclo DE REGISTRo DE IMÓIÆS

Av. Nilo Peçanha, n" 26 - 5o andar - Capital

CERTTDAOIf 17t01t488
Ce¡tifico que a presente certidão é reprodução autêntica da rnatrícula n" 103988, e¡craída
conforrne o disposto no $ l'do aft. 19, da llein" 6.015173. dela constando todos os eventuais
ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indis ponibilidades
que sobre o Janeiro, 14/0612017. Busca efetuada até l7

DE 2' a-Mat 760
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2" OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - So andar _ Cenlro _ RJ _ CEp: 20020_100

Fone: (21) 2Sï341BO / 2533_9655 _ www.2rgi_rj.com.br

CERTIDÃO N" I7/0II489. PROTOCOLO N" 4

REGISTRO GERAL

IÜT

MATRIoJtA

r03989

Poder Judiciário - TJERJ
Conegedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24150 GBG

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BFASTL
s€Rvtço FEGtstlAL l{O ES¡AOO OO RtO DE JANE¡RO

19L Ofício do Registro de Imóveis
Av. Nilo Pcçanha, 26 - 50 a¡ðx - Rio dc Ianei¡o _ RI

no

I
FOTA

E¡nol.:71,30
Ressag: 1,42

FETJ:'14,26
Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56
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i Fabricio
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94/16424
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I Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total. 96,95

CICERINA DESOUZA M
? Substituto

Consulte a lalidade do selo em:
https ://www3. tiri. i us. brisitepublico

I L: Sala 901 do edifîcio siruado na Avenida Cidade de
cofrespondenre fração idear de 0,042510 do domínio

Lima no 86, e sua

terreno, foreiro à Uniiio, medindo: 69,00m de ûente
útil do respecrivo

Lirna; 69,00m de i-undos, onde faz testada
para Avenida Cidade de

da linha fénea;50,00m à direiø, onde

palaa Rua ProjeAdaC-4, antiga faixa

Cidade de Lima, de propriedade da

confronta com o prédio 176 da Avenida

50,00m à esquerda, onde faz testada

Caixa Econômica Federal ou sucessores e

fnscrito no FRE sob o no 3.2g6.2
para a Rua Projetada CZ do pAA 12.432.

EDIFÍCIO ODEBRECHT RJ S/A,

77-3, CL, 06.T39-0. PROPRIETÁRN,

Lima no 86, CNPJ n" 19.432.1

com sede nesta cidade, na Avenida Cidade

da matrícula 10?617, em l3/l
76/000r^40. TÍTULO AQUISTTM: Ato R/4

Empreendírnento fmobiliário S/A

l/2015, figurando como trÍmsmitente Askella
e servindo de título a escrinra de compra evenda do 15. Cartório de Notas de São paulo-Sp, livro 2599, fl. 143, de

02/09/2015, retificada e ad itada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fL.275,e 24/09/2015, e Otìc ios nos 2290/2015/OF e 2Sg7/Z0t5/OF, expedidos
res pec tivamenre em ZS / 0g/20 t S e 23 /09 /20 I 5. ambo s pelo Juízo de Direiro da l2o
Vara de Fazenda p tiblica da Comarca da Capiral_RJ Rio de Janeiro, l4/06/2017

¡ßi.¡,¡r.1,

V- I I 03I89- ALI B NAÇÃo F fD UC IARI,A SOBRE o MIN UTTLó
DO to

DO tM VE L: Confo rme nstrumento Panicular de 03 09.20 5 registrad o no
R.5 da matrí cula 026 7 em 3/ /20 5, EDIFÍcro oDEBREC HT RJ S/A,

q ualid ade de fìd Ltc tant€, deu o Lote 2 do PAL 48 .5 I da Avenid Cidade de
em a lienaçã<,r fid uc rafla a NO VA S EC UR IT zAçAO S/A,

ao Paulo
com sede em

s P na Aven ida Pau l<.¡ vt, no 62 CNP J no 08 903 6/000
garantir o d lvirnen

-42, para
es envo to e a co ns truçâo de u¡n edifi ialc to comerc neste

vel, cujas obrigaçoCS garantidas sao reapresentadas pelas ntes CCBs
B Salcl Devedo

segu A )
o R$58. 4 083,99 em 5. 08. 20 4, ¡dac res c o s de

neração reaJus tes descntos no tí tulo JUrOS à. taxa fixa de 9,g6yo ao ano

C\I
O
æ
O
oo(3Mat.94/14760
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capitalizados diariamente (dias úteis), de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, com base em um ano de 252 dias úteis; prazo total de 20g rneses a
panir de ¡5.08.2014, com vencimento flrnal em 22.12.2031; B) ccB2: Saldo
Devedor: Rs166.288.916,01 em 15.08.2014, acrescidos de remuneração
reajustes descritos no título; juros à taxa fxa de 9,96vo ao ano, capitalizados
diariamenre (dias úteis), de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis,
cnm base em um ano de 252 dias úteis; prazo total 20g meses a partir. de
15.08.2014, com vencimento finar em2z.lz.za3l. tudo na forma do An. zz e
seguintes da Lei 95|4llgg7. para os etèìtos do art. 24, vl da Lei 9.514/97, as
paftes convencionam, de comurn acordo, o valor totalda venda do imóvel,para
fìns de leilão em R$20:400.000,00. para frns previstos no g 20 artigo 26 da Lei
9514/97, uma vez declarado o vencimenro antecipado das obrigações e expirado

pra.,¿o de 5 ct ns a contar do res pec trvo inad mp lemento, a F id uc nra podeÉ, a
exc lusivo c ritério o u por solic itaç ao dos titulares d s CRI (conforme

licável), iniciar o procedimento de excussão da presente Alienação Fiduciária
da intimação enviada à Fiduciante. Rio de Janeiro, 1410612017. 

-

\----

I¡'"¡til{.ô¡

v-2 - 103989 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra-se
nstluído, conforme averbação feita junto ao ato AV-7 da matrícula 102617, em

l/2016, tendo o seu "habite-se" sido concedido em zsll0l20l6. Rio de
aneiro, 14/0612017

CuwúSrualÈ.1üu
2l Sübsrtttlo
X¡i-9ril¡ dJ

v-3-103989- coNstGNAÇÃo: A presente matricula foi aberra em face da
iscrirninação efetuacla no ato R-8 da rnatricula 102617.nesta data encerrada. R lo
e Janeiro. 14106/2017
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20 OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEp: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO N" I7IOII48I

REGISTRO GERAL FEPÚBLICA FEDERATIVA DO BBASIL
sERVrçO FEG|STEAL NO ESTADO oO Rto DE JANETROMÀlBlqJlA FICI.IA

4uóflrl/.,¡ J,r¡i:¡1..-:çz i.

103989 2 29 OO.rodo Regisrro de Imóvcis
Âv Nilo Pcçaoha, ?6 - 5q ândr - Rio dc fmciro - R)
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v-4 I03989- coNVE NÇAO: Nos fermos do Ins [rumento P articular de
9/0 t/20 I 7 pro tocolado ob o no 498 49 em 5/03/20 7 fica averbad o q ue a

d condomí nto do ed ifi c lo do q ual faz parte o rmo VE t, fo regß trada
te Serv 1ço Regis tral no ato R da F icha Auxi liar no 3/748l ualna q constorl

m relação AS vagas de garagem o segunte: o unove po 95 (centoS sut e
e c nco ) vagas, localizad AS do o ao 40 pavmlen tos de elevad

endo 3 8
garagem o,

no pn¡net[o pavlmento 40 no segundo pavtmento, s6 tercno e¡ro
imento, e 6l no quarto pavimento. -fodas as t95 vagas de garagem são

obertas, de uso comum do condomínio e ocupadas de forma indeterrninada e
indistint4 por or.dem cle chegad4 sem direito de escolha pelos condôminos e

upantes e aos condôminos será concedido o direito de uso das vagas do
omínio da seg.rinte forma: a cada uma das lojas l0l a 105 I vaga; à sala 201

7 vagas, a cada uma d¿s salas 202, 301/2, 401/2, 501/2, 6ot/2, .701/2, got/2,
l/2, 1007/2, tt0t/2 e t20t/Z g vagas e o condominio 15 vagas. Rio de Janeiro,

t4/06/20t7

elo cle Físc Eletr'ônico: EBWK 22963 eOV
.---ftúAeøü-¡dÉs

&í;rr öù

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
2" OFICIODERECTSTRODE. Av. Nilo Peçanha, no 26 - 5o andar - Capital

CERTIDÃON" l7t0tt48g
Ceftifico que a presente certidão é reprodução autêntica da matrícula n' 103989, eß,raída
confornp o disposto no $ I" do art. 19, da tæi no 6.015/73,dela constando todos os eventuais
onus, reg ls tros de citações de aço es reals ou pess oals reip enì ecutórias ou indis ponibilidades
q e recatam so bre o de Janeiro t4/06t20 7 Busca efetuada até 7

DE Subst at.94114760
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2'OFÍGIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar- Centro - RJ - CEP: 20020-100 /t .

Fone:(21)25334180/2533-9655-www.2rgi-rj.com.br Itt
CERTIDAO N" I7/OII49O. PROTOCOLO N"

REGISTRO GERAL REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sERVrçO REGTSIRAI NO ESTADo OO nto OE JAr{EtßO

r¿ATnkuÁ FrcltA

103990 I 2n orr"rodo Registro de Imóveis
Av Nilo Pcgoha, 26 - 5o a¡dar - Rio dc Janciro - Rf

CICERINA DESOUZA

I-niza}{.
:L.
iMenescal
i Fabricio

Matr.
94n&24

: t1 ti i:..., I

F I /r'¡

^Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalizaçäo
EBWK 2415'I XKL

; Consulte a wlidade do selo em:
https://www3. tiri ius. brlsitepublico

Érnl.: 71,30 
1

Ressag: 1,42 |

FEÍJI 14,26 |

Fundperj:
Funperj:

Funarpen:
Mútua:

Acoter¡:
Total:

3,56
3,56
2,85
0,00
0,00

96,95

2'Substituto
Mat.94/14760
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o edificio situado na Avenida Cidade de Lima n" g6, e sua
correspondenre fração ideal de 0,042330 do domínio útil do respectivo
terreno, foreiro à união, medindo: 69,00m de tente para Avenida cidade de
Lirna; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua projetad a c-4, antiga faixa
da ünha férrea; 50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenída
cidacle de Lirna, de propriedade da caixa Econômica Federal ou sucessores e
50.00m à esquerda, onde faz tesrada para a Rua projetada c2 do pAA 12.432.
Inscrito no FRE sob o'nö J,zg6.zgg-0, cL. 06.139-0. pRopRtETÁnH:
EDfFiclo ODEBRECHT RJ s/A, com sede nesta cidade, na Avenida cidade
de Linra no 86, CNpJ n" 19.432.t76/0001-40. TÍTLJLo AQUISITTVO: Ato R/4
da marrícula 102617, em 13/il12015, figurando co¡no transmirente Askella
Ernpreendirnento Imobiliário S/A e servindo de títLrlo a escritura de compra e
venda do l5o cartório de Notas de Såo pauro-sp, livro 25g9, fl. 143, de
02109/2015, retificada e aditada por outras das mesmas Notas, lívro 25g9, fl.275,
de 24/09/2015, e oficios nos'2290120r5/oF e 2597/20l5to1, expedidos
respect¡vamenre çm 25/08/2015 e 23/0912015, ambos pelo Juízo de Direito da lr
Vara de Fazenda Pública da Comarca cla Capital-RJ. Rio de Janeiro, t4/06/2017

f Substir¡o
lbrÎd;|,ôù

V.I-IO399O- ALIENAÇÃO UOUCTÁNN SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL
DO IMÓvEL: conf'orme lnsrru¡nenro particular de 03.09.2015, registrado no
aro R-5 da nrarrícula 1026|7, em t3lu/20t5, EDIFiclo ODEBRECHT'RJ S/A,
na qualidade de tiducianre, deu o Lote 2 do pAL 4g.519 da Avenida Cidade de
Lima em alìenação fiduciária à NovA SECURITIZAÇÃO S/A, com sede em

Paulo - SP, na Avenida Paulo vl, n" 62r, GNPJ no 09.903. il6loo0r-42, p€ìr?
gatantir o desenvolvimento e a construção de urn editìcio comercial neste

imóvel, cqias obrigações garantidas são rcapresentadas pelas segu¡ntes ccBs: A)
l: saldo Devedor R$58.411.083,99 em r5.0g.2014, acrescidos de

e reajustes descritos no título; juros à taxa fixà de 9,960/o ao ano,
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103990
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ap s diariamente (dias úteis), de fonna exponencial e cumulativa pro rata

, com base em Ltm ano de 252 dias úteis; prazo total de 208 meses a
artir de 15.08.2014, com vencimento f,ural em 22.12.203r; B) ccB2: Sardo

R$ló6.288.916,01 em 15.08.2014, acrescidos de rernuneraçâo e

tes desc¡'itos no título; juros àr raxa fìxa de 9,96% ao ano, capitaliz¿dos
iariamente (dias úteis), de forma exponencial e curnulativa pro rata temporis,

bæe ern urn ano de 252 dias úte's; prazo total 208 nreses a partir dè
5.08.2014, com vencimento final em22.lz.z03l, ruclo na lorma do Art.22 e

intes da Lei 951411997. Para os efeitos do art. 24, vl da Lei 9.514/97, as

artes convencionam, de cornt¡m acordo, o valor total cla úehda do imóvel, para
de leilão em R$20.400.000,00. Para fìns previstos no 5\ lÒ arligo 26 da Lei

14197, uma vez decla¡ado o vencimento antecipado das obrigações e expirado
prazo de l5 dias a contardo respectivo inadimplemento, a'Fiduciária poderá, a

eu exclusivo critério, or.r por solicitação dos titurlar.es clos CRI (conforme
licável), inicíar o procedimento de excussão da presente Alienação Fiduciária

ravés cla in timação enviada à Fiduciante. Rio de Janeiro, 14106/2017.-
t¿-ÊúE

lli¡L x,1, À)

v-2 - 103990 -coNSrRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra-se
onstruído, conforme averbação fèita jturto ao ato AV-7 da matrícula 102617, em

1112016, tendo o seu "habire-se" sido concedido em zsll0lz0l6. Rio de
aneiro, 14/0612017

deSnltdb
I $uh.tlt,Y.o

&:. ir 
' 
l' ¿.)

v-3-103990- coNSIGNnÇÃo: A presenre marrícula foi aberra em face da
iscriminação efetuada no ato R-8 da mahicula 102617, nesta data encenada. Rio

Janeiro, 14/06/2017

q

n,l.Ð
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CERTIDÃO N' I7IOI149O

REGISTRO GERAL

1(t
i 0t¡iÉl9rl:'

MATdorÂ

103990
RCI{A

2

RrpúeL¡ca FEDEFATTvA oo BRAstL
stñvrço RÊctstRÄL No ESTADO OO RtO OE JANETAO

âo
L' Of¡ci" do Registro de Imóvcis
Av Nilo Pcçznha, 26 - 5e andar - Rio dc fanciro - Rf
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v-4 - 103990- CONVENÇ : Nos termos do lnstrumento particular de
19/01/2017, prorocolado sob o no 49g149, em ls/03/zol7, fica averbado que a

de condo mr nlo do ed ifìc to do q ua faz parte o imóvef foi regß trad a
Serviço Registral no ato R da Ficha Auxiliar no 3 l748 t na q ual cons tou

om relação às vagas de garagem o seguinte; o imóver possui r95 (cento e
e cinco) vagas' localizadas do ro ao 4o pavimentos de garagem erevado,

o 38 no prirneíro pavirnento, 40 no segundo pavimento, 56 no terceiro

'irnento, 
e 6l no qLlarto pavimento. Todas as r95 vagas de garagem são

bertas, de uso comum do condomínio e ocupadas de forma indetenninada e
itrdistinta, por ordem de chegada, sem direito de escolha pelos condôminos e

antes e aos condôminos será concedido o direito de uso das vagas do
mt nlo da segu lnte fo rma: a cada uma das lojas 0 I a I05 I vaga; à sala 201

l/2, 601/2, 70t/2, g0t/2,

l5 vagas. Rio de Janeir.o,

7 vagas cada ulì'ìa das salas )ñ) a
J () /2, 40 t2, 50

t/2, 00 /2, 0 /2 e 20 /2 I vagas e o condominio
tat06/20t7.Q-J

de Fiscalização Elen-ônico: EBWK 22964 KJLJ

Súb.trrr¡
r,éû

,)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
z orÍoo orRrcrstno oenr,lóræls

Av. Nilo Peçanha, n" 26 - 5" andar - Capital

cERTIDÃoN. t7/oll49o
Certifico que a presente certidão é reprodução autêntica da nntrícula no 103990, efraída
conforrne o disposto no $ lo do aú. 19, dal,ei n' 6.015/73, dela constando todos os evéntuais
ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades
que recaiamsobre o Rio de Janeiro, 14/0612017. Busca efetuad a até 13106/2017
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2" OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVE¡S DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - So andar - Centro - RJ - CEp: 20020_100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi+j.com.br '14,)

CERTIDAO N' I7/OII491 . PROTOCOLO N'4

REGISTRO GERAL REPÚBUCA FEDERATIVA

li,lAlFfc!LA

r03991

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24152IKS

Consulte a wlidade do selo em:
https ://wr¡vw3. ti ri. ius. br/s itepublico

sERVtçO RECISTnAL NO ÊSTÁDO 0O EfO 0E JANETRO

19,L Ofício do Registro de Imóveis
Av. Nilo Pcçanha, 26 - 50 andar - Río dc ]anciro - RJ

FIO{Â

I
IÀ'tzaLL

L.
Menescal
Fabricio

Matr.
94/tø24

I/

t: .:')l ì't;1 \

i:

-ç-

Emol.: 71,30
Ressag: 1,42

FEÍJ: 14,26
Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
filhrtua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

CICERNA DESOUZA
? Substituto
Mat.94/14760

æ
Cr)
f-
O

æ(9

Í

VE L S ala 00 do ed ifi c to s ituado na Avenid a C idade de Lima no 86, e
S ua co rrespondente fiação ideal de 0, 0425 0 do do ITU nlo úril do respec tvo
terleno forei ro a Uniã o, med indo 69 00m d frente para Avenida C idade de
Lima; 69 00m de fundos, onde faz testada para a Rua Pro¡etada c-4 antrga faixa
da linha Ërrea; 50, 00m a direita, ond confro nta com o préd ro 76 d Avenidaa
C idade de Lirna, de propried ade da Caíxa Eco nômic Federal o u sucessores e
50,00m a esq uerda, o nde faz tes tacla para a Rua Projetad a C2 do PAA t2 .432.
Inscrito no FRE sob o no 3.286.27 8- I C L. 06. 139-0 PROPRIETÁnn;
EDIF C IO oDEBREC HT RJ S/A, com sede nesta cidade, na Avenida cidade
de Lima no I6, CNP I no 9 432 76t000 -40. TÍtut o AQtIIS TTTVO: Ato w4
da matr tc u la 02 6 7 em 3/ t/20 5, figurando como trans itente kellam As
Empreend unento tno iliário S/A e servind o de rí tulo a esc ritura de c mpra e
vend a do 50 Cartóno de Notas de Sao Paulo-S P livro 2589 fl. 43 de
0409/20 I 5 retificada e acl ítada po r outras das mesmas No tß livro 2589 fl. 275
de 24tQ9/20 ¿, e ofì c los nos 22 90/20 s/oF e 2597t2 0 slo F expedidos
res pec tlvamente em 25/08/20 5 e 23/09/20 5, ambo s pelo Juí zo de Direito da lzu
Vara de Fazenda Pública da Co marca da Capital-RJ. Rio de Janeiro, 14106/2017

?
ËùLút,1,ù¡

v- I I 03 99 ALIE NAçÃo F TD UC IÁR TA SOB R E o DO rrlÍwto úrrl
IMÓVEL: Co nforme ns trumento Panic ular de 03. 09.20 5, registrado no

R-5 d matríc ula 026 7 em 3/ /20 5 EDI F C o oDEBREC HT RJ S/
ualidade

A,
q de fìd uc ran [€, deu o Lote 2 do PAL 48, ) 9 da Aven ida Cidade de

tma em alienaç ao fid UC nila a NO VA S EC UR TIZAÇÀO S/A, com sed e em
ao Pat rlo S P na Aven ida Paulo VI nu 62 CNP J no 08 903. 6/000 -42,

garantil desenvo
pata

o tvimento e a construç ao de um ed ificio comerc ial
iuróvel,

neste
c uJas obrigações gamntidas sao reap resentad AS pelas segumtes CC Bs A)

C B Sa ldo Devedof R$s8 .4 083,99 em 5 08.20 4, idosacresc de
r?çào Ë r'eajustes descritbs no rítuk);.iuros à taxa lLya de 9,960/o ao ano,
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REGISTRO GERAL
MATRlqrÀ ffil103991

cap diariamente (dias úteis), cle forma exponencial e cumulativa pro rata
ternporis, com base em um ano de 252 dias úteis; prazo total de 20g meses a
panir de 15.08.2014, com vencirnento fural em z2.lz.z03l; B) ccB2: salclo
Devedor: R$ 66.288.I 6,0 m 5. 08. 20 4, acrescidos d remuneraç ao e

descritos no rítulo; Ju ros a taxa f,xa de 9 960/o ao ilot capitalizad OS
rarlamente d laS Utes ), de fo rTna exponenc ial e c umulativa pro rata tempo [6,

com base em UM ano de 252 d laS úte ¡s pïazo to ta 208 meses a partir de
5 08 20 4, com vencmento final em )) 2. 243 tudo na fo rma do Art. 22 e

da Lei 951411997- Para os efeitos do art. 24, vr da Lei 9.514/97, as
convencionam, de comum acordo, o valor total da venda do lmo vé1, para

de leilão etn R$20. 400, 000, 00 Para fins previstos no $ 20 aÍBo 26 d Lei
95 4t9't ullta vez dec lamdo o venc mento antec¡pado das o b oCS expiradfEaç e o

prazo de 5 d ¡¿ìs a contar do respectlvo inad rnp lemento a Fid uc iâriapoderá, a
eu exclus tvo critério, o u por so lic itação do S titulares dos C RI (confo rme
p licá vel) lnlc rar o proced rnlento de exc Lrs sao da presente Alienação F íd ßrnuc

ves da en viada a F iduc lante Rio de Jane['o, 4t06/?a. 7

r
l¡l rn,r, ôr)

v-2 - 10399t -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra_se
truído, confonne averbação feita junto ao ato AV-z da matr.icula 102617, em
l/2016. tendo o seu "habire-se" siclo concedido enl 25ll 012016. Rio de

aireilo, l4/06/2017

tuùadcSnrali-¡$'b
f SUtitFÌl
ll¡¡.tr,l' d,)

v-3-10399t- coNSrGNnÇÃo: A pr.esenre marrícula foi aberta em face da
iscr'íminação efetuada no ato R-g da man.icula 102617,nesta data encen.ada. Rio

Janeiro, 14/06/2017.

PSüt$,ife/l
l¡.x¡r'¡t
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2O OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JAN
Av. Nilo Peçanha, 26 - 5o andar - Centro - RJ - CEp: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO N" I7\OII4II

REGISTRO GERAL REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
sEßvtço REG|SÌRAL NO ESTADO DO nto DE JANEInO

19.L Ofício do Registro de Imóveis
Av- Nilo Pcçanho, 26 - 50 zndar - Rio dc fancirc - Rf

1't1

FtcltÂ

103991 2

,,1;l' 1,1,', I

.r1l r.':t il, i

v-4 I 039 9 cONV ENçAO: No termos do lns Panictrumento ular de
9/0 t/20 7 pro toco lado sob o no 498 49, em 5/03/20 7 flrc a averbado q t¡e a
onvenção d e condo ml nro do edifi c lo d o q ual faz parte o ûno vel, foi registrad

te S ervtço Regis tral no ato R- da F rc ha Aruxiliar no 3t748 I ualna q coNS torr
o¡lì relação ¿ts vagas de garagem o seguinte: o imóvel ut I 95 (poss cento e

e cmco ) vagas loca bzad ¿ts do o ao 4o pavmentos d elevadogaragem
J8 no p runeu'o pâvrnento 40 no segundo rmento 56pav no terceiro

e 6 no qrlarto pavrnenfo Todas as 95 vagas de são
bertas, de

garagem
LlSo comum do condomí nlo e oc upadas de forma indeterminada

ind
e

trnta, por o rdem de c lregada, sem d ¡relto de CS co lha pe lo condôminos e
rpantes e aos condôminos será concedicro o direito de uso das vagas do
ndomínio cla seguilrte fbrma: a cacla uma das lojas l0l a 105 I vaga; à sala 201
vagas, a cada uma das salas 202, 301/2, 4Ol/2, 5Ol/2, 60 l/2,701/2, g0l/2,
I/2, t00t/2, I t0t/2 e l/2 8 vagas e o conclominio l5 vagas. Rio de Janeiro,

t4/06/2017

de F nlco E BwK 22965 IBU

¿¡

ESTADO DO RIODEJANEIRO
2. OFÍcIo DEREGISTRo DE MóVEIS

Av. Nilo Peçanha, n" 26 - 5o andar - Capital

CERTIDÃON" t7/0tt4g1
Certifico que a presente certidão é reprodução autêntica da ¡rntrícula n" 10399I, efraída
conforrne o disposto no $ l' do art. 19, da l-e,i n" 6.015/73, dela constando todos os eventuais
ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades
que sobre o inóvel-Rio de Janeiro, 14/06/2017. Busca efetuad a até 13/06/2017

--
DE MA - Mat 760

f-
o)
f-
O
sf
æ
(o

ã



Its ':*

EM BRANCO

x

i

I
I

i
I

Ê

f

j

F



ai# Æ
2" OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEls DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Av. Nilo Peçanha, 26 - 5o andar - Gentro - RJ - CEp: 20020-100
Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br t//

tiCI
j. ), CERTIDÃO N' I7/OII492 - PROTOCOLO N' 9

REGISTRO GERAL REPúBLICA FEDERATIVA DO SRASIL
t ArddJu HCI{A

SEFVIçO REG|SIRÁL 
'lO 

ESÎADO OO RtO DE JANETRO

103992 2o- Ofício do Registro de Imóvcis
Áv. Nilo Pcanha, 26 - 50 andar - Río de fanciro - Rf

I I-il'tz¿H.
L,

Menescal
Fabricio

Matr.
94/16424

..i.l

r, i,i, i, r ;.

lrlllllrli'rfjrllirl'| '¡ii l,1 l

,,1,,'l'ri ' .,l I,,'::i . :tt:r..i 
:

t::t,,:, 
t'l t',:..

:::: ,.,

I/n#
Éml.: 71,30

Ressag: 1,42
FE|J: 14,26

Selo Eletrônico de Fiscaliza"ao 
; FundPerj: 3,56

EBWK 241s3zJlK Funperj: 3,56
Funarpen. 2,85

Mútua: 0,00
Consulte a r,alidade do selo em: Acoterj: 0,00

https://www3.tiri.ius.br/siteoublico Totat: 96,95

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

I

i

I

CICERINA DESOUZA
T Substituto
Mat.94/14760

l-
O
co
(-o

f

VEL: Sala 1.002 do edifÌcio sihrado na Aven¡da Cidade de Lima no g6, e
sua córrespolldente tração ideal de 0,042330 do domínio útil do respectivo
terreno, foreiro à Uniã o, medindo: 69,00rn de frente para Avenida Cjdade de
Lima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua projetada C-4, antiga faixa

linha férrea; 50,00m å direita, onde conûonüa com o prédio 176 da Avenida
Cidade de Lima, de prop riedade da Caíxa Econômica Federal ou sucessores e
50,00m à esquercla, onde faz testada para a Rua projetadaCZ do pAA 12.432.
Inscrito no FRE sob o n' 3.286.289-8, CL. 06.f39-0. PROPRIETÁnIA,
EDIFÍCIO ODEBRECHT RI S/4, com sede nesta cidade, na Avenida Cidade

Lima no 86, CNPJ no l 9, 432. L7 6/000 r-40. TiT ULO AQL'IS rT rvo: Aro R/4
rnatrícula 102617, em l3/lll20l5, Frgurando como transmitente Askelta

Empreend imento Imobiliário S/A e servindo de títLrro a escritura de compra e
venda do l5o Camório de Noras de São paulo_Sp, livro 2589, fl. 143, de
02/0912015, retificada e aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589. fl.27S,

24/09/2015, e OfÌcios nos ZZ}}/Z}IS!OF e 2597/2015/OF, expedidos
pectivamente em 25 l0B/20 I 5 e 23 /0g/20 I 5, ambos pelo Juízo de Direito da lT

Vara de a Públíca da Comarca da Capirat-RJ. Rio de Janeiro, 14/06/?017

l¡l ú*,a¡ò0

v 03 9IJ- ALIENAçAO F ID UCfÁR TA SOBR E o DOMÍNIO úr IL
DO IMOVEL: Conforme Ins trumento Particular de 03. 09. 20 5 tradoregrs no

R-5 da matrí cula 026 7 em 3/ t20 5, EDI F tc o oDEBRECHT RJ S/A,
q ualid ade d e fiduc iante, deu o Lote 2 do PAL 48.5 9 da Avenid C idade

Lima
a de

em alienaç ao fiduc rafla a NO VA S EC URITrzAÇÃo S/A, sede
São Paulo

com em
S P na Avenida Paulo VI no 62 CNPJ no 08. 903 6/000 -42,
d

para
gamntll o esenvo lvrmento e a c onstrução de um ed ific rO co mercial

imóvel,
nes te

crlJas obrigaçÒes garantidas sao reap resentadas pelas segunles CC Bs A)
Sald o Devedor R$s8.4 083 99 em s.08.20 t4, acresc idos de

remuneração e reajustes desc'ifos no títuro; juros à t¿r.xa fìxà de 9,g6yo ao ano,
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capitalizados diariamente (dias úrteis), cle forma exponencial e cumulativa pro rata
lemporís, com base enr um ano de 252 dias irteis; prazo total de 20g meses a
partir de 15.08,2014 com vencimenro fnal em 22.12.2031; B) CCB2: Saldo
Devedor: R$166.288.916,01 ern 15,0g.2014, acrescidos de remureração e
rcajustes descritos no titulo; juros à taxa fr,ra de g,g6vo ao ano, capitalizados
diarianrente (dias úteis), de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis,
com base ern um ano de 252 dias úrteis; prazo total 20g meses a partir de
15.08.2014, com vencimento f¡nal em 22.12.2131. tudo na forma do A¡t. 22 e
seguintes da Lei 9514/1997. pam os efeitos do arr. 24, vI da Lei g-514/97, as
pames convenc lo nam, de co mum acordo o valo r total da vend a do imóvel,
fins

para
cl e le ilão em R$20 .400.000,00. Para fins prev rs to s no $ )o anrgo 26 da Le

9s 4/97 u ¡n¿l vez dec larado o venc unento antecipado das obrigaçoes iradoe exp
o pruzo de 5 dns a co ntar do respectivo inad ¡mp lemento, a F id uc tarfa podera, zl

excl¡.rs lvo c ritério oU por solic itaçao dos titulares do CRI (co nforme
licável), rntc nr o proced imento de excussão da presente Alienação F id ttc lana
vés da enviada à Fiduciante. Rio de Janeiro l4/06/20t7. .-

Iùiir

Av-2 - t03992 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra-se
onsh'uído, confonne averbação feita junto ao ato AV-7 da matrícula 102617, em
9/ll/2016. tendo o seu "habite-se" sido concedido em zsll}lzOló. Rio tle

iro,14/06/2017
l¡-lÉã

2t SuÑ{ru'¡
ll6t 9r;1, ö

v-3-103992- coNSlcNnÇÂo: A presente marrícula foi aberu em face da
riminação efetuada no ato R-B da matr.ícula 102ó 17, nesta data encerr¿da. Rio

Janeiro, l4/06/2017
?. Süùrt¡{¡o
Hði.ir 'l'ò0
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CERTIDÃO N' 17/OII4L2 4't t

REGISTRO GERAL REPÚBLICA FEDERATIVA DO BHASIL
sERVtçO nEGtslRAL t{o ESTAOo OO BtO DE JAitEtRO

19.L Ofício do Registro de Imóveis
Âu Nilo Pcç,uha, 26 - 5c ¡ndar - Rio dc Jæciro - R)

MATRIilÂ Flct{A

103992 2
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v-4 I03992 coNVENÇÃo No s termos do [nstrumento Partic ular de
9/0 /20 7 Pro tocolado so b o no 498 49 em s/03/20 I7 fica averbado q ue a

venção de cond o tnt nlo do ediiì c to do q ual faø parte o imóvel, fo registrada
te servlço Regis tral no ato R da F icha Auiliar no 3t7481 na ualq constou

onì relação ¿rs vagas de garagem o S egu nte o imóvel possur 95 ( entoc e
venta e clnco ) vagas loca lizadas do o ao 40 pavIfnentos de elevad

8
garagem o,

no pnmetro pavrmento 40 no segundo pavrmento 56 tercno erfo
e 6 no q uafto pavrmento Todas as 95 vagas de sao

de
garagem

tts o comtrm do condomínto e ocupadas de fìrrma indeterminada e
lstrnta, por ordem de chegada, sem di¡.eito de escorha pelos condôminos e
upantes e aos condôminos será concedido o direito de uso das vagas dcl
ndomínio da seguinte tbrma: acada uma das lojas l0l a I05 I vaga; à sala 201
vagas, a cada uma das salas Z0Z, 301/2, 4Ol/2, 5Ol/2, 60 t/2, 701/2, g0l/2,
l/2, l00l/2, ll}t/Z e l20l/Z g vâgas e o condomínio l5 vagas. Rio de Janeiro,

t4/06/?017

de Fiscalizzrção Eletrônico: EBWK 22966 fSB
\---{ct'Èüe Süel$-i¡!Ms

f Subrttrelo
LÈi{.r,ai}

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
2' OFÍCIO DE REGISTRO DE MÓVEIS

Av. Nilo Peçanh a,n"26- 5o andar: Capital

CERTIDÃON" l7/Ott4g2
Certifico quç a presente certidão é reprodução autêntica da nntrícula n" 103992, e¡úraída
conforme o disposto no $ l" do art. 19, da Lein" 6.015/73, dela constando todos os eventuais
ônus, registros de ciiações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou indisponibilidades
q ue recaiam sobre o imóvel. Rio de 14/06/2017.Busca até

CICERINA DE - Mat.94ll4760
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2" OFíCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar- Centro - RJ - CEp: 20020-100
Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

CERTIDÃO N" I7/OIL4}5 - PROTOCOLO N"

REGISTRO GERAL REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRAS'L
sERr/lço REGtsInÂL NO ESTADO ¡rO 8tO DE JANETRO

19L Offcio do Rcgistro de Imóveis
Au Nilo Pcçanla, 26 - 5{ ¿odar - Rio dc }mciro _ Rt

MATRIoJLA FICHA

r03993

9.

f ,f

lìJO ,.' t ':.1'
'w

I
IÀi2ä H.

L.
Menescal
Fabricio

Matr.
94/t@24

''.) .Itt)1 1:ìt:
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Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

, Selo Eletrônico de Fiscalizaçäo
, EBWK 24154 LST

Consulte a lalidade do selo em:
https ://www3. tiri. i us. brlsiteoublico

Ernol : 71,30
Ressag:1,42

FEIJ: 14,26
Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

SOUZA
3 Substituto
Mat.94/14760

O)
f-
O
æ
(-o

f

IM L: Sala l.tOl do edificio situado na Avenida Cidade de Lima no g6, esua cofrespondente 6.ação ideal de 0,042510 do domínio útit do respectivo
terreno, foreiro à União, medindo: 69,00rn de frente para Avenida Cidade de
Lima; 69,00m de fi.rndos, onde faz testada para a Rua Projetada C-4, antþa faixada linha ferrea; 50,00m à direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenjda
Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica Federai ou sucessores e
50,00m à esquerda, onde faz testada para a Rua Projerada C2 do pAA 12.432
Inscrito no FRE sob o no 9.2g6.2 79-9, CL. 06,139.0. PROPRIETÁNH:

Ícro ooeeRECHT RJ s/A, com sede nesta cidade, na Avenida Cidade
de Lima n'86, CNPJ no l.9.43?.1 76/000t-40. TÍTULO AQUtStTtvo: Ato R./4

matríctrla 102617, em l3/l l/2015, fìgurando como transmitente Askella
Empreendimento Imobiliário S/A e servindo de título a escritura de compra e
venda do l5o Cartório de Notas de São paulo-Sp, livro 25g9, fl. t 43, de

15, retificada e aditada por outras das mesrnas Notas, liwo 2589, fl.275,de 24/09/2015, e Oficios nos ZZ\\/àO|S/OF e 2597/2015/0 F, expedidos
pec trvarnenre em 25 / 08/20 I 5 e 23 /0g/20 I 5, ambos pelo Juízo de Direiro da lT

de Fazenda Pública da Comarca da Caphal-RJ. Rio de Janeiro ,14/M/2017

¡l¡L ùt,t, ôù

v I I03993- ALIE NAçÃo FtDUC rÁR IA SoBRE o DOMÍN útrl
OVE

Io
M L: Confo rme lns trumento Partic ular de 03.09. 20 5

R-5 d t¡la
registrad no

matn c 026 7, em 3/ /20 ), EDI F¡C TO oDEBRECHT RJ S/A,
q ualidade de fìd uc rante, deu o Lo te 2 do PAL 48.5 9 cl Avenida Cidade

L
de

lnìa em alienaçào tìcl UC nila
^

NO VA S EC URIT IZAçÃO S/A, sede
Paulo

corn em
S P na Aven id 'al Parrlo VI t'¡o 62 CNP no 08. 903. 6/000
des

-4) paIa
garantrr o envo lvilnento e a construçâo de t¡r1ì ed ifìc iallo comerc neste

imóvel, cuJas obrigações garantidas sao reap resentadas pelas segumtes CCBs )C B
A

Saldo Devedor R$58 .4 .083 99 em 5 08. 20 4 id deacresc os
remuneraç ao e reaJustes d esc ritb s no título JUrOS taxa fixa de 9 96% ao ano

CICERINA
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REGISTBO GERAL
¡áAIRIãIA

[-1]r03993

a

capitalizados diariamente (diæ úteís), de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis, com base em urn ano de 252 dias úrteis; prazo total de 20g rneses a
partir de i5.08.2014, com vencimenro frnal em 22.12.2031; B) ccBz: Saldo
Devedor: R$166.288.916,01 em 15.0g.2014, acrescidos de remuneração e
reajustes descritos no titulo; juros à taxa fixa de 9,96vo ao ano, capíøtizados
diariamente (dias úteis), de folrna exponencial e cumulativa pro rata temporis,
com base em um ano de 252 rlias úteis; prazo toral 20g meses a partù. de
15.08.2014, com vencimento final em 2?.12.2031, tudo na forma do Art. 22 e
seguintes da Lei 9514/lgg7. para os efeitos do arr_ 24, vI da Lei 9.514197, æ
partes convencionam, de comum acordo, o valor total da venda do imóvel para
fins cle leilão em R$20.400.000,00. para.fins previstos no g 2o artigo 26 da Lei
gsl4lg7, Ìlma vez declarado o venc¡,nenro antecipado das obrigações e expirado
o prazo de 5 d ras a contar do res pectrvo inadimplemento, a F iduc tana poderá, a
SCU exclus tvo c ritério, ou po r solic itaçao dos titulares dos C RI ( formecon

licável), mrc lar o pro ced rmento de exc ussão da presente AJienação Fiduc larn
atraves da intimação enviada à F iduc rante. R ro de Janetro 4/06/20

?Suü¡t¡uo
IûL t'ü:r, ¿l¡¡

v-2 - 103993 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel enconrra-se
onstruído, confonne averbação feita junto ao ato AV-7 da matrícula 10261 7, em

de
29lll/2016. tendo o seu ,'habire-se" sido concedido em 25/10/2016. Rio

,14t06/20t7
0øtudeSruali'rdÈa

?ôSu[stilcao
lqtËrì{'¡J

Av-3-103993- coNSIGNnÇÃo: A presente mauicula f'oi aberta em face da
iscrirninação etèn¡ada rìo ato R-8 da matrícura 102617. nesta data encerrada. Rio

Janeiro, 14/06/2017

,t,ôð
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2" OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEp: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

REGISTRO GERAL
MATFIq,tA NCHA

103993

CERTIDÃO N" I7/OII4L5 1i!

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sÊRytço REGÍSTRAL NO ESTADO DO AIO OE JANE|Roâo
Z- Ofí"iodo Registro de fmóveis
Av. Nilo Pcçanlra, 26 - 5e mdar - Rio dc fmciro - RJ

2

,.,r r ..1 ilji.rli

cr)
O)
l-
O
sl
æ(o

Í

AV.4 1039e3- CONVENÇÃO: No s tennos do Instrumento particular de
19/01/2017, prorocolado sob o no 49gl 49, em 15/03/2017, fica averbado que aconvençào de condomínio do edificio do qual îazparte o imóvel, foi registrada
neste Serviço Regisnal no ato R_l da Fícha Auxilíar n" 3/7481, na qual constou
corn rclação às vagas de garagem o segurnte: O imóvel possui 195 (cento e
noventa e cinco) vagas, localizadas do lo ao 4" pavimentos de garagem elevado,
sendo 38 no primeiro pavimento, 40 no segundo pavimento, 56 no terceiro
pavnnento, e 6l no qLìàrto pavtmento Todas as 195 vagas de garagem são
cobertas, de uso cornurn clo condomínio e ocupadas de forma indeterminada e
indistinta, por ordem de chegada, sem dírcito de escolha pelos condôminos e
ocupantes e aos condôminos será concedido o direito de uso das vagas do
condominio da seguinte forma: a cada uma das lojas lOt a I05 I vaga; à sala 2017 vagas, a cada t¡ma clas salas 202, 301/2, 401/2, 5ol/2, 601/2, 701/2, g0l12,
901/2, l00t/2, il01/Z e 120U2 8 vagas e o condorÍinio I5 vagas. Rio de Janeiro,
t4/06/20t7

Selo de Fisc alização Eletrônico: BBWK 22967 AKp

tË:rrô0

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
T oFÍclo DEREC,ISTRo DE IMÓVEIS

Av. Nilo Peçanh a,n" 26 - 5o andar.- Capital

CERTIDÃON" t7/Ott495
Certifico que a presente certidão é reprodução autêntica da rnatrícula n" 103993, e¡úraída
conforrne o disposto no $ lo do art. 19, da læin" 6.015/73, dela constando todos os eventuais
onus, reg istros de citações de ações rears ou pessoars reipersecutórias, ou md ls ponibilidad es
que sobre o irnóvel. Ri+de Busca efetuada t3/06/2017

CICERINA DE SOUZA 2', - Mat
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2" OFíCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Av. Nito peçanha, 26 - So andar _ Centro _ RJ _ CEp: 2OO2O_100
Fone: (21) 25334180 / 2533_9655 _ www.2rgi_rj.com.br 

4 2 I
CERTTDÃO N" t7/011496 - PROTOCOLO N" 4gg734'-.Å

REGISTRO GERAL
MAlRfcuLA

103994

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24155 OFG

Consulte a ralidade do selo em:
https ://www3. tii. ius. brlsitepublico

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sERVrçO REOÍSTRAL NO ESTÁDO DO nto oE JANETRO?ro
L Ofício do Rcgisrro de Imóveis

Ftc¡tA

Ernl.: 71,30
ì Ressag:1,42

FEIJ: 14,26
Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

I
Av Nilo Pcçanha, 26 - 5n anòar - Rio dc Jmeiro - R' : lttiz.H.

i t.
,Menescal

Fabricio
Matr.

94/tØ24

F 1/

CICERINA DESOUZA MAGA
? Substituto
Mat.94/14760

C\J
o)
f-
cf
æ
(3

Í

IM VEL: Sala 1.t02 do edificio s ituado na Avenída Cidade de Lima nosua correspondente fração ideal
86, e

de 0,042510 do domínio úril do respectrvotereno, f'oreiro à União, med indo: 69,00rn de frente para Avenida Cidade deLima; 69,00m de fundos, onde faz testada para a Rua projetad a C_4, ant¡gaa linha flerrea; 50,00m à d ireita, onde confronta com o prédio 176 da AvenidaCidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica Federal ou sucessores e50,00m à esquerda, onde faz testada para a Rua projerada C2 do pAA 12,43?.[nscrito no FRE sob o no 3.286.290-6. cL. 06.13e_0. pRopRIETÁRra:
EDIFÍCIO ODEBRECI.IT R S/4, com sede nesta cidade, na Avenida Cidadede Lima no 86, CNpJ no I 9. 432. t7 6/000 t _40. rÍrulo AQUIS rTIVo : Ato R/4matrícula 102617, em 13/ll/2015,. figurando como transmifente Askella
Empreend rmento Imobíliario S/A e servindo de título a escritura de compra evenda do l5o Cartório de Notas de São paulo_Sp livro 2589, fl. 143, de

15, retificada e aditada por outras das mesmas Notas, livro 2589, fl.275,de 24/09t2015, e Ofïcíos nos Z2gù/zOtSlOF e 2597 12015/OF, expedidospectvamenre em 25/09/2015 e 23/09/2015, ambos pelo Juízo de Direito da l2oVara de F Pública da Comarca da Capital-RJ. Rio de Janeiro, l4/06/2017

----
Z. Su\rrt{û)
b|'¡if,l;ôt)

v-l 03994- ALIE NAçÃo F IDUCIÁR IA SOBRE o Íw UT
TMÓ

DoM IO LDO VEL: Confb rme Instrumento Particular de 03 09 20 5 regs trado no
R-5 da matrí c ula 026 7, etn 3/ /20 5, EDI F ICto oDEBRECFIT RJ S/A,

q uaüdade de fiduciante deu o Lo te 2 do PAL 48 .) 9 da Aven ida C idade de
em alienaç ao fìd uc Ena a NO VA S ECURIT tzAçAO S/

Paulo S P
A, com sede ern

na Avenida Paulo VI no 62 CNP J no 08.903. 6/000 -42,
garantir o desenvo lvimento

para
e a cons truç ão de um ed ifìc ro come[c íal

ujas brþações
neste

c o garant¡das sao reap I€S entad pelas
C

AS seguntes CCBs A)
B Sald o Devecio t' Rss8. 4 083 99 em 5. 08 20

ao
4, acresc idos de

uncmç e reaJus tes des c ritbs no rí tu lo Juro s a taxa fixa de 9, 96% ao ano
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REGISTRO GERAL
nAlRbJLA ffilr03994

capitalizados dia¡iamente (dias úteis), de forma exponencial e cumulativa pro
temporis, com base em um ano de 252 dias úteis; prazo total de 20g meses a
partir de 15.08.2014, com vencimento flrnal em 22.12.2031; B) ccB2: Saldo
Devedor: R$166.288.916,01

reajustes descritos no título
diariarnente (dias úteis), de

em 15,08.2014, acrescidos de remuneração

Juros a taxa fxa de 9, 96% ao ano cap italizados
forma exponenc ial e cumulativa p ro ratî temporis

b
.t

co ln ase em um ano de 2s2 d ras úteis prazo total 708 meses paÍr de
5 08.20 4, com vencrnento fìnal em 22. 2. 203 tucl o na forma do A¡1. 22

seguintes da Lei 9514/lgg7. para os efeitos do arr. 24, vr da Lei g.sl4/97, as
parres convencionam, de comum acordo, o valor total da venáa do imóvel, para
lins de leil¿ìo ern tts20,400.000,00. para fins previstos no g 20 artigo 2ó da Lei
9514197, urna vez declarado o vencimento anrecipado dæ obrigaçÕes e expirado
o prazo de l5 dias a contardo respectivo inadímplemento, a Fiduciária poderá, a
seu exclusivo critério, ou por solicitaçâo dos ritulares dos cRI (contbrme
aplicável)' inicia¡ o plocedimento de excurssão da presente Alienação Fiduciária
at¡"vés da int imação enviada à Fiduciante. Rio de Janeiro, 1410612017.

ll.¡r.4,à)

Av-? - 103994 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóvel encontra_se
construído, conforme averbação f,eita junto ao ato AV-7 da matrícura I026r7. enr
29/l112016, renclo o seu "habþ-se" sido concedido em zsll0/20l6. Rio de
Janeiro, l4/06/2017

Z. Sahrqt,rrn

þ;n,l.r)

r\v-3-103994- coNSfGNAÇÃo: A presenre manÍcula foi aberra em fàce da
discriminação efettnda no aro R-g da matricula 1026t7. nesta data encenada. Rio
de Janeiro, 14/0612017

,ç
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20 OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO
Av. Nilo Peçanha, 26 - So andar - Centro _ RJ _ CEp: 2OO2O_

Fone: (21) 25334180 / 2533_9655 _ www.2rgi_rj.com.br

CERTIDÃO NO 171011496

REGISTRO GERAL REPÚBIICA FEDERATIVA DO BBASIL
sERytço nEctsfRÂt_ flo EslaDo Do nro oE JANETBO

19L 'Ofício do Registro de Imóveis
Au Ni,lo Pcç¿nha, 26 - 5e aodu - Rio dc faociro - Rf

DE JANEIRO
100

u(,

À,IAIRfqJl.A

103994
FCHA

2

r.ill'li'i r', i
iiriilrrr'rii

I 03994 CONVE NÇAO Nos termo s do nsûumento Pa¡ticular de
9/0 t20 7 p rotoco lado s ob o no 498 49, ern 5/03/20 7 fica averbad o q ue a

co nvenção de condomí nfo do edífic ro do qual faz pafte imóveI foo registrad a
neste Serviç o Regis tral no ato R- d Fic ha Auxiliar r¡o 31748 I ualna q consto u
com relaçao as vagas de garagem o seguinte: o rmo vel I95 (centopo s ut e
noventa e c ¡nco ) vagas localizadas do o ao 40 pavirnentos d elevado,e garagem
sendo 38 no primeiro pavrmento 40 no segundo pavmento 56 no terc etro
pa nnento e 6 no q ualto pavimento Todas as 95 de
cobemas

vagas gamgem são
de USo comum do condomí ruo e ocupadas de fo rma ind

indis tinta,
eterminada e

por ordem de chegada, sem direito de esco lha pelos condôminos e
ocupantes e aos condôminos será concedido o direito de uso das vagas do
ondomínio da seguinre forma: a cada uma das lojas l0l a 105 I vaga; à sala 201

7 vagas , a cacla unra clas satas 202, 3Ol/2, 40t/2, SOlt2, 601/2, 701/2, g}t/2,
90t/2,1 001/2, ll0t/2 e lZOllZ g vagas e o condomínio l5 vagas. Rio de Janeiro,
t4/06t2017

Selo de F iscalização Eletrônico: EBWK ZZg6g PGT
ôS¡ua[i,jdráÊF

? Ssùirl¡rr.r
rtl.Hi,r,il¡

Certifico q e a presente

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

" 
OFÍCIO DE REGISTRO DE MÓVEIS

Av. Nilo Peçanha, no 26 - 5o andar - Capital

CERTIDÃO NF 17/011496
certidão é reprodução autêntica da rnatrícu la n 03994, eÍraída

conforme o d ls posto no $ lo do art. t9, da Le,i no 6.0 lsl73, dela constan do todo os eventu aß
onus, fegß tros de citações d e ações reaß u pessoais reþersecutórias, o [tdisponibilidades
que sobre Rio d e J 7 Busca alé, 13/06/201

CICERINA DE SOUZA 20 - Mat- 1t
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20 OFICIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro _ RJ _ CEp: 2OO2O_1OO n -

Fone: (21)2533-4180/2533-9655_www.2rgi_rj.com.br'F Ì
CERTIDÃO N" I7/OII4I7 - PROTOCOLO 1\"

REGISTRO GERAL REPI,BLICA FEDERATIVA DO BRAS¡L
ùrnrnlqJt¡

sERVtçO nEGtSnaL ilo Esfaoo Do Rto oÊ JAr{Etno

10399s

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24156aNG

Consulte a wlidade do selo em:
https://wwrry3.tiri.ius.brlsitepublico r

2
o- Ofício do Registro de fmóveis

Ar Nilo Pcçanha, 26 - 5e nd¡r - Rio dc Jancim - Rf

BCHA

I
I.;.:rz¿H.

L.

Fabricio
Matr.

94/l&24

ll.!rlr.,.'l
', i,' l,'rl l,;'ì',:,]',j.'.

Fnol.: 7'1,30

Ressag:1,42
FE[J. 14,26

Fundperj: 3,56
Funperj: 3,56

Funarpen: 2,85
Mútua: 0,00

Acoterj: 0,00
Total: 96,95

SOUZA

r/

T Substituto
Mat.94/14760

VEL: Sala 20 do edifi clo s ituado na Avenida C idad e de Lima no 86, e
ua co rrespondente ftuç ao ideal de 0 042330 do domr úril do tivonto res pec

fo re tro a Unta o medindo: 69,00m de frente Avenida Cidadepara de
69,00m de fundo s onde faz tes tad a para a Rua Projetad a c-4, antiga faixa

linha férrea; 50,00m a direita, onde confro nta com o prédio 76 d Avenida
idade de Li ffiâ, de pro priedade da Caixa Economlc a Federal ou sucessores e

50,00m a esq uerda, onde faz testada para a Rua P rojetad a C2 do PAA 2 ,432.
nscr lto no FRE s o b o r¡o 3 286 .280-7 CL. 06. I39-0. PRoPRTETAR[A:

F Íc o oDEB REC IIT RJ S/A, coln Sede nesta c idade, na Avenid c idade
Lima

a
no 86, CNP J no 9.432. 76/000 -40. TITULO AQtJIs ITryo Ato R/4

matrícula 102617, em 13/ll/2015, fìgurando como transrnitente Askella
reendimento Imob iliário S/A e servindo de título a escritura de
a do l5o Cartório de Notas de São paulo_Sp,

compra e

livro 2589, fl. 143, de
5, retifìcada e aclitada por outras das mesmas Notas, livro 2589. fl. 275,de 24/09/20t5, e OfÌcios nos ZZ90120IS/OF e Zs97/2015/OF, epedidos

pectrvamenre em 25108/2015 e 23/09/2015, ambos pelo Juízo de Direito da lT
deF Pública da Comarca da ital-RJ de Janeiro, l4l06lZ0t7.

Hoi Ë¡:¡, òð

v- I 039 95 ALtE NAÇÃo F TDUC ARIA SO B RB o DOMÍNIO UT
lMÓ

IL
VE L: Co nfo fTne nstrumento Particular de 03 09.20 5, trado

R 5 da
regß no

matrícula 026 7, em 3/ t2a 5, EDIFÍc IO ODEBREC HT RJ S/A,
qualidade de frd ucrante, deu o Lo te 2 do PAL 48. 9 da Avenida C idade de

[na elìl alienação fid Llc tafla a NO VA S EC URIT rz\ÇAo S/A, ed
Pa

com s e em
ào ulo S P na Aven ida Paulo V t, no 62 CNP J no 08. 903 6/000

garanttr desenvolvimento
-42, pala

o e a co NS truç ao de Um ed ifìc IO ialco merc neste
c qas obrigações garantidas sâo reap resentadas pelas egutntes CC Bss A)

C B Sa tdo Deved or R$s8 .4 083 ,99 em 5 08. 20 4, acres c idos de
ao e reaJus tes desc ritos no tulo JUrOs a taxa f,xa de 9 96% ao ano

O
o)
f-
O

CICERIN,A
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cap italÞados d iariamen te (dias úteis ), de fo rTna exponetìc ial e cumulativa pro
temporis corn bas e em um ano de 2s2 d las úteis prazo total de 208 meses
partir de 5. 08. 20 4, com venc ûnento final em 22. 2. 203 B) CCB2; Sald
Deveclor: R$ 66.288 9 6,01 em 5 08. 20 4, ac resc ido s de remrneração
re aJus tes desc rito s no título; Juro s a taxa fixa de 9 960/o ao ano, apitalizadosc
d nrrarnente (d tas úteis ), de fo rTna exponenc e c umulativa p ro rata temporis
com base em UITì ano de 2s2 d lÍts úteis; prazo total 208 meses partira
). 08.20 4, com venc rmento lural em 22. 2. 203 tud o na fo d A¡t.rma o 22 e

seguintes da Lei 95 4/ 997 Para OS efe ítos do aft- )A VI da Lei 9. 5 4/97. as
paftes convencionam, de comum acordo, o varor totar da vencra do imóvel, para
fins de leilão em R$20.400.000,00. para fins previstos no $ 2o artigo 26 da Lei
9514/97, uma vez declarado o vencímento antecipado das obrigações e expirado
o prazo de l5 dias a contar do respectivo inadimplemento, a Fiduciária poderá, a
seu exclusívo cr.itério, ou por solicitaçâo dos titulares dos CRI (conforrne
aplicável). iniciar o procedimento de excussão da presente Alienação Fiduciária
atmvés da enviada à Fiduciante. Rio de Janeilo, l4/06/2017

?¡ SuÀrthrllì
ËÊÊ,r,dù

Av-? - l039gs -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóver enconrr?-se
construído, conforme averbação l.eita junto ao ato AV_7 da
29/1112016, tendo o seu "habite-se', sido concedido em

matrícula 102617. em

2511012016. Rio de
aneiro, 14106/2017

2'Suàr'lr¡n
Iil- ¡r,¡, tÐ

v-3-103995- coNSIGNaÇÃo: A presente marrícura foi abeña em face da
iscriminação efetuada

e Janeiro. t4/06/2017.

no ato R-8 da matrícula 102617, nesta data encerrada. Rio
+--'

fl.1, t{,
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2" OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 5" andar - Centro - RJ - CEp: ZOO2O-1OO

Fone: (21 ) 2533-4180 / 2533-9655 - www.2rgi-rj.com.br

REGISTRO GERAL
rr ÎPbJ.A FtcltA

r03995

CERTIDÃO N" I7/O1I4I7 l'1t)i)v

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
senuço REGtStnAL NO €STAfrO DO nto oE JAI|E|RO¡¡o
/- Oficio do Registro de Imóveis
Av. Nilo Pcçrnha, 26 - 5e ander - Rio dc tanciro - R|

2

t:',,1'i,,i',';,,',',i,:,i,'::tt,

9lO
de

/20 p rotoco lado s ob o no 498 49, ern 5/03/20 7 fica averb ado q ue a
co ruvenção de cond onlr n IO do ed ifÌc l() do qual faz pa¡te tmo l, 'foo ve registrada
nes te Serviço Regis tra no ato R- da F lc ha Auxiliar no 3/748 I na qual constou
cotn relação as vagas de gamgem o Segulnte o imóvel ssul 95 (cpo ento e
no venta e c rnco ) vagas localizadas do ao 4 pavrnento deS garagem e levado
sendo J 8 no pnmetro pav[nento 40 no segundo pavimento, 56 no tercero
pavtmento e 6l n<l quano pavimento. Todas as 195 vagas de
cobertas, d

garagem são
e uso comurn do condomínio e ocupadas cle forma indeterminada e

indistínta, por ordem de chegada, sem direíto de escolha pelos condôminos e
ocupântes e aos condôminos será concedido o direito de uso das vagas do

omínio da seguinte fonna: a cada uma das lojas l0l a 105 I vaga; à sala 201
vagas, a cada u¡na das salas 202, 3OI/2, 4Ol/2, 501/2, 601/2, 70t/2, g0ll2,

901/2,1 001/2, Il0l/2 e tZ}l/Zg vagas e o condominio l5 vagas. Rio de Janeiro,
r4106/2017

Selo de Fisca luação Eletrônico EBWK 22969 
^BV

---
ESTADODORIODE Ist ûii{'l¡

2' OFÍCIO DE REGISTRO DE MÓVEIS
Av. Nilo Peçanha, n" 26 - 5o andar _ C-apital

certifico que a presenr" ".nidã"Tr."13ril 
tJjlrTi:l 

¿u ortri"utu n. l03ee5, e¡úr¿ída
conforme o disposto no $ l' do a¡t. 19, dal'ein" 6.015/73, dela constando todos os eventuais
onus regrs tros de citações de ações

o imóvel. Rio de J

reats pessoais reipersecutórias, o mdisponibilidad es
que recatam obre anelfo, t4/06/2017 Busca até t3/06/2011

ADE bstituta - Mat. 4
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2" OFíCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA GIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - So andar _ Centro _ RJ _ CEp: 2OO2O_1OO

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www2rgí_rj.com.br I I :
CERTIDÃO N" I7/OII4I8. PROTOCOLO N" 49

REGISTRO GERAL REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
sERVtçO FEG|SIRAL NO ESIÂDo oO nto DE JANETRO,'9
L Oftcio do Rcgistro de fmóveis
Av Nilo Pcgaoha, 26 - 5r andar . Rio dc Janciro - R)

MAtÊlãjrA Fq{

r03996

¿

'{ _'.

ii . '",

1 Luiza H.
L.

Menescal
Fabricio

Matr.
94/l&24

a

ri,lll i,illi,irl,ltl 
I

lIr illilirljrirl,lririi
.rl'.i'.',

I .ti:; ,:

. .t|,, 1;,

T/
Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Selo Eletrônico de Fiscalização
EBWK 24157IAS

Consulte a ralidade do selo em:
https://www3.tiri.ius.br/sitepublico i

Enol.: 71,30
Ressag:

I FETJ:
i Fundperj:
i Funperj:

, Funarpen:
I Mútua:

1,42

14,26

3,56
3,56
2,85
0,00

CICERIN,{ DESOUZA MA
2o Substituto
Mat.94/1476O

Acoterj: 0,00
Total: 96,95 ,

CO
æ
f-
O
æ
(.o

{

L: Sala 1.202 do edific io situado na Avenida Cidade de Lima no g6,
sua corespondente fiação

e

teffeno, fioreiro à União,
ideal de 0,042330 do domínio úril do respecrivo

Lima; 69,00m de fundos,
medindo: 69,00m de frente para Avenida Cidade de

da linha fén'ea; 50,00m à

onde faz testada para a Rua projetad a C_4, antþa faixa
direita, onde confronta com o prédio 176 da Avenida

Cidade de Lima, de propriedade da Caixa Econômica Federal ou sucessores e
50,00m à esquerda, onde faz testada para a Rua projetada C2 do pAA 12,432.
Inscrito no FRE sob o no 3.286.29L-4, CL. 06.139_0. pRopRIETziRU,
EDIFÍCÍO ODEBRECHT RI S/4, com sede nesta cidade, na Avenida Cidade
de Lima no 86, CNpJ no 19. 432.176/000t-40. TÍTULO AQUTSITTVO: Ato R/4da matrÍcula 102617, em l3/ll/2015, frgurando como transmitente Askella
Empreendùnento tmobiliário S/A e servindo de título a escrífura de compra e
venda do l5o Cartório de Notas de Sâo paulo-Sp, livro 25g9, fl. 143, de

I 5, retificada e ad ítada por outras das mesmas Noøs, livro 25g9, f...275,
cle 24/09120t5, e Ofîc ios nos 2290/20t5/OF e 2Sg7/20t5/OF, expedidos
respectvamenre em ZS/0glZ0I5 e Z3\O,|Z0IS, ambos pelo Juízo de Direito da [2"
Vara de Fazenda públic a da Co¡narca da Capital-RJ. Rio de Janeiro, 14/06/2017

làj¿hb
¡'SüÀr[¡v{o
h!&ii:t,,ili)

v- I 03996- ALIENAÇÃo FID UCIÁR TA SoBR E o DOM TN IO ut
Do ov fL

M E L C on forme In s trumento Particular de 03. 09. 20 5 registrado
R-5 da

no
matrí c tl la 026 7 em 3/ /20 { EDIFIC to oDEB RECHT RJ S/A,

q ualicl ade d e fiduc rante, cl eu o Lo te 2 d o PAL 48. 5 9 da A ida Cven idade de
tma em alien aç ao ficl t¡c talta a NOVA S EC URITIZAÇ AO S/A,

P
com sed e em

ao aulo S P na Aven id a Paulo V no 62 CNPJ no 08. 903. 6/000
desenvo

-42, para
garantr o lvimento e a c onstruçao de um ed ifi c mercialto co nes te

c uJas obrigaçõ es garantidas Sao reap resentadas pelas segumtes CCBs A)
B Salclo Devedo r R$s8.4 .083, 99 em 5 08. 20 4 acresc idos de

e reajustes descritos no títuto; juros à taxa fxà d,e 9,960/o ao ano,
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REGISTRO GERAL
MATRJCU¡ ffil103996

capitalizad

temporis,

os diarianrente (días úteis), de f'orma exponencial e cumulativa pro rata
com base em um ano de 252 dias úrteis; prazo total de 20g meses a

partir de 15.08.2014, com vencimenro f,nal em 22.12.2031; B) ccB2: salclo
Devedor: R$166.288.916,01 em r5.0g.20r4, acrescidos de remuneração e
reajustes descritos no título; jurns à taxa fixa de g,g6% ao ano, capitalizados
diarianrente (dias úteis), de forma exponencial e crunulariva pro rata remporis.
om base em urì'r ano cle 252 dias úrteis; prazo total 20g meses a partir de
5.08.2014, com vencimento final em22,12.2031, tuclo na fonna do A¡t. 22 e

seguintes da Lei 95l4llgg7. para os efeitos do arr. 24, vI da Lei 9.514/gl. as
partes cotlvencro tìam, de comu m acordo o valo r total da venda do uno vel.
tì¡rs cl leilão

para
e ern R$20 400.000,00. Pala furs prev6 tos no $ 2" artigo 26 da Lei

95 4/97 Llma vez dec larad o o venc mento antec ipado das o brgaçõ iradoCS e exp
o prazo de 5 d tas a contar do res pectivo inad ilrlp lernento, a Ficl uc lana poderá. a
s e l-t exc lus ¡vo c ritério. o [¡ po r so lic itação d S titulares dOS C RI (confbnne

licáve l), [1 r o p[ocedimen to de exct¡ssào da presente Alienaçao F id uc lafla
cla intirnaç:io enviada à Fiduciante. Rio de Janeíro, 14/06/2017

l¡-lÉË
SüÀrl¡{o

t¿L ir.t.ôù

AV-2 - 103996 -coNSTRUÇÃo: Fica averbado que o imóver encontra_se
o¡rst¡'uído. confÌ.rnne averbação feita junto ao ato AV-7 da matrícula 102617, en
9/llt20ló' tenclo o seu "habite-se" sido concedido em zsfi0rz0r6. Rio de

n'o,14106/2Q17

tæirdetuzl*-SÉæ
2'Sub.tislo
I¡¡La'l,A)

AV-3-103996- coNSrcNAÇÃo: A presenre nrarr.ícuta fbi aberra e¡n täce d a
iscliminaçào ctènrada

e Janeiro, 14/06/2017.

no ato t{-8 tla matrí c ula 026 7 nes ta data enc elrada. R IO

Subrqru¡
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2O OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Nilo Peçanha, 26 - 50 andar - Centro - RJ - CEp: 2OO2O_100

Fone: (21) 25334180 / 2533-9655 - www2rgi-rj.com.br

cERTTDÃo N" tTtotrlgr 411

REGISTRO GERAL RepúaLtcn FEDERATTvA Do BHAstL
SERV¡çO FEG|SIRAL t¡O ESTAOO OO nto DE JA¡|E'RO

'r9L Ofício do Registro de Imóveis
Av. Nilo Pcçoha, 26 - 50 ¡nda¡ - Rio dc Janciro - Rf

Â,{AÎnlojta

103996
FIdIA

2

l.,ir.lr,l,l,.
ili',",i1 

'

a
æ
f.-
O
æ
(.o

f

I coNVE N N s termos do nStntmento Pafticu lar de
9/0 t/20 7, pro tocolado SO b o no 498 49, em 5/03/20 7, fìca averbad o q ue

convenção de condomí n lo do ed fïc ro do q ual faz parte imóvel, foo registrada
nes te S elvtço Registlal no ato R- da Fic ha Auxiliar no 3t748 I rnlna q cons to u
coln 1€ lação ¿ts vagas de garagem o segutnte: o imóvel 95 (centopos ut e
noventa e cnco vagas localizadas do I o ao 4 pavimentos de elevado,
end 38

garagem
S o no pnme ro pavrnento 40 no segundo pav¡rnento 56

avtmento
no terceiro

p e 6 no q uafto pavlmento Todas as 95 de
berttrs,

vagas garagem sao
de Lrs o co nlutn do co nd omí nto e ocup adas de forma ind eterminada

d tin
e

ln tÉì, por o rdenr de chegada, sem d ireito de esc lha pelos ndôminoso co e
oc upantes e aos condômino s sera conced id o o d fre¡to de das douso vagas
co ndo mf nþ da segumfe fo rma: cada uma das lojas 0 05a vagai' a sala 20
7 vagas a cacla Un1¿ì d AS S alas 202, 30 /2, 40 r/2, 50 /2 60

l2
l) 70 n 80 /2,

00 /2 0 /2 e 20 /2 I vagas e o conclo mt nto 5 Rio de
4/06/20 el vagas Janello,

7

Selo de Fiscalização Eterr.ônico: E BWK 22970 KDP

D,i{,a, al

Certifico que a presente

ESTADO DO RIO DEJANEIRO
2' OFÍCIO DE REGISTRO DE MóVEIS

Av. Nilo Peçanha, n" 26 - 5" andar - Capital

CERTTDÃON" t7/Otl4g8
certidão é reprodução autêntica da matrícula n. 103996, eÉraída
lo do art. 19, da tæi n" 6.015/73, dela constando todos os eventuaisconforrne o disþosto no $

ônus, registros de citações de ações reais ou pessoais reþersecutórias, ou indisponibilidades
que recaiam sobre o Rio de Janeiro, 14/06/2017.Busca até 13/06/2017

CICERINA DE - Mat.
:l:



4)5

EM BRANCO

I :1:



I j/c
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27t08t2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federatdo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

oERTIDÃo PoslrlvA coM EFEtros DE NFpåJr_vA_D-E DÉBrros_RELATrvos Aos rRrBUTosFEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UÑIÃô-

Nome: EDtFtctO ODEBRECHT RJ S.A.
GNPJ: 19.432.176t0001 -40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificaoo qué vier.. å r.r. apuradas, é certificado que:

l' constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no s.172, de 2s de outubro de 1966 -código Tributário Nacional (cTN), ou objeto de decisäo judicial que determina suadesconsideração para fins de certificação da iegularidade fiscal, óu ainda näo vencidos; e

2' nâo constam inscriçöes em Dívida Ativa da União (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (pcFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidäo-é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgäos e fundos públicos da administração direta a elà vinculados. Refere-se ã situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN.e åbrange ¡nclusìve as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 1i da te¡-no g.ztz, de24 dejulho'de 1gg1.

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn. gov.b>.

Ij?

Ceftidão.emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 11:33:01 do dia27l0Bl201B <hora e data de Brasília>.
Válida atê 23102t20i9.
Código de controle da certidáo: A2E3.l1 56.7DSD.A96O
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1
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Página 1 de l-

PoDER ¡u¡rcrÁRro
,lusTrçA DO TRABALHO

CERTID.ã,O NEGATIVA DE OÉgrtOS TRÀBALHTSTAS

Nome: EDIFfCIO ODEBRECHT R.J S.A.
(rqarRrz E FrLrArs)cNpJ: 19. 432.r76/ 0001_40

Certidão n" : IS992B74g/2O:-g
Expedição: 0g/I0/zota, às IO :34 s2
Validade z 0S/04/20L9 - 1gO (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CCrTif iCA-SC qtrE EDIFICIO ODEBRECHT R,J S.À.
(MATRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no

19.432-L7a/0001-40, NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhístas.
certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, ena Resolução Administrativa no 7470/20L1 do Tribunal- superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2OI1.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dosTribunais do Trabarho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à dat,a da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Cert,idão atesta a einpresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou firiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho narnternet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIVIAç.ã,O TUPORTAIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à Ídentificação d.as pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecorhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público doTrabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

Dúvidas e sugesEões: cndE@tsE. jus.br
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ffiJUtrEÌ-J-.IA
Ns do Protocolo

N'RE fûA SED€ OU úA FitlAt QUA|{DO A SEDF FOR Eel OUTRÅ JFl

anontmà

Po.te [mpresêr¡al

Normal

33.3.0031007-0

oo-2o1811t1278-7
JUCERJA
Útimo arquívamento:
00003090310 - 2L/09 / 2077

NIRE: 33.3.0031007-0

EDIFICIO ODE8RECHT RJ S A

Boleto(s): 102689905

Hash: 179904AF-0D82-46F1-44F8-9646DBBD7FB2

Orgão Calculado le"go
Junta szo,ool s7o,oo

DNRC :r,ool 21,00

Recebido em29/O5l2O].8

CóCigoAto Ev€n!6

002 cód Qtde. do Ato Evento
1 / Eleìção / de D¡retú¡Ës

XX

XX

xx

279

xxx

xxx

xxx

cERTlFlco o DEFERIUff¡ro poR losË ROBERTO EoRGEs. NÀtÀ¡¡ scHtpER E sAMtR FERRETRA BARBosa NEHME soB o NúMÊRo E DATA ABAtxoi

Oeferido em 27/O6/2OLB e arquívado em 27/O6|2OLB

Feûó Beruanger

il 1ililililililil ililt ililt ililililil ililt ililililt ilil

lìlo de Pâginâs Gpå tlE Págthas

tlr
SECRETARIO GERAL

Observação:
00-2018t111278-7

' ¿..:,.,

i,,.

.Î¡¡tr Cd¡êid do E t¡dô
Etlpresè: EDIFICIO ODEBRECET
NIRE:333,003100?-0 278-7 Data do prorocolo: 29/OS/2O:.I

o NÚ!æRO 00003219288 e denaís conståntes do terûo de

r0 11 JÌJgËll I rfJx^
CERTIFICO O ÃROUIVÀMENTO dr 27/06/
autenticêção .
Àutenticaçãa:843953ÀB?C95cr4A3B115oFo6BCCCÀ46ÀÀ??À.D3ÀX108127731F889142329C3D8
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EDIFÍCIO ODEBRECHT RJ S.A.
NtRE 33.3.0031007-0

CNPJ n" 19.432.176/0001 -40
("Companhia")

ATA DE ASSEMBLE¡A GERAL EXTRAORDINÁRIA

DlA. HoRÁRto E LocAL: Em 26 de março de 201g, às 17:00 horas, na sede social
da companhia, localizada na Avenida cidade de Lima, no 96, santo cristo, Rio de
Janeiro/RJ, CEp 20.220-710. CoNVocAcÃo E PRESENÇA: Dispensada a
publicação de Editais de convocação, na forma do artÍgo 124, S4o da Lei no 6.404t76,
diante da presença da totalidade dos acionistas, conforme assinaturas constantes no
Livro de Presença dos Acionistas. $$¡!: Alexandre Reis Nakano, presidente; José
Luiz lUlendes Ramos Júnior, Secretário. DELIBERACÕES: l) Autorizada a lavratura
da presente Ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artþo
130, $lo, da Lei no 6.404176. 2) consignar a renúncia de GARLA GouvEtA
BARRETTO, brasileira, casada, admínistradora deempresâs, inscrita no CpF/MF sob
o no 617.162.195-15, portadora da carteira de irlentidade RG no 00.1g1.314-g3
ssP/BA, residente e dorniciliada na cidade de são paulo, Estado de São paulo, com
endereço comercialnâ Rua Lemos Monteiro, no 120, 160 andar, Butantä, são paulo -
SP, CEP 05.501-050 ao cargo de Diretora Presidente. 3) Consignar a renúncia de
ARMANDO VINICIUS FLORES IAZZETTA, brasileiro, casado, engenheiro cívit,
portador da carteira de identidade RG no 30.012.596-3 SSP/Sp, inscrito no CpF/I¡tF
sob o no 224-303.648-75, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, com endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, no 120, 16o andar,
Butantã, säo Paulo - sP, cEP 05.s01-050, ao cargo de Diretor sem desþnação
especÍfica. 4) Aprovada a eleigão ou reeleiçäo, conforme o caso, das seguintes
pessgas como membros da Diretoria da Cornpanhia para um novo mar¡dato de 02
(dois) anos, oontados de 26 de março de 201& al Diretor presidenfe - ALEXANDRE
REIS NAKANO, brasileiro, casado, arguiteto, portador da carteira de identidade RG
no 22.435.356-1 ssP/sP, inscrito no cpF/MF sob o no 12g,sz6.g4g-sl, residente e
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estads de São Paulo, com endereço comercial
na Rua

,050; h)

no 120, l60 andar, Butantã, São paulo - Sp, CEp 00.501-

VILLAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no

=67, portador da carteira de identidade RG no 09370154-

1
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I IFP/RJ, residente e domicíliado na Cidade de São Paulo, Estado de São paulo, com

endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, no 120,l so andar, Butantã, são paulo -
sP, cEP 05.501-050, como Diretor sem designação específica; e c) MôNtcA BAHIA
ODEBREGHT, brasileira, divorcíada, advogada, inscrita no cpF/MF sob o no

541.080.71549, portadora da carteira de identidade RG no 2.sgB.T21-64 ssp/BA,
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de Säo Paulo, com endereço
comercial na Rua Lemos Monteiro, no 120,15o andar, Butantã, são paulo - sp, cEp
05.501-050, como Diretora sem designaçåo especÍfìca. DEGLARAÇÃO DE

DESIMPEDIMENTO: Os Diretores ora eleitos tomam posse nesta data mediante a

assínatu¡ia do termo lavrado no respectivo livro, tendo dectarado, sob as penas da lei,
que näo estäo impedidos, por lei especial, de exercerem a administração da

Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condenaiäo, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime,falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, pecutato; ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacíonal, contra as normas de defesa dâ concorência,
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. euoRUM DAs
DELIBERACÕES: Todas as deliberações foram aprovadas por unanimidade, sem

reserua ou restriçöes. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foiencerrada
a Assembleia, tavrando-se a presente Ata que, após lida e aprovada por unanimidade,

foi assinada por todos os presentes. Rio de Janeiro, 26 de março de 2018. IUIESA:

Alexandre ReiE Nakano, Presidente; José Luiz Mendes Ramos Júnior, Secretário.
AcloNlsrAs: oP GESTÃo DE pRopRtEDADEs s.A., representada por Daniel

Bezena Mllar e alexandre Reis Nakano; ODEBREOHT pRopERTtES

INVESTIMENTOS S.4., representada porJosé Fábio Januário eAdriano Sá de Seixas

MAiA; C OR EMPREENDIMENTOS IMOBILIAROS E PARTICIPAçÕES S.A., P.B

José Luiz Mendes Ramos Jrinior.
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TERMO DE POSSE

o Sr. ALEXANDRE RErs NAKANO, brasileiro, casado, arquiteto, portador da
carteira de identidade RG nq 22.43s.356-l Ssp/sp, inscrito no cpF/MF sob o n"
128-576.848-51, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de Sãb paulo, com
endereço come¡cial na Rua Lemos Monteiro, n" 120, 16o andar, Butantã, São paulo _ Sp,
cEP 05.501-050, no c¿rgo de Diretor presidenre da EDrF'ÍcIo oDEBRtrcHT RJ s.a.,
inscrita no cl\lPJ sob o no 19.432.176/0001-40, com sede na Avenida Cidade de Lim4 no
86, Santo Cristo, Rio de Janeiro/Rl, cEP 2o.zz0-zl0 ('cogæ¡hie"), cargo para o qual foi
eleito na Ata de Assembleia Ge¡al Ext¡aordinári q reabzadaem 26 de março de 2018, para
um mandato de 02 (dois) anos, contados de.26 de março de 2018, com todos os poderes,
direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da Companhi¿.

O Duetor ora eleito declara" sob as penas da lei; que não está impedido de exercer a
administração da Companhiq ainda que temporariamente, por lei especial, äu efü virtude
de condenação crinoinal, ou por sç enconhar sob efeito de condenação, a pena que vede,
ainda que temporariqmente, o acesso a cargos priblicos, ou por crime falimentar, de
prevmicação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeirg nacional, corEa normas de defesa da conconência, conùa as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Rio de Janeiro, 26 de mmço de 2018

<J?r'n=
AIEXÂNDRE REIS NAKA¡IO

ir'î'', ,'
,Ír 

=

q

PåE. 5/9

¡t\¡at¡ ðo

"9/95120L8déûáia conatantêÊ
dõ pEotocolo

00003219288 e
7',

o308 do terrc de

inforße o no de plotocolo.

aut€ntlcaçåo..
ÀuÈênt1câCåo3
Para r¡alidar



'i it,

TERMO DE POSSE

A Sra. MÔNICA BAHIAODEBRECIIT, brasileira. divorciada, advogad4 inscrira
no CPFA4F $ob o no 541.080.715"49, portadora da carteira de identidadc RG no 2.598.721-
64 ssP/BA, residente e domiciliada na Cidade de são paulo, Estado de são paulo, com
endereço eomercial na Rua Lemos Monteiro, no 120, l5o andar, Butantã, são paulo - Sp,
cEP 05.501-050, no cargo de Diretora sem designacão específica da EDIFÍCIO
ODEBRECHT RJ s.4., inscriø no cNpJ sob o no 19.432.176/0001-40, com sede na
Avenlda Cidade de Lima" no 86, Santo C¡isto, Rio de Janeiro/Rl, CEp 20.220_710

f'Cslqpgnhta"), cargo pam o qual foi eleita na Ata de Assembleia Geral Extraordinária,
realizada em 26 de março de 20I8, para um mandato de 02 (dois) anos, contados de 26 de
narço de 2018, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhe são atribuídos pela lei
e pelo Estatuto Social da Companhia.

A Diretora ora eleita declara sob as penas da lei, que näo está impedida de exercer a
admini$traçõo da Companhiq aìnda que temporariamente, por lei especial, ou em vir.tude
de condenação criminal, ou por se enconfrar sob efeito de condenação, a pena que vede,
ainda que teinporariamente, o ac€sso a c¿¡rgos públicos, ou pol crime falimenta4 de
prevaricação, peita oir suborno, ,oo"*rão, peculato, ou conha a economia popular, contfa
o sistema finarrceiro nacional, contre noraas de defesa da concorrência, contra as relaçöes
de consumo, fe pública ou apropriedade.

Rio de Janeiro,26 de março de 2018:
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TERMO DE POSSE

O Sr. DANIEL BEZERRA VILLAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, insorito
no CPF/MF sob o no A24.449^667-67, portador da cafeira de identidade RG no 0g37Aß4=
8 IFP/RI, residente e domiciliado na cidade de são paulo, Estado de São paulo, com
endereço comercial na Rua Lemos Monteiro, no 120, l5o andar, Butantã" são paulo - Sp,
cEP 05.501-050, no cargo de Diretor sem desienacäo específica da EDIr,ÍcIo
ODEBRECHT RJ S.4., inscriø no cNpJ sob o no lg.q:32.1761000140, com sede na
Avenida cidade de Lima, n" 86, santo cdsto, Rio de JaneirolRJ, cÐp zo.2zo-7lo
("ÇsaPeshia'), cargo pam o quar foi eleito na Ata de Assembleia Geral Exûaordinária,
realizadaem 26 de março de 2018, pareum mandato de 02 (dois) anos, contados de 26 de
março de 2018, com todos os poderes, dircitos e obrigações que lhe são atribuídos pela tei
e pelo Estatuto Social da Companhia.

O Diretor ora eleito declara" sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da Companhia" ainda qrc temporariamente, por lei especial, ou em virtr¡de
de condemção criminal, ou p,or se encontar sob efeito de condenação, a pena que vede,
airrda que temporariamente, o acasso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricaçãq peita ou suborno, concussão, peculato, ou conüa a çconomia popular, aantra
o sisterna financeiro nacional, contra nonruls de defesa da concorrênci4 contra as rclaçöes
de consumo, fé pública ou a propriedade.

Rio deJaneho, março de 2018

BEZERRA VILLAI.
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Rio de Janeiro,26 de março de 2018

Para
EDIFÍCIO ODEBRECHT RJ S.A.
Avenida Cidade de Lima, 86. Santo Cristo
Rio de Janeiro/RJ
cEP 20220:710

Ref.: Renúncia ao cargo de membro da Diretoria da Companhia.

Prezados,

Para todos os fins legais, eu, ARMANDO vtNtctus FLoREs LA¿åETTA,
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da carteira de identidade RG n"
30.012-596-3 ssP/sP, inscrito no cpF/MF sob no 224,30g.6l¡g-25, residente e
dorniciliado na capÍtaldo Estado de são paulo, com endereço comercial na Rua
Lemos Monteiro, 120, l60andâr, cEP 0ss0l-050, poreste instrumento, deforma
irrevogável e irretratável, renuncio ao cargo de Diretor da EuF¡cþ
oDEBREct{T RJ s,4., sociedade por açÕes de capital fechado, com sede na
capitat do Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Gidade de Lima, g6, santo
cristo, cEP 20220-710, inscrita no cNpJ/MF sob o no 1g.432.126/0001*40, com
seus atos conslitutivos arquivados perante a Junta Gomeröialdo Estado do Rio
de Janeiro sob o NIRE 33.3.0031007-0 (*'Çgmpanh!g").

lnformo å Çompanhia nada mais ter a reclamar desta. a qualquer titulo ou a
qualquer tempo, seja de responsabilidades, reclamaçöes, demandas, perdas,
danos, incluindo todos e quaisquêr valores que possam sèr imputados ou
incorridos por mim em razão ou por consequência da atuaçåo oorno Diretor da
companhia, outorgando assim a mais ampla, plena, rasa, irr:evogável e
inetratável quitação à Companhia.

Por fim, rqqueiro que a administraçäo da companh¡a tome toda e quatquer
medida legalcabível para que minha,renúncia ao cargo de Diretor da Cornpanhia
se tornê êfètivâ perante terc,eiros, inclusive, sem limitação, medianle protocolo e
regislro deste instrumento na sede da Cômpâñh¡a.

Atençhsamente,

CERTTFIC! O ¡¡OUfvã¡@Nr¡O àu
aute{¡ticacã.o,

vtNtc FLORES IATj;ETTA
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Rio de Janeiro, 26 de de 2018

Para
eorlcp oDEBREcHT RJ s.A.
Avenida Cidade de Lima, 86, Santo Cristo
Rio de Janeiro/RJ
cÉP 20220-710

Ref.: Renúncia ao cargo de membro da Diretoria da Gompanhia.

Prezados,

Para todos os fins legais, eu, GARLA GouvElA BARRETTO, brasileira, casada,
administradora de empresas, portadora da carteira de identidade RG no
03.191.314-83 ssP/BA, inscrita no cpFlMF sob no 617.16219ris, residente e
domiciliada na capitaldo Estado de são paulo, com endereço comercial na Rua
Lemos Monteiro, I 20, 1 60 andar, Butantã, cEp 0sso 1 -050, por este, instrumento,
de forma inevogávef e inetratável, renuncio ao cargo de Diretora presidente da
EDlFfClo ODEBRECHT RJ S.A., sociedade por açöes de capital fechado, com
sede na capital do Estado do Rio de Janeiro, na Avenida cidade de Lima, g6,
santo cristo, cEP 20220-710, inscrita no cNpJ/MF sob o n" f g.432.126/0001-
40, com seus atôS constitUtivos arquivados þerante a Junta Comercialdo Estado
do Rio,de Janeiro sob o NIRE 99.3.003f 0074 (',e@pÐhia').

lnformo' à Gompanhia nada mais ter a reclamar desûa, a qualquer tÍtulo ou a
qualquer tempo, seja de responsabilidades, reclamações, demandas, perdas,
danos, incluindo todos e quaisquer valores que possam ser ímputados ou
inconidos por rnim em razão ou por consequência da atuação como Diretora
Presidente da companhia, outorgando assim a mais ampla, plena, rasa,
irrêvogávêl e irreFatávet quitaçþo à Companhia.

Por fim, requeiro que a adminisbaçåo da companhia tome toda e qualquer
medida legal çabívcl para que minha re¡úncia ao cârgo de Diretora presidente
da companhía se torne efetiva perante terceiros, inclusivq sem linitação,
rnediante protoçolo e registro deste instrumento na sede da eompanhia.

Atenoiosamente,

L!
tÐ¿do

GOUVEIA BARRETTO

tt¡!. tr ¿''e &l U¡¡Èt¡o
Rüì5 ÃEnpreaa¡
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Passo a passo para validação deste Contrato Social

Décima Alteração Contratuat da Simplific pavarini

1 - Acessar o site httos://www.i ceria. rì.oov. br
2 : Clicar em Serviços 

:

3 - Clicar em Chancela Digita¡
4 - Digitar o Protocolo so6 o No 0020181058936 - pesquisar

Ø Simplif ic Pavarini

Q ru :r-zsozro+o

Q nru Sete cle Setembro gg - 24o

Ç sp 11-3osoa447

Q nru Joaquim Floriano 466, Bl, B, 1401
Itaim Bibi Sao Paulo 5P - 04534-002Centro Rio de Janeiro R.l - 20050-û05

@ www.sì mplifr cpavari ni.com.br
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rÉcmne ALTERAÇÃo CoNTRATUAL DESTMPLIF'IC PAYÉ,RINI
^ 

DtqrRr^BurÞoRA nn rirurOSEVALÐîTES rlen¡r,rÂRïrls LTDA.

=ffiu
CNPJ: 1s.zz7.se ltlooi _so : l$rnE ß.z^t06qqr7 _r -

-h

-
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J
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Pelo presente Instrumento partiq.f,l=¡r: --

HENRJQUE DE QUnrRós 
'VIATTOSO, 

brasireiro, divorciado, sem uniãoestávelo empresário, filho.de Joaquim a* q*i*, n¿"n"*îili" î*,*nu Arthoude Queiros MattÕso; residente . å**iciiiuìo na cidade do Rio de Janeiro, estadodo Rio de Janeiro, na Avenida v¡**no¿"i ¿*-Arbuquerque, I3. apto. 502, Lebron,CH,P:22450-001i endereço eletrônico.,mattoso@simplificpavarini.corn.br,,:
portador da carteira de identidade no 02g44r34-3, expedida pero IF'/RJ, i:rscrítono CPF'A4F sob o no 267.559.7t7_15; e

E
ctOÍr

èDS

P#
l¡Qc¡aogrog, t:¡O
C¡

SIMPLIFIC PARTICIPAçÕES LTDA., SOCiEdAdC CMPTCSáriA CO¡N SEdC Cforo na cidade do Rio de Janeiro, na Rua sete de s"t",nuro,îq, ,"à ,ou, _ parte.cenrro" RI, cEp:200s0-00s, inscrita no cNpJAvfF sob o nJ ta-sgg.agqrc0cr-65,representada neste ato por seus adrninistradores: conr,oé ALBERTOBACHA' brasileiro, casado pero regime de comunhão parciar de bens, scm uniãocstável' engenheiro civìr, filho de Jacob Bacha e Heli Magouras Bacha; residente
e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenidavisconde de Albuqucrque no 694, apto. 402, Lebron, c'p: 22450-000; endereçoeletrônico "eårlos.bacha@simprificpavarini.com,br,,; portador da carteira deîdentidade no 200il77E3-6, expedida pero coNFEA, inscrito no cpF/Îr4F sob ono 606'744.587-53; e MARcus vnnnclus BELLiNELL0 DA RocHA,brasileiro, divoroiado, sem união estável, analista de sistcrnas, filhs de pedro
Perei¡a da Rocha e Hçlena Bellinello da Rocha; reçidente e dorniciliado na cidade
do Rio de Janeiro. estado do Rio de Janeiro, na Rua Dona Marian a, rg2,bioco 2.apto 1001, Botafogo, Rio de Jançiro, RJ, cËp: zzzf;t-020;*¿*.*"îl-ir*ií" V*mrocha@simplificpavarini.corn.br"; 

portador da carteira dc to""tio-¿- 
"'"i 

Â
04538389-0 expecrida pero DETRANß.J, inscriro no cpFÄr4F sob o no
9ót.10t.807-00;

-j,tL..:í ,: i;¡î;J.I-r.Tit ¡è".,::,F.ÍN1 ùj.sTjli-qi:,ilÌijÞ::, $i ?.iTtjr:Ë I :j¡.:,,:rir::.1 trtì¡ÌT,:_q-!i:,ìrjì3:it:: ii;,:i;fì,i1?-t ¡r¡.r-.. --'e¡ ôã-f ii8,11l5S¡:_i-ils¡. dr Þ:ür.: .L¡: )t.iri!/-ii) ' '1 iiìi:r-' tt ;..: t:i':::;7r1,.': c* ,.,4;]iJ..::lig -i,:,= ; *¡ari,.] ítiii::l:t+:,.i"i I î ,1. rr¡n;Â ... ; :,i ii ,,:"; _
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Únicos sócios da sociedade Ernpresária Ltda. ,.slrupl,ffIc PAVARTNT -
DISTRISUIDORAÐE. TUMS- F^ VAIJQR-ES MOBILIÅruOS LTDA.,'
com sede nesta cidede,^ûn Rusi$er6^de Sdtemlirn,99, sala 2401, inserita no
ÇNPJ sob o no ts::misr¡*ttooi-stí,^pottacira ci carta Fatent e n" A-6g/31l¡g,
de 25.08.69, cujo afo constitutivo se acl¡a arquivado na JUCEB sob o no 09.253
em 02^12.69, registrada na JUG$RJÂ-sob nó 33.2.0064 41i'-t e últirna alteração
co¡tratual datada de 24 dc atqil ¿ie 2017, registrada na JUCERIA sob n"
00003060184 em 29/06/2orz, ràioiuem, de comum acordo, efetuar â presente
alteração contratual, a saber:

l) Alterar o endereço da filial da sociedade para Rua Joaquim Floriano, 466,
bloco B, cj. 1401, Itaim Bibi, são Paulo" sp, cEp: 04j34-0CI2, {icando alterada a
"CLÁUSULA PRIMEIRA, Da Razão Social, Sede-e Foro,, no que couber.

. - .....-.¡ r _. 
.. .,:-..

2) Resolvem, os sócios, aumentar o capitaltsocidi ¿*Cã"i"¿ade em R$ 14.964,00
(quatorze mil, novecentos e sessenta e qúatro reais), passunoo o mesmo de
R$862'795,00 (oitocentos e sesssnta e dcii$ mil, setecentos novenra e cinco reais),
para R$877.759,00(oitocentos e setÊflta e sete rnil, ¡stÊcentos e cinquenta € ncjve
reais reais), com a criação de 14.964 (quatorze rnil. novecenürs e sessenta e
quâtro) novas quotas, no valo¡ de R$I,00 (um real) cada, rnediante
aproveitamento de reserva ds lucro, integralizadas na prcporção dc suas
participações no capital da sociedade:

Sôcios Novas quotas Yalor

Henrique de Queirós Mattoso
Sirnpl ifÌc Panicipações l.tda

11.223

3"'t4L

{

R$ I t.?23,00
R$ 3.741,00

Total t4,964 R$ t4.964,00

2.1) Fica, portantü, alterada a'{CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Soeial" que
passã a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Social

O Capital Social é de R$877.759.00 (Oitocentos e setenta e sere mil, serecentos e
cinquenta e nove reais), dividido em 877.759 (Oitocentas e setenta e sete mil,
setecentas e cinquenta e nove) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (IJm real) cada.

X (/

2

Jri

gÞhârc{åI do EEtädo do Eio de JánÊiro
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totalmente subscrito e integralizado eñr rnçreda corrente do país, dividido entre os

sóeiosnaproporção*bai¡o; 
:-^ .:

Èa

3) Alterar o caput da "CLÁUSULA SÉTIMA - Da Adminisrração da

Sooiedade'?, que pãssa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSIJLA SETIMA - Da Administração da Socicdade

A administração da sociedade será äercida, individualmente, or\ pelos

administradores não sócios: rVIARCUS VENICIUS BELLINELLO DA
ROCHÁ' brasileiro, divorciado, sem uniâo estável, analista de sistemas, filho de

Pedro Pe¡eira da Rocha e Helena Bellínello da Rocha; residente e domiciliado na
cidade do Rio de Janeirq estado do Rio de Janeiro, na Rua [)ona Mariana, 182,
bloco 2, apto 1001, Botafogo, Rio de Janeiro, RI, CEP: 2228A-020; endcreço
eletrônico 'lnrocha@simplificpavarini.com.br"; portador da çarteiia de

identidade n" 045383E9-0 expedida pelo Detran/RJ, inscrito no CPF/IvÍF sob o n*
961,101.807-00; CARLO$ ALBERTO BACHÀ, brasileiro, casado pelo regime

de comunl¡õo parcial de bens, sem união estável, engenheiro civil, filho de Jacob

Bacha e Heli Magoulas Bacha; residentê e domiciliado na cidade do Rio de

Janeiro, estado do Rio de Jzureiro, na Avenida Visconde de Albuquerque no 694,

âpto, 4Q2, Lebloq CEP: 22450-000; enderoço eletrônico

"carlos.bacha@simplificpavarini.som.br"; portador da carteira de identidade no

2A0111783-6, expedida pelo CONFEA, inscrito no CPF/MF sob o no

606.7 44.587-53; MATHEIJS GOMES FÀRIA, casado pelo regime

de comunhão debens, sem untao , administrador de empresas;

fìlho de Mario Faria Junior e Marcia Gomes Faria; residente e domiciliado na

cidade de Niteréi, estado do Rio de Janeiro, na Rua Tiradentes no 61, apto.302,

Ingá, CEPr 24210-510; endereço eletrônico
*'matheus@simplificpavarini.com.br"l portador da caffeira de identidads no

0l 15418741, expedida pelo MEXiRJ, inscríto no CPF&IF sob o no 058.133"117-

69; e RIN,4.LDO Râ,BELLO FERREIRA, brasileiro, casado pelo regime da

separaçâo total de bens, economista, filho de Ary Ferreira Macedo e Adayr
Rabello Feneira; residente e domiciliado na Cídade de Porto Alegre, Estado do

\

V

v (t

: Juntã
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Cororci"al do Ertâdo dø RLo dr Jàñàl¡o
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sÓcios -: ^ l."quorÁs- VALOR RS

Henrique de Queirós Mattoso 658.328 658.328,0CI

Simplific Participações Ltda. ^: 2t9.41Í 219,431,00
Total 817.159 877.759,00
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Rio Grande do sul, na Rua Desembægud<¡r Alves Nogueira no lB0, apto. 1001,
Petrópolis, çA-f"^" 904?.&ll0;" _^_ endereço elerônico
"rinaldo@simplificpevaerilcorr-r,ûn'; ^¡ortadirr 

-da" carteira de identidade no

03158463-4, expeilitÌa þelo ÚetraVltl, ^lnsc¡to no CPF/ÌvIF sob o no

509.941.827-91, sendo certo que, (i) preenchem todas as condições previstas na
legislação vigente; (ii) estão rispeileudos de prestar caução e (iii) pcderão
representar a sociedade, ativa :q qissivamente, de forma individual, au cm
cor{unto, em juízo ou fora dele."

4) Suprimir da redação da "CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Deliberações Sociais" os itens VIl. VIII e XII, renumerando os seguintes.

Das

5) Fícam inalteradas as demais disposições.

6) Alterar a " CLÁU SULA DÉCIMA', Qîi{m* Èpä,Ouvid oria", acrescenta nd o

a stra redação o Parágrafo Quarto: 
-.-_.,:".ï

¡':ìi" -";'r.,

"Parágrafo Quarto. A diretoria poderá destituir o ouvidor a qualquer tempo nos
casos de descumprimento das obrigações inerentes aô seu cargo, dey¿ndo a
sociedade proceder a sua substituição no prazo de até 180 (cento e oitcnta) dias,
permanecendo os canais de comunicação com o eliente em pleno
funcionarnento,"

6) Em virtude das altcrações acima proposks, os sócios resolvern consclidar o

contrato social que pÊsfia a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCTAL
SüHPLIFIC PAVARINI

D¡srilsurooRA DE TÍTULOS E VALoRES MonnrÅnlos LTDA

CNPJ : 15.227 .99 41 000 I -s0 - N IRE : 33,2.û0 64417 -l

CLÁUSUL.A PRIMEIRA - Da Razão Social, Sedc e Foro

\

{
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cLÁusuLA SAGUNDA * Do Objero Social

À Sociedade tem co¡no objeto social:

I - subscrever, isoladamente ou em consórcio com gltras sociedades autorizadas.
emissõcs de titulos e valores mobiliários para revenda;. ì ,,i, .?"r;i..

II - intermediar oferta púbiica e distribuição de títulos e valores mobiliårios no
mercado;

Ilf - compræ e vender títulos e varores rnobiliários por conta prôpria e de
terceiros, oo'servada a regulamentação baíxada pelo Banc.o central do Brasil e
pcla comissão de valores Mobiliários, na$ suas respectivas áreas dc
competência;

IV ' encarregax-se da administração de carteiras e da cuslódía de titutos e valores
mobilirårios;

v - incumbir-se da subscrição da transferência e da autsnticação de endos.qos, de
desdobramento de cautelas, de recebimento e pagamento de tesgatcs, juros e
outros proventos de títuìos e valores mobiliários:

Vl - exercer frrnções de agente fiduciårio;

wI - instituir, organizar e admínistrar fundos e clubes de investimento;

Vü - constiluir sseiedade de investime¡to - capital estrangeiro e administrar a
respectiva carteira de t{tulos e valores rnobiliários;

A socicdade gira sob denominação social dc $INIFLIFIC FAVaRINI
Dr ûTRTBUIDoRÀ Ð8" TiTtrI,os _e-valgRFq MoFrLrARro s LTÐA., e
têm sede e foro na Çi,ia(e$o Ril-dq ianeiro^ na,?J:a sete de setembro, 99, sala
2401, Cenùro, RI, CËF:2CI050-005. ^ -:. -" "

Parágrafo único: A sociedadegrssui-{irial na cidade de sãopaulo, sp, na Rua
Joaquim Floriano, 4ó6, bloco Ð,:çj,:i{01, Itaim Bibi, cEp: 04534-002; inscrita
no CNPJ sob no 15,2?7.994t0004-01, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na JUCESP sob o NIRE: 3590530605-7.

\
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ïII - adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os recebicjos em
liquidação de dívidas de dificil ou duviclosa soluçã0, caso em que devqrå vendê-
los dentro do prazo de I (um) anc, a contar do recebimento, prorogável até 2
(duas) vezes, a criterio do Banco Central do Brasil;

IV - obtcr empréstimos ou financiarnentos junto a instituiçÕes financeiras, exceto
aqueles vinculados à aquisição de bens para uso próprio e à execução de

6

IX - praticar operações de contn nra(geru" coni'bi:rne regulamentagão da comissão
deValoresMobiliár"ies,; ^;_ ::- ^; ^:"

X - realizar op*ruçoumm;r",*;d;; " t " '-'
XI - praticar operaçdes de compra e venda de metais preciosos no merçado fìsico,
por oonta própria e de terceiros, no3-rermos da regulamentação baixada pclo
Banco Central do Brasil; i - : -

xll - operar em bolsas de mercadorias c de filnrros, por contâ própria e de
terceiros, obsenada regulamentação baixada pelo Banco central do Brasil e pela
comissão de Valores Mobiliririos, nas suas respectivas áreas de competêncla;

xlII - prestar serviços de íntermediação e dc assessoria ou assistência técnica em
operações e atividades nos rnersados financeiros e de capitais; e

xv - exerc.er oiltras ¿tividades expressamente* autorizadas, em. conjunto, pelo
Banco cenral do Brasil e pela comisseo'de,Valõiäs.',fi4obiliários.

CLÁUSULA TERCEIRÄ - Das Vedações

E vedado à Sociedade:

ï ' realizar operações que caracterizem, sob qualquer forma, a concessão ds
fìnanciamentos, empréstimos ou adiantamentos a seus clienres, inclusive através 

I
da ccssão de direitos, ressalvadas as hipóteres de operações de conta mârgem e as $demais previstas na regulamentação em vigor; \
il ' cobrar de seus comitentcs corretagem ou qualquer outra comíssão rcferente
negociaçôes com determinado valor mobiliário durante seu período de
distribuição prirnråria;

r

v
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arividacles previstas no objeto social, ei,s*roa¿o o limite de duas vezes o
respeclivo patrirnônia 

.de 
pe^ferênr:ia q,'îå o conjun[o dessas operações;

v ' dar ordens dr-sosie¿a¿eó coietores-párd " realização de operaçôes
envolvendo comitente fìnar que não tenha identificação cadastrat na bolsa de
valores; € -: -'-
VI - a oelebração de contratos ele múiúo çom pessoas fisicas o pessûas juridicas,
financeiras ou não, excelo os contraidide mútuo referentes a operações de oonta
margem e de emprésrimo de ações, celelrados nos termos da regulamentação em
vigor.

cLÁusuLA QUÁ.RT,A - Do Capiral sociat

O Capital Social é de R$877.759,00 {Oitocentos e serenta e sete mil, serecentos e
cinquenta e nove reais), dividido em g77.?59 (oitocentas e setenta e sere mil,
seteeentas e cinquentae nove) quotas, db valor.,nófuirTäl,R$-1.00 (um real) cada.
totalmente subscrito e integralízado em roeåu 

"oå¿äi* 
do país, dividido entre os

sócios na proporção abaixo: i; 
..:ì. . ;,- .

CLÁUSULÄ. QUINT.À - Do prazo de Ðuraçño

A sociedade iniciou ßuas atividades enr 16/07/197l e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTÀ - Da Responsabllidade dos SócÍos

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidaria¡nente pela intrgralização do capital social de conforrnitlade
com o artigo t.052 da Lei 1Q,406/2002.

CLÁUSULA SÉffnnn *Da Administraçåo da SocÍedade
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IOS QUOTAS VALOR R$
Henri que de Queìrés Martoso 658.328 658.328,00
Simplific Ltda. ztg"43t 219.$t,a0
Total 877.15ç 877.759,00
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Alrerar a "c'.Áusur-n sÉin¡¿ - iio ,rri*iiistração da sociedaddo, que passa
arerase8uinter*u-Tl,:_: 

:._ -l ^:"

clÁ,usul,¿ sÉrffø¿ * üa ¿dm in ¡*r, çni,^gd Åcied a d e

A administração da sociedadË s.ria exercida, indivicrualmente, ou, pelos
administradores não sócios: ù¡-licus vENIcIUs BELLINELLCI DA
RocIlA, brasileiro, divorciado,ïêmïnieo estável, analisra de sistemas, filho de
Pedro Pereira da Rocha e Helena Bellinello da Rocha; residente e domiciliado na
cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiroo na Rua Dona Mariana, 1,g2,
bloco 2, apto lû01, Botafogo, Rio de laneiro, RJ, cBp: 222g0-020; endereço
eletrônico "mrocha@simplifìcpavarinì.com.br"; pofador da carieira de
identidade nó 0453E38g'0 expedida pelo Detran/Rl, insgito no cpF/lvfF sob o no
961-101'807-00; cARLos ÅLBERT0 BACHA, brasiteiro, casado pelo regíme
de comunhão parcial de bens, scm uniõo eståvel, engmheiro civil, filho de Jacob
Baeha e Heli Magoulas Bacha; residentc e. domiciliado na cidade do Rio de
Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Ayenida ¡y'iseónde de Albuquerque no 694,êpro. 4CI2' Lebron, cEp: 22450-00ü endereço eretrönico
"carlos,bacha@simplificpavarini.com.brr'; porlador da carteira de identiclade no
2CIçlI7'l\3-6, expedida pelo coNFliA, inscrito no cpF/T\4F sob o no
606'744.587-53; MATITEUS GoMEs FARIA, brasileiro, casado pelo rcgime
de cornunhão parcial de bens, sern união esûável, administrador de empresas,
filho de Mario Faria Junior e Marcia (íomes Faria; resídente e dorniciliado na
cidade de Niterói, est¿dq do Rio de Janeiro, na Rua Tiradentes no 61, aptc. 302,Ingá, CEP: 242tr0-510; endeieço eletrônico
"matheus@simplificpavarini,com.bf'; portador da carteira de identida,le no
01 15418741, expedida pelo MEXÆ{J, inscrito no cpF/lvfF sob o no û5g.133.1 l7_
69; e RIN.A,LDQ R {BELLO FERREIRA, brasilciro, casado pelo regime da
separaçãO total de bens. economista, filho de Ary Ferreira Macedo e Adayr
Rabello Ferreira; residente e domiciliado na cidade de porto Alegre, llstado do
Rio Grande do sul, na Rua Desembargador Alves Nogueira no lg0, apto. 1001,
Petrópolis, CEP 90470-l l0; endereço elenônico
'"rinaldo@simplificpavarini.com.brn'; portador da carteira de identidade no
03158463-4, expedida pelo Detran/RJ, inscrito no cpFilr4F sob o no
509.941 .827-91, sendo certo que, (i) preenchem todas as condições previstas na
iegislação vigente; (ii) estão dispensados de prestar caução e (iii) pcderão
rgpresentar a sociedade, ativa e passivamente, de forma individual. ou em
conjunto" emjufzo ou foradele.
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Parágrafo Primeiro. A SIMPLÏFI(:
administradores não*sócinst no limik- m
(quatro). 

,:- ,-, "r- i",

PAVARINI DTVM, poderá eleger
íqtgro 

^<tg_ 
I (urn) e no máximo de 4

-i^ :_:

Farágrafo segundo. A soeiedade p'crerá constituir procurador (es) para
represenuí-la, .sendo obrigatória-q espênifieação, no instrumento de rnanclato, dos
atos e das operaçôes que poderáþraltigr e do prazo de vigência, que não poderá
ser superior a l2 (doze) fireses, salvo quarrdo o mandato contiver os poderes da
clåusula adjudicia;

Parágrafo Terceiro" E expressamente ledada aprånicade atos ou a assunção de
obrigações rclativas a operações estranhas ao objetivo social da Sociedade, entre
os quais se íncluem a prestação de fianças e avais au a co¡stituiçãr: de garantias
em nomc da Sociedadô, em favor de terceiros.

Parágrafo quarto. o sr. MARctis vIlNrcIUs BELLTNELL0 DA RocHA
fica designado para responder, civil, cri¡rinâi'e ä¿niìn¡strativamente, pera gestão
e supervísão dos recursos de terceiros, þe,r¡,cor-nqp-ela prestação de informações
a eles relafivas.

cl,Áusul.Á. OITÁ,VA * Da Competência dos Adminisrradores

cornpete aos Administradores, cumprir e fazerem cumprir as cl¿i*ulas
contrafuåis ora estabelecidas, ficando investidos dos seguintes poder€s" além
daqueles que a lei lhes outorga para âssegurar o û¡noionamento regular da
Sociedade:

f - Ter sob sua guarda e responsabilidadc de todos os títulos e valores mobiliários
da Sociedade, ou a ela confiados;

'II - Transigir, acorda¡,
compromissos; e

renunciar, desistir, confessar dÍvidas e Íîrmar

IIl - Alienar, adquirir e onerar bens e conferir direitos.

Parágrafo único. A investidura do Administmdor dar-se-á automaticamente,
após a tromologação de seu nome pelo Banco Central do Brasil.

CLAUSULA NONA- Do mandato dos Administradores

(

(
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os administradores_serãqeJeitos para-nmndaros_c{e quaro anos e permanecerão
em seus respectivos-e{rg+3 até a"Fos gþ- de seul s rúTtitutos.

"::-¡,:... r: ì. Ì¡::i.:¡i': ¡¡.-.''!'Þ"i!Ì ñiÍì,:ra,;*ü;nr:ì¡å Dâ TïîUÌ1lS n V¡,.j.:¡lì:g yt-jåtI.;)_!1:rjs J,Ti"rì
l::,ri: .:!.i. ..:4i1i'/' t_ n! rf - . Lr: iâ-liLg/ll::rr-6 läir /-14. Ërr:.rîÌ.1i,: ii:,-í.-,,.i1!êA''::Ìl'l,f {) l.l.aliìiìrií:ilT'.¡ +y¡ 24,,i':lÅJ!.Ê Sciù 0 Ntjl,fËË. n¡,liì jttriì.?l i rr ,ì*rî..ris i.,.,. ,rri!Í_ìr ir} ì.,r:,:ii. jlr¡

:.: !.\i.i/. :.:t i..:tt;:'¿.1F-ì;1'¿T.J,¡.:::-:î4t¡¡:î.¡.¡:44F¡.5.tË9:¿r:3È!:,ãi'.1_q):.:::_,:.itFij;ê!¡:...,:aj¡r

Parágrafo primeiro. A posse dos ¿rlministradores est{i condicionada à
homologação de seus nomes pedBaflþ Central

Farágrafo segundo. os sócios ier¡nír-sc-eo. ordinariamente, a cada 4 (quatro)
anos! nos pr¡meiros 4 (quatro) me$es que se seguirem ao término do exercício
social para deliberarem quanto à eteição dos novos administradores.

Porágrafo terceiro. A eleição guc trata o caput obedece¡á o limite minirno de
doís administradores eleitos, sem vedação quanto ao máximo dc eleitos."

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Exercício Social

Ao término da cada exercício social;.-èrri3r ä":¿Jå"niuio, serão elaboradas as
demonstrações financeiras previstas.em -L--ej, as* quais serão submetidas å
apreciação dos sócios. '' - ;' ' ;

Parágrafo primeiro. o lucro líquido apurado terá a destinação que lhe for
atribuída em Reunião de Sócios, sendo expressamente admitida a distribuição de
dividendos desproporcional à participação de cada sócio no capitai social,
conforme deliberado previamente cm Reunião de gócios.

Parágrafo segundo, os sócios poderão determinar o leyantamento dç balanços N
interrnediários e poderão distribuir lueros com base nos mesmos. \

CLÁUSULA DECII,ÍÄ PRIMEIRA - Das Detiberações Sociafe

os sócios reunir-se-ão, ordinaríamente, nos primeiros 4 (quatro) meses gue se
seguem ao ténnino do exercício social e, extraordinariamente, sempr€ que os
interesses sociais assim o exigirern,

Parágrafo rinico. sem prejuízo das aratérias cuja deliberação petos socíos é

exigicla pela lei, dependerão de deliberação em Reuniäo de sócios da sociedade
as matérias abaixo elencadas:

(i) qualquer aheração do conrato social da Sociedade;
10
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(ii) designação e destituição de Sór:ios-Administ^radores;
(iii¡ alteração d¿nolltica de distriluiçâo;de lüçros da Sociedade;
(i") aprovação^dôsþãþnccqc qifoonstrSçoçi {inanceiras da sociedade;
(v) qualquer atiênaÇao, e toda è quait¡ir-er uperação destinada à alienação,

sob qualquer forrna, de qualquer pa*icipação societfuia de titularidade
da Sociedadg indeperdentcmente do valor envolvido;

(vi) qualquer operação oq þ-o4!qto entre a Sociedade, de um lado, e (a)
qualquer dos sécios, seu cônjuge ou parentes até quarto grau, e/ou (b)
sociedade sob o controïe de qualquer das pessoas referidas na letra (a)
acima" de outro lado;

(vii) confissão de falência ou pedido de recuperação judicial Õu

extrajudicial;
(viii) dissolução, Iiquidação, ccssação do estado de riquidação e extinçâo da

Soeiedade;

(ix) concessão de avais, franças ou outïas garantias em relação a obrigações
de terceiros, ou de qualquer , sóció, admi{ristrador ou empregado da
Soeiedade, em quatquer valor; i-:- "';:'(i"'-';'1'¡= "

(x) renúncia a qualquer direito ou.qoullqî3t!.de tiberalidads.

"' :.¡
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND,À - DA AbErfUrA dC F.iIiAÍS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra clependência,
mcdiante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DACIMA TBRCETRA - DO PTO LAbOTC

os sécios e os administradores não sócios poderão, de somum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore". observadas as disposições legais
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Ða ouvidoria

A Simplìfic Pavarini DTVM mantim em sua estruturâ organizacional uma
Ouvidoria, esta vinculada å Administração da sociedade. com as seguintes
aribuições;

I - Atender, registrar, instrufu, analisar e dar t¡atamento formal e adequado ås

dernandas dos clientcs e usuários de produlos e serviços;

t1
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II - Prestar esclarccimentos iìrs dem¿nrlantes acerca do andamento das
dem anda s, in lormandc o_p{a.za previg*: par4 ;espesþ ;

- -:
III - tincaminhar re$¡írista'conclusiva pita aueinunåu no prazo previsro;

T\¡ - Manrer o conselho de a¿ninrs[Bção ou, nâ sua ausência, a diretoria da
ínstituição, informado sobrc _ os -f-robrernas e deniciências detectados no
cumprimento de suæ afribuições e sobre o resultado dæ medidas adotadas pelos
ad¡ninisradores da inslituição para solucioniá-los; e

v - Elaborar e encaminhar à auditoria intcma. ao comitô de auditoria, quando
existcnte, e ao couselho .de administração ou, nÊ sua ausência, à diretoria da
ins(ituiçâo, ao final tle cada semestre, relatório quanritativo e qualitativo acerca
das atividades desenvolvidæ peta ouvidoria no cumprimento de suas atribuições,

Parágrafo Primeiro. A simplific pavarini DTVM se compromet. â:

a) Çriar condições adequadas para o fuúcionament,o"da guvidoria bem como para
que sua atuação seja pautada pela transparência, inrlepèñäancia, imparcialidade e
isenção;

b) Assegurar o acesso da ouvidoria às informações neoessárias para a elaboração
de resposta adequada às demandas recebidas, com total apoìo administrativo,
podcndo requisitar informações e doeumentos påra o exereício de suas atividades
no cumprimento de suas atribuições,

Parågrafo segundo. o ouvidor é cesignarlo pela Administração, dentre
profissíonais de reconhecida capacídade téonica, tendo rnandato de 4 anos,
sempr€ coincidindo com o dos adminislradore$, podendo ser destituído peia
Ädministração da instituição a quarquer te¡npo, caso venha a descumprir as
determinações legais pertinentes a sua atividade de Ouvidor.

Parågrafo Terceiro. A simplific pavarini DTVM, no intuito de cumprir as
exigôncias legais:

I) Identifrca as demandas por meio de número dê protocolo, o qual é fornecido ao
demandante, bem como mantém sistema de informações e de controle das
demandas reoebidas pela ouvidoria, a fim de regisrrar o histórico de
atendinrentos, as infomirações utilizadas na análise, as providências adotadas e

12
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çonttolar o prazo de resposfa, gue nã.o poderá ul
podendo ser promoSqdq,- gxcepcioqa{nnentei e

]e4 no1 igual perío'Jõ, Jîrnitad+ c irü¡ncro ile
dcmandas no mês,-úÊvelìdo o demandante :tr
prorrogação,

trâpâssar o prazo de l0 dias úteis,

{e-forma justificada, uma única
airrrrsg¿ç6ss a 10Yo dtl tota¡ de
*rformado sobre os motí,yos da

IJ

Il) Realiza a gravação do-atendihenib. quando rearizado por terefone, e, quândo
re¿lizado por meio dc documento àsc¡to ou por meio erctrônico, arquiva arespectiva documentação; e

III) R.ecebe, excepcionalmenteo as demandas nâo rccepcionadas inicialmente por
seus canais de atendimento primário; e as demandas encaminhadas pelo Banco

:-:1T] 
o" Brasil, por órgãos púbticos ou por outras enridades púbricas ouprrvadas.

Parágrafo Quartn. A diretoria poderá destitui¡ o ouvidor a quarquer tempo noscasos de descumprimento das obrig.açQes. inerentes ao $eu cargo, devendoproceder â sua substituição nc, prazo'..de ai¿ ^..rto,;r(cento e oitenta) dias,permânecendo os canais de comunicaçãg goT o cjiente em preno funcionamenro,

cLÁusuLA DÉ,CüìÍA QUïNTA - no co'ni"ato socirt

Ëste Instrumento contmtual será regido pela Lei rc,406/20a2, tendo co¡¡o
regência supletiva as'Norrnas Regimentais da sociedade Anônima, Lei 6.4t4/76.

clÁusutA DÉCIM.{ SExrA - Dec,aração de Desimpedimento

os administradores não sócíos declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedicfos de exercer a administraçâo da sociedade" por rei especiar, ou em

'irtude 
de condenação criminal, ou por se ericontrârçm sob os efeitos dela, a pena

1T: 
u*dr, ainda que temporariamente¡ o a,cesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
econornia popular, ççntra o sistema financeiro nacional, conlra norrnas de defesa
da concorrência, contra as rerações de consumo, fe púbrica, ou a propriedade,
conforme o afìgo 1 .01 I parágrafo I o da Lei 10.406120A2.

cLÁUSULA DÉCIMA sÉrrnn¿ * Da Dissolução

t

L
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A sociedade poderá ser díssülvidÍr por coflsenso unânime dos sócios rlu por
deliberaÇão tomadq ¿rn-F.eunião de^s6cios, ou aìnda nos demais casos previstos

iii,î;Iä;::'::i:ryåiî:ffi '*i';i,'J;t;iiä1ii".iîi#l' j
remanescente do patrimônio social será atribuído aos sócios na proporção de suas
participações no capital sociali se'laÕ facultado aos sócics acordar quânto a
condições especiais para partilha do^ativo remanesçente"

CLÁUsuLA DÉcIMA oITAvA_Do Foro

Fica eleito o foro da cidade do Rio d"e Janeiro para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigaçtrcs resultantes desle contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instn¡mento em 3
ftrês) vias.

Rio de raneíro q),f2 o¡ 
11,:.l'1":_3:,*

'\\{Henrique d" Öl'ù\Ìt Maftoso

Carlos.Alberto Bacha

Marcus V

F

Testemunhas:

Marcus V

Simplifìc Participações LTDA,

da Rocha

daRocha

Carlos Alberto Bacha

Faria

Nornc:

CPF:

û*d
tloiitêr Âlayer Florenlín<r
CPF:702,218.ft7{J0

Nome:

CPF: t)T III,A JÊ
CFFi 146.9i9.9S?-Z:

l4

27 ï
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PCIÐER JUDIÜiARIO
€STAÖO ÐO RIO D€ JAI.¡EIRO

Consulta de Informação

735. CAPITAL 02 OF DE REG GERAL DE IMOVEIS s Çtz 6/û
u'^iun#l/n

Mak.94/8i¡

Tipo de Consulta: lndisponibilidade de Bens

Número da Consulta: 00735.18.10.23.37.610

Observações: Para este tipo de consulta não foi preciso informar o nome completo do constrito e os acentos foram desconsiderados. Valor da Consulta: R$ 21.36. Prazo
de eficácia: 30 dias a parlir da data de geração do número da consulta.

Parâmetros lnformados:

Nome: Edificio Odebrecht RJ SA

CNPJ: 19432176000140

Resultados Encontrados :

pesquisa atentar-se ao disposto no arL.243. $ 3o e 4o da Consolidação Normat¡va Extrajudic¡al da Corregedoria Geral da Just¡ça deste Estado, Provimento no 1212009).

Selo Eletrônico - (MAS) - RSFtr_Consulta_lnformacao - Sol¡citado por: CLAUDIA FERREIRA ALVES VILELA - Gerado em:2311012018 15:18:37 Pâgina:111
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2" OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Niro peçanha, 26 - so andar - centro - RJ - cEp: 20020-100

Fone: (21) 25334180 / 2b3g-96SS - www.2rgi_rj.com.br

cERTIDÃo DE ATo PRATIcADo ¿(6
Títufo : lnstrumento Particular de 2610g1201g.

Imóvel : Avenida cidade de Lima, g6, salas 2oi12,3o,l12,4o112, so1tz,,
100112, 1101t2 e 1201t2, SANTO CR|STO.

,

601 12, 7Ð4 tZ; aOt tZ,:;ooi¡tz:.,,

',,i
C E R T I F I C O que o documento acima identificado
02110120'18 

' 
no livrol- GX, folhta 211 , foi registrado/averba

atos: ,, ,,,., ., I , :': : ' 
.'.,

,..i:

, prenotado sob o Nl" 512010 , em
do em 2111112018, com os seguintes

Poder Judiciá rio - TJERJ - Corregedoria Gerald
atricula No 103975 - Avenida Cidade de Lima, 80, SALA 201,

tizaçäo Etetrônico N" ECNX 23743 ReB - R.6 - Alienaçã a Em
Garantia

No 103976 - Avenida cidade de Lima, g6, SALA 202, sANTo cRlsro

tricula No 103982 - Avenida cidade de Lima, g6, SALA so2, sANTo cRlsTo
elo de Fiscalização Eletrônico N" ECNX 23750 MBF - R.6 - Alienação Fiduciária Em

Garantia
cula No 103983 - Avenida cidade de Lima, g6, SALA 601, sANTo cRlsro

de Fiscafização Etetrônico No EGNX2375.í ETC R.6 - Alienaçäo Fiduciária Em
Garantia

tricula No
:1.

103984 -Avenida Cidade de Lima, 86, SALA 602, SANTO CRISTO
de Fiscalização Eletrônico No EGNX23752HlJ - R.6 - Alienação Fiduciária Em

Garantia
No 103985 - Avenida Cidade

izaçäo Eletrônico N" ECNX 2

103986 - Avenida Cidade

de Lima, 86, SALA 701, SANTO CRISTO
3753 VAS R.6 - At¡enação Fiduciária Em

Garantia

elo de Fiscal

atricula No de Lima, 86, SALA 702, SANTO CRISTO
de Fiscalização EletrÔnico N" ECNX23754 EWN - R.6 - Alienação Fiduciária Em

Garantia
No 103987 - Avenida cidade de Lima, g6, SALA g01, sANTo cRlsro

o de Fiscalização Eletrônico No ECNX 23755 NCR - R.6 - Alienação Fiduciária Em
Garantia

tr.[r.ql]5¡.r¡ fifl5fililñlM gE[Ã3{r,lEt¡llt'ittltiltltlG
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2'OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Av. Niro peçanha, 26 - so andar - centro - RJ - cEp: 20020-100

Noro3eBB-Ave5lJå'ó13":.Ti1'1ffi :Aå-:8i¡+urziB-Äñîü'é*Àro
de Fiscalização Etetrônico N" EGNX 23256 LWK R.6 - Alienação Fiduciária Em Garantia
cula No 103989 - Avenida Cidade de Líma, g6, SALA 901, SANTO CRISTO

o de Fiscalizaçäo Etetrônico No ECNX 29757 peK R.6 - Alienação Fiduciária Em Garantia
tricula No 103990 - Avenida Cidade de Lima, g6, SALA 902, SANTO CRISTO

de Fiscalização Etetrônico N" ECNX 23758 yFW R.6 - Alienaçäo Fiduciária Em
1001 , sAllro cRisto,
Alienação Fiduciária Em

atricula No 103991 - Avenida Cidade de Lima, g6, SALA

ma, 86, SALA 1002, SANTO CRISTO
HTQ R.6 - Alienação Fiduciária Em Garantia
ma, 86, SALA 1101, SANTO CRISTO.
DWW R.6 -

de Fiscalização Etetrônico N" ECNX 23759 XZS R.6 -

cula No 103994 - Avenida Cidade de Lima, g6, SALA
de Fiscalização Etetrônico No ECNX2gT62XXL R.6 -

ma, 86, SALA
SLP R.6 - Alienação Fiduciária Em Garantia
ma, 86, SALA 1202, SANTO CRISTO

tizaçáo Eletrônico lr¡" EGNX 23764 OLY R.6 - Alienação Fiduciária Em Garantia
Consulte a validade do S selo S em: ://www3 us.br/s ti

bservações
.1.

Alienação Fiduciária Em
1102, SANTO CRISTO.
Alienaçäö rF iduciária Ém
1201, SANTO CRISTO.

el

':rr,.r.

uia'dë Tran
- : r'"' , :'' ;¡'

do lmþosto PrediallFerritotial Ni-;,i " .*.,:

i:iliiiii¡iiiiiiliifl 
|

do o carimbo previsto
a do(s) ato(s) indicado
existência de ônus ,

Recibo n" 336220

mos a quantia de Rg 159.310,29 ( cento e cinquenta e nove mil e trezentos e dez reais enta e oito centâvos ), pelos atos aci rna discriminados, de ROBERTO ROMMEL DE REZENDE
RRÊA JUN|OR, cujo título ficou disponÍvel para entreg a em: 22111

de Janeiro, 21 de Novembro de 201g

SOUZA MAGALHAES
20 Substituto
MaL94114760

Tipo do Ato Qtde. ". Emol. Lei 6370 FEru RJNDPERJ FUNPERJ RJNARPEN Mútua Acoterj Total
ulta Éo;ons

.t.8. 1 21,36 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00i 21,36

)ertidão de

'renotação
1 21,17 0,42 4,23 1,05 1,05 0,84 0,00 000 28,78

)istribuicao 616,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 616,00
ìuias /
)omunicaçöes 264,00 0,00 52,80 13,20 13,20 10,56 0,00 0,00 353,76

legistro em
ìeral 22 111.972,52 2.236,74 22.394,50 5.598,63 5.598,63 4.478,90 0,00 0,00 152.279,92

----- tss -----
6.0ì 0,98

--- Total --- 112.895,05 2.237,16 22.451,53 5.612,88 5.612,88 4.490,30 0,00 0,00 159.310,78
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